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PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR

'ALTOS AO . PROCESSO DE CONCORRÊNCIA N” 06/2022, CUJO OBJETO;

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE

ÂSF.4LTICO ■ EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO, ACESSIBILIDADE E,

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA NORTE DO MUNICÍPIO DE

' BÃNDEIRANTES-PR

AUTUAÇÃO

lí:

I;

Nesta :data, autuei o presente processo.

Esm 20 de Junlio de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDElémTE^
SECRETARIA MUNICIPAL DE QOVÊimmêp^

MEMORANDO N® 156/2023-SEC. GOV. Bandeirantes, PR, 02 de junho de 2023

ASSUNTO: Protocolo n. 0051 - Solicitação de Abertura de Processo Administrativo - Empresa
Romo Pavimentadora Ltda - EPP.

Prezado(a) Senhor(a):

Vimos por meio deste, a fim de instruir documentações apresentadas pela

l^ecretaria Municipal de Obras, através da Senhora Maria de Lourdes Almeida Marcone,

solicitar a Vossa Senhoria a abertura de Processo Administrativo em face da empresa Romo

Pavimentadora Ltda - EPP, referente ao processo licitatório, na Modalidade Concorrência sob

n. 006/2022-PMB, tendo como objeto “Contratação de pessoa jurídica para execução de

serviços de recape asfáltico em CBUQ, urbanização de passeio público, acessibilidade e

sinalização viária em diversas ruas da Zona Norte no Município de Bandeirantes-PR'

Renovo meus protestos com elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JAELSÕN R HO MATTA

refeito Municipal

llmo(a). Sr (a)
CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

DD. Diretora da Divisão de Licitação
Prédio da Prefeitura

Bandeirantes, PR

Rua Frei Ra&el Proner n» 1457-Caixa Postal281 - CEP86 .560-000 —Tel: (43)3542.4525 Fax3542-3322 e CNPJ76235.753/000M8
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Página: 1 / 1

Data: 01/06/2023
iS

Comprovante Bandeirantes

Parâmetros: Numero processo: OÓ0000051
\

Número do 000000051

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Requerente: MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONDES CPF/CNPJ do requerente:

Local de protocollzação: 002006000 - Protocolo Data de protocollzação: 01/06/2023 às 16:16:03

Observação: A/C GABINETE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DA EMPRESA ROMO PAVIMENTADORA

Protocolo: c390ffa9-7a49-4878-9acd-21f94633d9bb Usuário: adrianammunhoz Versão: 3 de 03/05/2023 13:03:14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Aàl'

Fiscalização de Obras Públicas

RELATÓRIO

RELATÓRIO REFERENTE À PERDA DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

CITADO ABAIXO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE ASFALTiCO

EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO PUBLICO, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS

RUAS DA ZONA NORTE NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

DATA REALIZAÇÃO: 01/06/2023

CONTRATO: 329/2022 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA N° 06/2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 163/ 2022 - PMB

EMPRESA EXECUTANTE: ROMO PAVIMENTADORA LTDA - EPP

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: ADIR SILVA MORENO FILHO CREA: 101413/D -/PR

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO ATÉ 03/04/2023: RICARDO JOSÉ SILVA RÍVOLLI CREA/PR: 158.606/D

1

Vimos através deste informar que em levantamento realizado e avaliado em

documentos, medições e vistorias (in loco), foi notado que a empresa ROMO

PAVIMENTADORA ausentou-se da obra e não estava executando os serviços descritos

em contrato durante período citado no relatório até a data de hoje, localizamos 2

notificações (em anexo) da Secretária de Obras para a empresa advertindo-a, uma na

data de 02/12/2022, referindo-se ao inicio da obra que não havia sido iniciada na data

imposta no contrato e exigindo também a apresentação de uma manifestação

justificável do atraso. A outra notificação na data de 21/03/2023, relatando que em

vistoria realizada pelo fiscal e anotados em diário de obra, foi constatado que os

serviços não se encontravam em andamento durante o período de 09/01/2023 até a

data da notificação 21/03/2023.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: cliretordeobras@bandeirante s.pr.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Obras Públicas

Também em analise foram verificadas apenas 2 medições, equivalentes ao valor

total de R$1.230.306,20 (um milhão e duzentos e trinta mil e trezentos e seis reais e

vinte centavos) referente a 33,38% da execução da obra.

Devido todo atraso, foi então, requerido pela empresa,1 (um) aditivo de prazo de

execução, visto que era de interesse do município realizar esse aditivo para que não

pudesse acarretar problemas maiores para a CONTRATANTE, e que pudesse finalizar

0 serviço a tempo, teve um aceite desse aditivo na data de 27/02/2023 em ÔO (noventa)

dias, a partir da data final do termo vigente.

Considerando que após a assinatura do 1° (primeiro) termo aditivo, a empresa

sem qualquer justificativa retirou-se da obra abandonando-a.

Considerando ainda toda falta de responsabilidade da CONTRATADA,

quebrando o acordo legal com a CONTRATANTE, acarretou-se então a perda do prazo

final de execução, sem tempo para um possível aditivo de prazo.

N'du3 mâiS havendo 3 tratar é o que se pede.

2

Bandeirantes-PR, 01 de junho de 2023

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano
Arquiteta e Urbanista - CAU A 15478-4

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail; diretordeobras@bandeirantes .pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

CPL

NOTIFICAÇÃO DE OBRA

Obra: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE

PASSEIO, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA

NORTE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

Contrato: 329/2022 - PMB

^^dital n®: 06/2022 - PMB - Concorrência
Empresa: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

CNPJ n®: 27.737.464/0001-31

Contratante: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

CNPJ n®: 76.235.753/0001-48

Prezada Senhor, Adir Silva Moreno Filho, representante legal da Empresa ROMO -

Pavimentadora LTDA, após as vistorias realizada pela fiscalização nos últimos 10 dias,

contados apartir da data, 22 de Novembro de 2022, de publicação da Ordem de Serviço

Diário Oficial no site do Município, foi constatado que os serviços não se iniciaram conforme

^láusula Quarta, Parágrafo Segundo, do Contrato Vigente entre ambas.

Considerando que, a CONTRATANTE tem enorme necessidade de que a obra seja feita

conforme contrato e prazos determinados, visto que a mesma é referente ao Contrato de

Repasse OGU n° 895191/2019/MDR/CAIXA - RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR (ZONA NORTE DO MUNICÍPIO), para que haja correta

execução e completo recebimento deste Convênio.

Considerando que, um possível atraso pode acarretar na perca do repasse deste

Convênio, prejudicando radicalmente a CONTRATANTE.

Considerando que, não foi dado início aos serviços até esta data, será concedido a

empresa o prazo máximo de 5 dias úteis para que seja iniciado a Obra e exigindo também desta

forma a apresentação de manifestação justificável do atraso, sob pena de encaminhamento

procedimento administrativo e rescisão contratual.

em

para

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Cabia Postal 281 - CEP 86.360-000 —Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITUHA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

cR

0 prazo, acima citado, corresponde ao contraditório e ampla defesa do Representante

Legal da empresa.

Bandeirantes, 02/12/2022

RICARDO JOSE

SILVA

RIVOLLI:089n778

Atenciosamente, Assinado de forma digital
por RICARDO JOSE SILVA
RIVOLU:08911778923

Dados: 2022.12.01

09:05:10-03'00'923

Ricardo José Silva Rivolli

Fiscal da Obra

RENATO APARECIDO

CHAGAS

MAZZINI:06058567963

Assinado de forma digitai por
RENATO APARECIDO CHAGAS

MAZZ!N{:06058S67963

Dados: 2022.12.01 09:06:18-03'00'

Renato Aparecido Chagas Mazzini

Fiscal do contrato

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753.'0001 -48
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PHEFEITVHA MUNICIPAL DE BANDEIKANTES
ESTADO DO PARANÁ

A

NOTIFICAÇÃO DE OBRA

RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ. URBANIZAÇÃO DE

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA
Obra: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

PASSEIO, ACESSIBILIDADE E

NORTE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

Contrato: 329/2022 - PMB

® Edital n": 06/2022 - PMB - Concorrência
Empresa: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA
CNPJ n“: 27.737.464/0001-31

Contratante: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

CNPJ n"; 76,235.753/0001-48

Adir Silva Moreno Filho, representante legal da Empresa ROMO -
Prezado Senhor,

vistorias realizada pela fiscalização nos últimos 71 dias.

Diário de Obra desta, foi
Pavimentadora LTDA, após as

contados apartir da data, 09 de Janeiro de 2023. anotados em

constatado que os serviços não se encontram em andamento
necessidade de que a obra seja feita conforme contrato,Considerando que, há enorme

prazos determinados e aditados, visto que a mesma é referente ao Contrato de Repasse OGU

n» 895191/2019/MDR/CAIXA - RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR (ZONA NORTE DO MUNICÍPIO), para que haja correta execução e

completo recebimento deste Convênio.
possível atraso pode acarretar na perca do repasse deste

Considerando que, um

Convênio, prejudicando radicalmente a CONTRATANTE
Considerando ainda, os atrasos de pagamento devido a falta de repasse conforme

convênio. Porém, com o mesmo contabilizado nos últimos dias

Prazo de Vigência do Contrato restante é de 47 dias, na data
Considerando ainda, que o

de hoje, e que, em caso de haver a

Administração com Justificativa pláusivel e comprovação dos motivos de atraso

necessidade de demais prazos, deverá ser solicitado junto a

Icl ( O) • 1 tMt:2 c (MO Ih !il)(i|.4X11- 14^7 C «i^v» 2»1 Cl.l'w-



PHEFEITUHA MUNICIPAL DE BANDEIHANTES

ESTADO DO PAKANÁ

CPL

Considerando que, mesmo após a realização dos pagamentos, os serviços náo se

encontram sendo realizados até esta data, será concedido a empresa o prazo máximo de 5 dias

úteis para que seja retornado a Obra e exigindo também, desta forma, a apresentação de

manifestação justificável do atraso, assim como a comunicação da data de regresso, sob pena

de encaminhamento para procedimento administrativo e rescisão contratual.

O prazo, acima citado, corresponde ao contraditório e ampla defesa do Representante

Legal da empresa.

Bandeirantes, 21/03/2023
RICARDO JOSE Assinado ().■ fntm.i

(iigifál por RIC ARDO
jOSE StlVA

RIVOLLI:089n7 HivoLLiK)8-)n77«-)23
Dadw iOÍÍOÍ 21

07:56:38 OJÜO'

Atenciosamente,
SILVA

78923

Ricardo José Silva Rívolii

Fiscal da Obra

Renato Ap; íó Chagas Mazzini

Fiscal do contrato

Riin i fcj Rafael n" 11^'’ faixa Riixlal ?KI l’ H/* thíUMM»
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandelreintes.pr.gov.br/ciiario-oficiai-eietronico Segunda-feira, 27 de Fevereiro de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aditivos

tMitiMiint

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“ 329/2022 - PMB

CONCORRÊNCIA N." 06/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE ASFÃLTICO EM CBUO, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO, ACESSIBILIDADE E

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA NORTE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atenção ao contido no memorando n.“69/2023 com Parecer Técnico, memorando n.“70/2023 e

memorando n.°85/2023 com anexos, da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano,
e com fundamento no artíeo 57 $ ]°Inciso VI da Lei H.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo

de Execução cm 90 (noventa) dias, a partir da data final do termo vigente.
Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,

preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 27 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Jaelson Ranialho Matta

Prefeito Municipal

ROMO- PAVIMENTADORALTDA

Adir Silva Moreno Filho

Representante Legal

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 2ai-CEP 86..76(MX)0-Tel: 3542-4525

E-mail licilacaoObandeirances.pr.gov.bi - CNPJ 76.235.753/10001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão IC.^Brasil, em conformidade com a MP n«

2.200-2. dê 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visuaiizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-elet.ronico

ICP0=:>
Brasil
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PLE - PLANILH/Grau de Sigilo

ffPUBUCO
PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS

CAtMA
OGU

OGU

N' CTEF PROPONENTE TOI

329/2022 PREFEITURA MUN
NOMEDA EMPRESA
ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

APELIDO EMPREENDIMENTO

RECAPE ZONA NORTE
PROPONENTE TOMADORN“ OPERAÇÃO N“ SICONV

PREFEITURA MUNICIPAL8951910

2,37% I % Realizado Acum.:| 2,37% |I % Realizado Período.:!J Período: [Medição: 12/12/2022 a 13/12/20221

i 8 Is CSJ

ISi=

M 0
o

i L-.1-1-1-J—i?: 4,1. “jiPitoT
Evento ;

üftiiMãÜbca o NUMEROlAM ^j[üe os ivêiiãos temam conclUMps
TItida dosJE^os j

A administração efcal seré propóreional a execut^iõs demais eventos,
í~

1 ^rnWidra^ Loçrt
F ' ■ 2“ ‘ SERVlÇOS PRÉllMINÀRES
F 3 URBANISMO

F 4 RECÃPÉÂsTÃLTrcÒ
F 5 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
F 6 SERVIÇOS FINAIS
F " 'l ENSAiOS TÈCNÕLÕGICOS

8 0

' 9 Õ ^ _
10 0

1

F Data das Medições
13/12/2022 iF

iKmrssiMedlcaelZMedicâo 11F MedtoâolOMedição 9Medição 8Medico 7Medição 6Medição 54Medição 3dlcão 2MedIçSes %0.00%F 0,00%0,00%0,00%0,00%0,00%0,00%0,00%0.00%0,00%0,00% R$F Período:
•/.2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05

F 2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05
2,37%

67.312,CS
R$F Acumulado:

F
RICARDO JOSE SILVA

RIVOLU:08911778923F

F BANDEIRANTES/PR

F Local
Responsável Técnica pela Fiscalização
Nome:

Profissão:

CREA/CAU: 158.606/D

ART/RRT: 1720225157938

Ricardo José Silva Rívolli

Engenheiro CivilF

F sexta-feira. 16 de dezembro de 2022
F Data

r\
IO

f

I

\
/

/
7 2

PMV3.0.4
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Grau de Sigilo

«ffUBLICQ
\ DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS

CAÊXA
N” CTEF

329^022
NOME DA EMPRESA

ROMQ - PAVIMENTADQRA LTDA
APELIDO EMPREENDIMENTO

RECAPE ZONA NORTE
lADOR

CIPAL
N“ OPERAÇÃO N“ SICONV

8951910

N»do j
Evento 1 Titulo dos Evento»

J J Administra^ Lo^ „
2 ”SERVrçÕS'PRÉLlMÍNÃRlS
3 URBANISMO

4 RECAPE A^SFÃTfíCO
5 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
6 SERVIÇOS FINAIS
7' ■ "ÈNSAIOS fÉCNÒLOGICOS
8 0

9 Õ
ió 0

Datadas Medições

MedIcao 11 Medlcâo12

0,00%
MedlciolOMedIcao 9MedlcàQ? Medição»MedIcao» Medição»Medição 4MedIcao 32Mediçèes

0,00%0,00%0,00%0,00%0,00%0,00%0,00%0,00%0,00%0,00%
Periodo:

2,37%
87.312,05

2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05
2,37%

67.312,05
2,37%

87.312,05

2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05
2,37%

87.312,05

2,37%

67.312.05
2,37%

87.312,05
Acumulado:

lí

RICARDO JOSE SILVA

RIVOLLI:0a911778923 Vnixi-mm

BANDEIRANTES/PR
Responsável Técnico pela Fiscalização
Nome:

Profissão: Engenheiro Civil
CREAICAU:158.606/D
ART/RRT: 1720225157938

Local
Ricardo José Silva RivoBi

sexta-feira, 16 de dezembro de 2022
Data

\
4

í

O
“D

try
2/2

PMV3.0.4
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PLE - PLANILH/

CAÊMA
Grau de Sigilo

#PUBLiCO

PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS
OGUOGU

PROPONENTE TOU

PREFEITURA MUNI

N" CTEF

329/2022

NOME DA EMPRESA

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

APEUDO EMPREENDIMENTO

RECAPE ZONA NORTE
N« CM>ERAÇÃO PROPONENTE TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL

N« SICONV

8951910

J % Realizado Período.: | 31,02% | % Realizado Acum.:! 33,38%Medição: | 2 | Período: [ 14/12/2022 a 10/01/2023

i 7 i 8 I 9 í 10 I 11 i 12 I 13 j 14 18 í 16 17 I 18
Informe abidxo o NOMÉRO DA MEbtÇÃO cm que os~eviet4es foram conduitlos

19 i"■«•do

: Cvetdo
i 2 3 4 5 61

Titulo doe Eventos

Aalmmtra^Jocal seiãj>rogMiqr»l^e)í^^o dc®^dem^ independente de frentes de obra.1 Admmiraçto Local
'2 SERVIÇOS PRÈLÍMINÁRES
3 URBANISMO

4 ' RECAPE ASFALTICO

5 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
6 SERVIÇOS FINAIS

7 ENSAIOS TECNOLÓGICOS

jáZ1

■2S:1 . tL

OI1

8 0

9 0

10 0

Dato das Medições
13/12^02213/12/2022 I 10/01/2023
Medição 1Mtedicaoll Medicao 12Medição 9 Medição 10Medição 7 MedIcaoSMedição 3 MedIctoA Medição5 MedicaoeMetHcaol

2,37%

87.312.05 cf 1.142,394,tjii

2,37% I'■ 33^38%
87.312,05 Il.2».3a6.2q';

2Medições
2,37%

87.312,C6
0,00% 0,00% %0,00% 0,00%0,00% 0,00% 0,00%0,00% 0,00%0,00%%

Período: >

R$R$
2,37%

87.312,05

33,38%

1.230.306,20

%33,38%

1.230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1-230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1,230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1.230.306,20

%
Acumulado: R$R$

Atólnadü dn forma rl igilai pmi
RICARDO JüSESa.VA

RIVOLllíf89H778Mil

nados: 2CU3,ni,1B 13:24:20-Í13'00'

RICARDO JOSE SILVA

RIVOLLI;08911778923
BANOEIRANTES/PR

Responsável Técnico pela Fiscalização
Nome:

Profissão: Engenheiro Civil
CREA/CAU: 158.60S/D

ART/RRT: 1720225157938

Local

Ricardo José Silva Rivdli

quarla-leira, 18 de janeiro de 2023
Dada

\
i

J
PMV3.0.4
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\ DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS Grau de Sigilo

«PUBLICO

N» OPERAÇÃO N» CTEF

329/2022

N° SICONV

895191

ÍADOR

CIPAL

APELIDO EMPREENDIMENTO

RECAPE ZONA NORTE

NOME DA EMPRESA

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA0

TT r

■ s ci cío s p p
Q Sí ■

8
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8Cvi ( CNi CM CMCM,
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S
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4yT .‘W i 4» i <0^
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rw>iio

I Evento
57 38 T ; lõT 41 43 44 45I i 29 30 i 31 32 i 33 34 i X t

Titulo dos Eventos j

1 AtMiWrajâo L^ _ _
'SERVIÇÒS PRÈUMÍNÁRES2

3 URBANISMO

RECAPE ASFÁLTICO4

SINALIZAÇAO DE TRANSITO

SERVIÇOS FINAIS
ENSAIOS TECNOLÓGICOS

5

6

7

8 0

9 0

10 0

Data das Medlçdes

T1Q«)1/2023 I T
Medições

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Período:

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1-230.306,20

33,38%
1.230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1.230.306,20

33,38%

1.2X.306,20
Acumulado:

AisiPiodo ire forma frígitatpor
RCAHDO JOS£ SILVA

Ríi/OLL|:D8Sin778923

&3tiO5;3D23.01.18 I3i?4;42-03'DÜ'

RICARDO JOSE SILVA

RIVOLLI;08911778923
BANDEIRANTES/PR

Local Responsável Técnico pela Fiscalização
Nome:

Profissão: Engenharo Civil
CREA/CAU: 158 606/D

ART/RRT: 1720225157938

Ricardo José Silva Rívolli

quarta-feira, 18 de janeiro de 2023
Data

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

O. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Obras Públicas

RELATÓRIO

REUTÓRIO REFERENTE À PERDA DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

CITADO ABAIXO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE ASFALTICO

EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO PUBLICO, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS

RUAS DA ZONA NORTE NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

DATA REALIZAÇÃO: 01/06/2023

CONTRATO: 329/2022 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA N° 06/2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 163/ 2022 ■ PMB

EMPRESA EXECUTANTE: ROMO PAVIMENTADORA LTDA ■ EPP

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: ÃDIR SILVA MORENO FILHO CREA: 101413/D -/PR

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO ATÉ 03/04/2023: RICARDO JOSÉ SILVA RÍVOLLI CREA/PR: 158.606/D

1

Vimos através deste informar que em levantamento realizado e avaliado em

documentos, medições e vistorias (in loco), foi notado que a empresa ROMO

PAVIMENTADOfRA ausentou-se da obra e não estava executando os serviços descritos

em contrato durante período citado no relatório até a data de hoje, localizamos 2

notificações (em anexo) da Secretária de Obras para a empresa advertindo-a, uma na

data de 02/12/2022, referindo-se ao inicio da obra que não havia sido iniciada na data

imposta no contrato e exigindo também a apresentação de uma manifestação

justificável do atraso. A outra notificação na data de 21/03/2023, relatando que em

vistoria realizada pelo fiscal e anotados em diário de obra, foi constatado que os

serviços não se encontravam em andamento durante o período de 09/01/2023 até a

data da notificação 21/03/2023.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: cliretordeobras@bancleirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Obras Públicas

Também em analise foram verificadas apenas 2 medições, equivalentes ao valor

total de R$1.230.306,20 (um milhão e duzentos e trinta mil e trezentos e seis reais e

vinte centavos) referente a 33,38% da execução da obra.

Devido todo atraso, foi então, requerido pela empresa, 1 (um) aditivo de prazo de

execução, visto que era de interesse do município realizar esse aditivo para que não

pudesse acarretar problemas maiores para a CONTRATANTE, e que pudesse finalizar

0 serviço a tempo, teve um aceite desse aditivo na data de 27/02/2023 em 90 (noventa)

dias, a partir da data final do termo vigente.

Considerando que após a assinatura do 1° (primeiro) termo aditivo, a empresa

sem qualquer justificativa retirou-se da obra abandonando-a.

Considerando ainda toda falta de responsabilidade da CONTRATADA,

quebrando o acordo legal com a CONTRATANTE, acarretou-se então a perda do prazo

final de execução, sem tempo para um possível aditivo de prazo.

iNsuS msis havêndo 3 írstsr é o qus sé psuê.

2

Bandeirantes-PR, 01 de junho de 2023

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano
Arquiteta e Urbanista - CAU A 15478-4

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail; diretordeobras@bandeirantes .pr.gov.br
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PREFEITURA AIUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO

CONTRATO N*’ 32W2022 - PMB

CONCORRÊNCIA N** 06/2022 - PMB

PROCESSO ADMÍNSITRATIVO N“ Í63/2022-PMB

CONTRATO DE EMPRETrADA DE OBRA POR PREÇO
GLOBAI., QUE ENTRE S.! CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRA NTES-PR E A EMPRESA ROMO

PAVIMENTADORA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instmraento, O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público iníemo, com sede na Rua Frei Rafael fToner n“ 1457 ■ - Cmtro na cidade de Bandeirantes, Estado do

Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n‘* 76,235.753/0001-48, nCvSte aío devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno e,xerctcio de seu mandato e funções. Senhor Jaelson Ramaiho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador Josc Santana, Vila Macedo, if 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade ii” 3.348,934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o o" 486.661.579-68. abaixo assinado, doravante de.signado CONl'RATANTE de um latlo e, de
outro a empresa RO.MO - PAVIMENTADORA LTD.4, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa .luridica do

Ministério da Fazenda sob o n.'’27.737.464/0tí0}-31. estabelecida na Rod. PRC 466, s/n”, KM 182, Bairro Rio

Batista, CEP. 85.200-00 na cidade de Pitanga/PR, devidamente representada pelo seu Representante Itegal e
Sócio Administrador o Senhor Adir Silva Moreno Filho, portador da Cédula de Identidade RG 1C7.897.577-6 -
SSP/PR. e inscrito no t/adastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n“037.040.809-85, doravante

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666)/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato de Empreitada de Obras decorrência da Concorrênda - Edital n"

06/2022 - PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, a, saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB,ÍETO

Parágrafo Único » O objeto do presente Contrato destma-se a CONTRATAÇÃO DH PESSOA JURÍDICA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁI.TÍCO EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE
PASSEIO, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA NORTE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo
consonância com os projetos, especificações técnicas c demais peças e documentos da Conconóncia 06/2022-
PMB, fornecida pelo CONTERÁTANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Único - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de RS 3.685.289.14 (jyés
.»]!íy.faõ.gs.„,s,cisccjitos.e oitenta c cinco mil, duzentos e oitenta c nove reais e Quatorze centavos), daqui por diante
denominado “VAI.OR CONTRATUAL”.

menor preço, em

Lote; 1

Panicipatiie: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

Rib Frei Ralae! PronerMS? Cx, P«$tel 2S1 CEP «6360000 Td. .1542-4525 £-maii: licitacaoíabaadeiiantes.pr.gíív.bí CNPJ 76.235.753.4t(Kíl -4S
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ESTADO DO PARANÁ

! 1. Ser%’içc> de recape asfáltico ein <”'BUQ, urbanização de passeiu, acessibilidade e sinalização viária em
diversas rua das na zona norte do Município de Bandeirantes-PR, com os seguintes tópicos de serváços;
1.1. Serviços Preliminares;
2,1, Urbanismo;

3.1. Rccapc AsfáUico;
4,1. Sinalização de Transito;

5.1. Serviços Finais;

6,1. Ensaios Tecnoiógico.s (Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a
extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa asüütica, serão de responsabilidade da

empresa executora da obra).

2. Conforme projetos, planilha orçamentária, memória! descritivo e cronograma anexos do edital.

ROMO .PAVÍMENTADOR.A 3.685.289,14

Total do Participante; 3.685.289,14
Total Gerai: 3.685.289,14

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Único - As despesas com a execução do objeto do pre-sente contrato serão financiadas através de
Recursos do Programa do Ministério dc Desenvolvimento Regional - iMDR./CAíXA n® 895191/2019 c recursos
próprios do .Município, que comerão a conta das dotações orçamentárias;

DOTAÇÃO FyKC!ON,M.
PROGtyiMAIlCA

DESPESA/

FONTE
SECRETARIA descr,iç.4o

OBRAS. SERVIÇOS £
DESENVOLVIMENTO

URBANO

SI49-{K)0 OBRAS E

ÍNSTAl-AÇÕES
Ú6002! i 54520425) (i(i64400C«X)000

5149-815

CLÁUSULA QU ARTA - DO ÍNÍCIO DOS SERVIÇt.)S E PRORROGAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-.se a entregar ao CONTR.ATANTE o objeto deste Contrato
iEteirameiite concluído, cm condições de aceitação c dc utilização, em até 03 (três) meses, contados partir da

data da publicação da Ordem de Serviços;
Parágrafo Segundo - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até i0° (décimo) dia contado a partir da.
publicação da ordem de serv-iços;
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do contra» será de 08 (oito) meses, contados a partir do 10'’ dia da

data da publicação da (.irdcm de Se.rtdços, tendo eficácia iegal no pnmeiro dia após a assinahini do contrato por
ambas as partes.

Parágrafo Qaarto - Somente será admitida alteração do prazo quando;
a) Houver alteração do projelo e/ou de especificações técnicas pelo CONTRA TANTE;
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites lixados neste Conirato

CONTRATANTE;

c) Houver atraso no fom.ecitaento de dados infonnaiivo.s, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto
contratado, tjue estqa.m sob responsKibiiidade c.vpressa do CONTR..AT.ANTE;

d) Por atos do C(JNTR.ATANTE que imcifiraiT! no prazo dc c.xecução;

s) Atos de terceiros que interfiram no prazo de ex.ecucão ou ouíios devidaraente iusliticados e aceitos neio
CONTRATANTE;

Rub Frei Rafael Pronerl457 Cx, Postai 2X! CEP .S63«K»0 Tel. j.S42-4523 lKusc«x4teailtíramcs.pr.gov.br CNPj 7(5,2.i5.75.5/tmil-48

por atos do
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-f PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ •

{) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre ouíxos, desde que tenham influência direta sobre o..'
'■ fomecimeuto do objeto contratado; ' ’

g) Outros casos previstos em lei.
Parágrafo Quinto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessara os

- deveres e responsabilidades de ambas as parles em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas evetituai.*» subcontratadas sâo poderão ser alegados
como decorrentes de força maior.

Parágrafo Sexto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, ottal ou parcialraente, de
. .cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justiíkâr.o fato por

, : escrito para que o CONTRATA.NT.E tome a.s providência,s cabíveis.

;■ Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE se ircsdn^a o direito de contratar a execução da obra com outra
, ■ ■' empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à .

CONTRAT/\DÂ de fonmdar qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. . i

■ CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRICAÇÕES.BA CO.NTRATADA

' Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a: ■
'

a) Confecção e colocação de placas de obra, coiifonrie modelo fornecido pelo município;
b) Assepirar a execução do objeto deste Co.iitrato, a proteção e a cònscíTaçâo dos serviços executados bem

como. na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; ■

■ c) Notifica a fiscalização, no mínimo,'com 48 {(lUürenía e oito) horas de antecedência, da coiicretagem dòs,
'' e['ementos armados da estratura, da remoção de qualquer forma de concreto e do ín.icio dos testes de

operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caí«); , ■

... d) Manter, em todos os locais de .serviços, um. seguro sistema de sinalização e .segurança, principalmente
vias públicas, de acordo com, as normas de segurança do trabalho;

e) Dar ciência à fiscalização' da ocon-ência de qualquer falo ou condição que possa atrasar ou impedir
, '. ' conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

í) Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrência;
g) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

^ h) Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho

em

on em ser\'iços pengosos ou ■

insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 {de2e.sseis) a!io.s, salvo na condição de'

■ aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; . . ' . ■ ’

í) Manter durante toda a execução do contrato, em. compatibilidade com as obrigações as-sumidas, todas
, condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
k) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, a.s especifícaçÕe.s técnicas, memoriais e todos os-

documenífjs, obtendo todas as infomações necessárias sobre qualquer ponto duvido.so do procedimento
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para úma proposta de preços

, completa e satisfatória; .

l) -A proponente deve respeitar rigorosamente as nomras estabelecidas na.s e.specificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com -
as normas e especifícaçõe.s do DNIT. ■ -.

Paragiafe Seguncio - Coixerão à conta da CONTRA.r.Â,DA todas as despesas e encargos de natureza
írabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade inci.dentes sobre os serviços objeto deste
Contrato, No caso da propositura de qualquer deniaitda judicia! èm decorrência do presente contraio, -a
CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da respoasabilidade e de eventual pagamento, -

as

, se ■

^ Riia Fid Ralae! PtobitI 457 C.i, Po.«íí! 281 CEP S6360000 Tcl 3.542-4.125 E-íiiaii: tidtac^ü@b;-mdeiraiítes,pr,go v.br CNPJ 76,235.753/00014g



...

••

-

;'1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ . .

' ísmíatido o CONTRATANTE, e a Adminisixaçio Píiblica de qualquer ôniis, sob pena de iiiGíHTer.em
xlescumprimento de obrigação contratual e sujeitai-se à aplicação das penalidades cabíveis. / ■- - A.

■ "Ftrâgrafè Terceiro - As despesas referentes ao consumo de água e energia, diirante a execução'do objeto; sSo
;■ - de inteira responsabilidade da contratada. A '

CLÁUSULA SEXTA-D.AS OBRIGAÇÕES DOCO.NTEATANTE , . - ;■ ■

A; Parágrafo ÍJtticn - O CONTRATANTE se obriga a; ; ■ ' ' A ’ ‘ . A-'

■■ A . ' a) Fornecer todos os dociunentos e informações necessárias para a total e còinpleta execução dO: objeto do

■ ' presente .Contrato; . , , ' . ..
\ b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATÁpÂ, na forma estabelecida neste Contrato; . . .

c) Garantir à CONTRATADO acesso à docuraeníação técnica necessária para a execução do objeto do
Ç i;. " presente Contrato; ' . .

:. d); Garantir àCONTRÂTÀ.DO acesso às suas iastalações. ' A'

' ‘^jOLÁüSlJLASÉTM^ ' '■ ■ Á"' -

' Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira correntej até iS (tpinze)' .■

dias úteis após a apresentação con-eta de cada fatura dos serviços executados e documentos-pertinentes. Q •

faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma côpiü), no protocolo geral na sede do'

, .CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme segue, de'modo a padronizar condições e,fonna de - :V.
apresentação: ' .

á)LIBERAC^OEMTODAS AS FATURAS FICACONMCKMÂDAÀ APRESENTAÇÃO: ■ .j "-■ V'- ; ' '
. .1.1 .Nota fssea! nota fiscai/fatea com discriminação resumida dos serviços executados, peri'odõ dè execução .. \

, .da etapa, número da lici.í8ção, número- do contrato de empreitada, ob-servaçao. referente a. retenção da. ,
- contribuição previdenctária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/au

■ entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fivScal;' . - , ■ ■ ■ .
Planilha de Medição da Obra de acoido coin 0 Cfonografiia Físico Financeiro; - '

. -3.. CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes; ' -' ' : ' ' - "

4. CRONOGRAMA. FISICO-FINANCEIRO: - Ânèxar CtSpia do Croiiograma Físico Financeiro vigente'a .
■ cada medição; - ' -

5. PROV.A DE PAGÂMBNIO DE PESSOAL: - Folha de pagámeMo ou 0'Utró comprovante de pa.gainento '
■ ot assinado pelos fimeioEários,.referente ao período da Medição;- , " . ■ - a' -

6.-' ; PROVA 'DE RECOLH1M.ENTO JUNTO .AO íNSS: - Recolhimentos vinculados a Matricuia da Obra, - : - -'
■ ' GPS- Guia de Recolhimento Sociái. No caso de a 'Empresa optar'pela retenção'dos encargos- ■ ■ '

■ , previdenciáfios, deverá ser especi;ficado no co'ípo da Nota Fiscal. de.smem.brand'o,de Material'e Mâo de
: '■ Obrá (este minca inferior a 30% do valor da Nota Fiscal) e o destaque “Nota físcal siijeita

■ : pfevideticiários, conforme instrução Normativa expedida pelo .ÍNSS”;' ‘ \
7. PR.O\' A -DE RECOLUIAffiNTO .DO FGTS --- .E.ecol.himentos, vinculados ao CNPJ. da Empresa,

- ' devidamente autenticado em Tabelionato, -- GFP.I Guia de Recolhimento do. FGtS e.infÓn-nações
Previdência Social; ' ' .

-8.- - CERTÍ.DÃ-0 NEGATIVA DO INSS -- Ceitklão Negativa da.'Empresa junto ao INSS, era plena validade,
9. CERTIDÃO NEGÂT.ÍV.Â .DO FGTS - CR.F ~ Certidão Negativa da- Emp-esa jiinto ao FGTS, em. pletia -

validade; .' ■ ■ ' - - ; .

> ;'10. CERTIDÃO 'NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ' ESTADUÀ.IS E MIJN'ÍC.I.PAIS' DA.'
■■ ' EM.'PS.’ESA, em plena validade; ' , ‘ '
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11. CERTfDÃO NfiCrATTVA DE DÉB!TÜS TRARAi:.,HIS'rAS, em piena validade,

b) LIBERAÇÃO DA FRIMEIR.4 PARCELA FICA CONDICIONADA À APliESENLAÇÃO:
1. Toda docimicíitaçâo citada no item anterior 22.2 letras “a”;

2. Da guia da ART OU RRI" dc execução da obra pela C0NTR,A1'AÍ)A com o comprovante do
recolhimento;

3. Inscrição da obra na Previdência Social medianie a apresentação da matricula CEl - Cadastro Específico
da Obra;

4. Do recolhimento dâ garantia de execução c adicional, se houver;

c) A .UB.ERAÇ.40 DA ULTIMA PARCELA FiCA CONDICIONADA .À APRESENTAÇÃO;
1. Toda documentação cilada no item 22,2 letras “‘a”;

2. Da Certidão de Averbaçào de Obra de Construção Civil - F’F, expedida pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil da matrícula CEI Cadastro E.spectfíco da Obra para fíos de averbaçitt do imóvel no
órgão Cartório de Registro de Imóveis;

3. Do Temio de Recebimento Provisório;

4, Ceritcíão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante;
5. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica, .As despesas

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA;

d) No mês cm que ocorrer entrega dc produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de nào serem medidos e
pagos os scrvnços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Editai, dcverào ser entregues os
seguintes documentos;

t. Originaltis) ou cópia(s) autenticadaísj da(s) Notais) Fiscaiíis) de aquisição dos referidos materiais;
Parágraíb Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome do ROMt) - PAVIME.NT'A1M)RA LI DA

CNPJ íf 27-737.4é4/0«01-31,

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra cin até 30 (trinta) dias aptis a apresentação
correta da fatura, incorrerá o CONTRAT.ANTE em juros de mora, no montante de 2% ao mês do valor da
fatura.

Parágrafo Quarto - O reajustaniento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo dc 08 (oito) meses
da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente

dos serviços, devendo ser aplicado a íómiula a seguir ;

SR = SÍ 112/10)
R = SR - S

112 = índice ÍNCC-Df/FGV'' do 12" mês após proposta.
10 = índice INCC-DI/FGV do mes da proposta.
S = saldo de contrato após medição reíeresne ao 12" mês da proposta,.
SR = saldo reajustado
R = valor do eraju.ste

CLAUSÜLA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GAICANTIA ADICIONAL

Parágrafo Primeiro - Para a assinatura e publicação da Ordem dc Serviço que servirá de garantia à fiel
ÍLte.g.O;,|nc»a ,das obrtgaçõei contratuais, a contratada deverá apresentar os seguintes dorumenios:

a) Alvará de Construção expedido peio Contratante,
b) Garantia de execução e garantia adicional se houver:
Rwa tres Rafat-Í ProncrlAsT Cx. Fo-sta! .;S! CfcP SMíiiKNJO Fci. .r.'42-45iJ f.-ssia!!: ifciuicaiVíílisntkTíanWs.pr.gov hr tAFJ 7fs.23.’>, 7.S3/(iii(JMS
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I) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cincopor cento) sobre o valor contratual,
acrescido da garantia adicional se houver.
2) O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, sc houver, deverá ser efetuada nos tatnos

do An. 56, § P, l, ll e III da Lei n'’ 8.666/93.

.3) Qualquer majoração do valor contraiual obrigará a contratada a depositar. :na.s mesmas modalidades do ifem

anterior, valor cotrespondente a 5% {cinco por cerno) do valor da alteração, No caso de redução do valor
contratual, poderá a cootratíida ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.
Parágrafo Segundo - A devolução da garantia de execução e da garantia adicionai, quando for o caso. ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apreseiiteçâo de;

a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo dc i'ecebimento definitivo;

b) Certidão negativa dc débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluido;
Parágrafo Terceiro - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, .se houver, quando;
a) 1)3 inadimplência das obrigações e/ou rescisão umlatera! do termo de Contrato de E:mpreitada;
b) Quando do nào recebimento provi-sório e definitivo e,/ou não aceitação pelo liciíador da obra;
Parágrafo Qiiarto - Nos casos previsto.s na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia dc
execução e a garantia adicional, sc houver, nào serão devolvida.s, sendo, então, apropnadas pelo
CONTR.AT ANTE a título dc írídenizaçào/multa.

CLAUSÜLA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E

COMUNICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da c.xecvição do objeto deste Contraio será feita através de profissionais
de\'idame!He designados pelo CON1RATANTE. A fiscalização procederá mensaimente, a contar da
fonnalizaçâo de.síc Contrato, á medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,
verificará o andamento ílsico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma tlsico-fieanceiro,
para que sc permita a elaboração do processo dc taiuramenlo. Caso os serviços executados nào correspondam
ao estabelecido no cronograma ílsico-ílnancciro, será registrada a situação inclusive para fins dc aplicação dâ.s

penalidade.s previstas, se for o caso.

Parágrafo Segundo - A contratada deverá permitir c colaborar para que funcionários, engenheiros,
e.specia!ista.s e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE;
I. Inspecionem a qualquer tempo a execução do (.ibjeto do presente Contrato;
2- Exainiacm os registros e documentos que considerarem necessáno.s couférir;

Parágrafo Terceir» - A contratada deverá nianler no iucal da obra um preposlo aceito pelo CONTRj\TâNTE
para representá-la na execução do contrato.
Parágrafo Quarto - A CONTRATAD.A deve mamer no canteiro de obra um projeto completo e cópia da.s
especificações técnica.s, areoioriais, cronograma físico-finance iro, planilha de ser\'iços. Boletim Diário de
Oconrèncías BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da
CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reseivados para o manuseio du fiscalização.
Parágrafo Quinto - A execução dc serviços aos domingos e fenados somente será permitida com âtiíorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e./ctu componente ou parte do mesmo, que apresente defeiio.s.
vícios ou iíicoireçoe.s não revelados ate o Recebimento Defitiitivo, deverá ser proiitatneníe refeito, corrigido,
removido, reconstruído e/ou substituído peia CC.)NTRAT,ADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo • Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má

qualidade de rnaíeriais etnpregado.s eioii da aplicação de material em desacordo com as nonria.s e-oii prescrições
íla AB.NT, especificações e/ou tneraoriais, nào se referindo ao.s defeitos devidos ao desgaste nonnal de

Rua Frei t^afad rroiietlaS?C,v Postal 2S1 CEF 86Sfe«Kíl) rei, .454:. 4525 E-mmt íiviíacawTtemtófantes.pr.gov.br CXW 76,235,7S3.-0{»l-48
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:■ '■.Còrrerão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a coiTeçlo, rerooçao e/ou substituição do ■' ;
material rejeitado. - .

^ Parágrafo Oitavo - Â CONTRATADA é obsigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos etsteS' ■ '• '
;■ solicitados pelo CONTRATANTE, As despesas com a execução dos testes são' de inteira responsabilidade da ■ ,

CONTRATADA." ^ ‘ /
■- ■ Parágrafo Mono - A ííscaifeaçio e a CONTRATADA podem, solicitar j'euriiões de gerenciamento um ao outro. ■' ,

A/finaiMade é revisar o cronograma dos sen-dços remanescentes e discutir os problemas potenciai.s. - ' '■ ■ ’
; . ' Par^rafo Décimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por e.scríto. .4 notificação tomai-se-á'

t, efetiva, a{>6.s o seu recebimento. , / • . ' ■ -r

5 . Parágrafo Déelim» Primeiro - O fiscal respomsávei pelo contrato .seii o Sr. 0.swaIdo Afonso Rockenback ' ,

'.'t'. Secretário de 0'bras, Serviços e Desenvolvimento tiffeano. ' ' V’ A -

Paráp-afo Décimo :SefBndo - O fiscal responsável'pela execução da obra sérá o Sr. Ricardo losé Silva- ' ■
...Rivolii, Engenheiro Civil “ CREÂ,/PR N® Í58.606/I,X Diretor de Planejamento. :

, ACLÁÜSULA:D.ÉCIMA"'D.AS0,BRASPR0VISÓEIAS ", '

i;.

Pârágralb Primeiro - A CONTRATADA deve submeter à fiscalização ós desenhos, especificações técnicas e
memoriais propostos para as obras provisórias que se façam nece.ssária8, 'que deverá aprová-los caso e.stejahi

■ adequados ao objeto de.ste Contrato. ' ' ot ■ ■ -
'

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provÍ8Ória.s. .
Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTR,4TÂDA pelo

' pro|eto de obras provisórias,
■ Parágráfo Qaarto - A C0NTRATAD.4 deve obter a aprovação-do.s órgãos competente.s para-o seu projeto de.,-
■ obras provisórias, onde requeridas.' •

CLÁÜSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA-DOS SEMVIÇOS NÃO PREVISTOS , _■

Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica "obrigada a aceitar,- híus ' .
mesmas coiidições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fi2er(è.m) na obra, nos limites ,
autorizados em lei. ■ . , .. .

- Parágrafo Segunáo - A supressão de serviços" resultantes de acordo celebrado •expressaiueiité entre o
'r ■ CONTRATANTE e aOONTRÂTADÂ poderão,ultrapassar o limite esíabelècido no parágs:afo ántsrior..' - '"

, Parágrafo Segando - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para a obra, esses serão -

, fixados med.!.ante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.' . . . .

, CLÁUSULA .DÉCIMA SEG-IJNDÂ
■EQü"I.PA,MENTOS

- -Parágrafo Prí,iBeiro - Os niateiiais, ‘ veículos, máquinas e equipamentos a -serem empregados no.s serviços , -
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATA,DA e serão dé primeira 'qualidade e/bu, 'ém ótliho-

- ■ astádo de co'íiseir\'açio, cabendo ao CONTR-ATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprega
daqueles qtie julgar impróprios. - ' ' , • '

. tParágrafo Segando - Sempre que do.s docu.raénto.s de licitação não consíaTem características deíenirinadàs.
: referência à mio-de-obra, .materiais, artigos e equiparoentos, eoíeader-se-á que os -raesmOs devem, ser novos-, da

'

, ..melhor qualidade em.snas .respectivas espéc.ie.s,.de acórdo coma finalidade a que se destinam,-'No caso em que’
máteriais, artigos e equipamentos são mencionados rjas-espécifíc açõe..s técnicas e/ou meiporiai.s como ‘■siiiiílar"’ .

- - a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade,
Riia Frei Rafael Proneri 45? Cx, Posta! êS i £EP 86360000 Td. 3S42-4S2S E-aisií: Ikitacao^íbandeirawes.pr.^jv.br CNP.Í 76.'.i35.753/!)OÜl 4g
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r: ÇLAUSüLA DÉCIMA TERCEIRA, - DA SEGUR.ANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Parágrafo Primeiro - A CONTR.4TADA qIo será eximida de qualquer responsabilidade quanto à-segrirança' ,
indNiduai é coletiva de seus trabalhadores, deverá; fornecer a todos os trabalhadores o' tipo'íideq«ado,<le
equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar Obrigatório o uso dos EPís. ‘ ' , '. ■

O equipamento de proteção individual fornecido ao • empregado deverá,, 'Parágrafo Segiiiido
, obrigatoriainente, conterá identificação daGONTR,ATAD.A; , ■ •

■ ' Parágrafo Terceiro-- A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade.'
■

;■ quanto à negligência ou descurãprímerrto da Lei Federal n*’ 6.514 de 22/12/77, .Portaria a** 3.214, de 08/06/78,' .

"Noniias'Regulamentares-NRs Oi a 32 e em espééíàl as MRs 04, 05, 06 e 18. ' - ' : , ■ "

Parágrafo Quarta - Deverão ser obsertmlas pela contratada todas as condições de higiene^ e segurança' ; ,
V.-. necessárias à preservação da inte^idade física de seus empregados e aos niaíeriais envolvidos na-obra,-de'.

. ácord.o com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n® 3.214, de .08/06/78, Lei Federal n'’--
':6.514, de 22/12/77. '

't._ "Patágrafo Quinto .- O CONTRATANTE atuará objeliv'a.ado o total cumprimento das nornias de- segurança,; ;
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em. caso do ■não-cuiHpriine.nto das exigências de lei.' Se -

. ; houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso ná execução da obra:
. . ' Parágrafo Sexí» - Cabe à CONTRATADA soiicitar-ao CONTRATANTE a presença imediata 'do respoasável

- . pela fiscalização cm caso de acidenteó) na obra, nos serviços e/ou nos 'bens de terceiros, p-ara que seja ■
■ ' providenciada a necessária perícia. ' - ■ T

r

' ÇlÁ'üSüLA :D'ÉCIM,.4 QIJA.R','I'A - .DA SEGl,JS.4NÇA ,D,A OBRA E DA .R,ES'PON&A,Btl'.J''DA',l>E-.C:l'VIL-..

j. >Â;'COHTEATADA

■ ■;.Fárágra,fo Priincíri» - A CONTRATADA responderá pela solidez do'obj'eto deste conlráto, nos ien-iios'do. íg1.' - ' -

‘ 618 do Código Civii Brasileiro, bem, como pelo bom andamento dos seiviços, podendo o CON”! RAlAiHTE,:
7 por‘mtsrmédío da -fiscalização, impugoá-los quando conffariarem a-boa técnica o'u desobedecerem aos projetos -,

e/o;u especificações técnicas e/oii memoriais. . .
' ‘ -

■Parágrafô Segundo - A CONTRATAD.A,. deverá manter um perfeito sistema de sinalização e seguráüça ém.
. - todo»'os locais de sciviçbs, priacipaímente nos de trabalho em vias p-úb.iica8, -de acordo com as noiinas de'.-_ '■

segurança do trabalho. - ■ ' ’ ' '. "' 'f

■Parágrafo Terceiro -- Â CONTRATADA ass-umirá ■ integral responsabilidade -pòr danos .causados
CONTRATANTE ou-a terceiros decorrentes da execução dos serviço.» ora co-otratados, -iíicliisive acidentes,.

-

mortes, perdas o.u desíriHçõéá"'parciais ou. ottais, iseiilaado o CONTRATANTE de todas as reclamàçõçs que '• V

possam, surgir com relação ao presente Co-nti-aío. - . -' '

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATA'N'TE seja acionada judicia,! ou adm!nisir8Íivame.t5ie,'inclusive ./i
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA as,sumirá,pííra si ' . -
a-responsabilidade por toda e qiíalq;uer eventual condenação-, isentando a CONTRATANTE dè quaisquer' '■ ' ■
obrigações, aplicando-se no caso conc-íXito urna das formas de intervenção de terceirós' prévistas no Código de ' ; i
Processo Civil, espccialmente a denunciaçSo da lide (art. 70 ■” CPC), se for o-caso. . .' .4 - '
Pârágrafo Qiilnto - A. intenção das partes, aqui maní'festada expressamente, é a de que a CONTRATADA' . ' ■ ' -
a,ss'uína e .se respoii-sabilize direta e iiitegralme'0te pela plena e totai realização dos serviços çortiratadò.s, sob'. ', ' -■

pena de incorrer'em.desciimprimento de obrigação contratiia! e stsjeiàir-se à aplicação das pehálidades jcabivei»,. .';

-/'AtíA IbStoQ j.rí^fágrafo Sexto - CONTRATADA responde, exclusiva e direiamente, por todo e qualquer atO'ilícito-praticado..
por s«.us : propostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 'danos materiaK''‘oii'-’
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morais (art. 932, III, C'ódtgo Civil), não podendo a CONTRAT ANTE .ser responsabilizada por eles a nenhum
título.

C:i.,Ái:SlJLA DÉCIMA QUINTA - DO MfcXEBlMENTO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoiiamente. em no máximo âté 60 (.sessenta)
dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA,
ficando esta responsável pelo tx)m funcionamento dos .servuços executados até o seu recebimento definitivo,

exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo
CONTRATANTE se dará quando nâo houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA,
Parágrafo Segundo - O rccebimenío definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 6Ô

isexsenía) dias do recebimento provisório, mediante comissão especifícameiite designada peio
C'ONTRATANTE. Decomdo esse prazo, sem qualquer manifestação do Coníraiante, a(s) obra(s) será(ão)
considefada(s) como recebídafs) definitivamente.

Parágrafo 1'erceiro - O recebimento provisório ou definitivo nâo exclui a responsabilidade civil peia
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato,

C1,ÁÜSIJLA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a
nenhuma pessoa fistea ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTR ATANTE.
Parágrafo Segundo - Se a CONTRAT.ADA ccücr o presente Contrato, no todo ou cm parte, a uma ou mai.s
pe.ssoas fisicas ou jurídicas sera autonzação prévia, por e.scrito do CON'í RATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra no prazo máximo de LS iquinzc) dias, da data da notificação ou aplicação da

muita, sem prejuízo de outras sançÕe.s contratuais;
Parágrafo Terceiro - Sc evcntualrociue ibr concedida a subcontraiação no todo ou cm parte pelo
CONIRAIANIE, não reduz nem elimina as respomabilidades e obrigações da CONTRATADA em
decorrência, deste Contrato, nem importará em estabelecer qtialquer vínculo entre o CONTRATANTE e o
subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTLMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE
apurcida.s na forma a saber;

a) Multa de 0,1% {um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à data prcvi.sta
para conclusão da obra;

hí Multa de 0,1% (um décimo por cento) do saido contratual por dia consecuíivo de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos peio C.:ONTR,AXANTE, contado a panir do 10'' dia da data da
a.ssinatora do contrato;

a serem

c) Multa de 1% {um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a
CONTRAT<\DA infnngir qualquer da.s demais obrigações contratuais;

'd) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratua! quando a CONTRATAD.A-ceder o Contrato, no lodo ou
eni parle, a pessoa tísica «u jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução
da obra ao prazo máximo de i5 (quinze) dias, da data da aplicação da muita, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;

e) Multa de 20% (cmte por cento) do valor coníiatual quando ocorrer rescisão do Contrato coníortne o
estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro;

Rua ÍTci R.ataei ProHí-íM.S ■■ L Púwta! 2SJ í. El* Sé.ltiOOW) Fd. E-iuaif: íicilacaíOiiHaiKlcirafflcs.pr gov !:ir CXPJ 2,15. -18
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f) Suspensão do direito de pajticipar era licUaçõeycontrato.s advindos de recursos do C?ONTRA'í'ANTf-Á ou de

qualquer órgão da adoiinistraçâo direta ou indireta, pelo prazo de até 2 idois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA, oconei a rcscisào contratual ou declaração de imdoncidadc, por prazo a scr estabelecido
pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA;

Parágrafo Segundo - A mulUi será cobrada peto CONTRATANTE, de acordo com o estôbeiecido pela
legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa, devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do
valor da garantia de execução e adicional se houver.

Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no capul. poderão cumulai-se e o montante das multas não
ptiderá exceder a 30% (trinta ptrr cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão

administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTR.ATAD.A não execute, total ou parcialniente, qualquer dos itens ou
serviços previstos o CONfRAT.ANTE reserva-se o direito de executá-los diretameme ou através de terceiros.

Ocorrendo a hipótese mencionada a C'ONTR,.ATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos,
garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo
prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração c dos danos decorrentes,

CL.ÁUSIJLA DÉtTMA Ol FAVA - DA APLICAÍ, ÃO DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que cnscjareni a aplicação das pcnaíidades/muUas,
previstas na cláusula anterior, o CiONTRAT.ANTE dará início ao procedimento adminislrativu eabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a

serem realizados.

Parágrafo Segundo - Compete ao Preícito. quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de
pcnaiidades/multas.

Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATAD.A recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando nâo concordar com as penalidades aplicadas.

CLÃUSLl A DFXTMA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito dc rc-scindir o Contrata indepcndcnicmente de
interpelação judiciai, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie,
seguintes ca.sos:

a) Quando a C ONTRATAÜA falir, tdr dissolvida ou por supeivenieote incapacidade técnica,
b) Quando a CONTRATADA transferir, no lodo ou ein parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios

dc empresas sem a prévia c expressa anuência do CONTRATANTE,
c) Quando houver atraso do,s serviços pelo pra/o de 30 {trinta) dias por part.e da CONTRATADA

justificativa aceito pelo CONTR.ATANTE,,

d) Quando houver madiniplcncia de Cláusulas ou condições contratuais por pailc da CONTRAT.ADA c
desobediência da detenninação da üscaiização;

e) Denniis hipóteses mencionadas no Alt. 78 da Lei 8.666‘'93 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contraio, quando motivada por qualquer do.s ilens acima relacionados,
implicara a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da ,sua a.ssinatura, a

CONTRATAD.A se obriga, expressanientc, a entregar o objeto deste contraio inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer natureza.
Rtia trei Rb&c! Pron<;t1457 Cx. PosUd 2Si CEP SSÍMiOtiO Td. 3542-4525 E-masl; liciiaoíio@bdrRkirimu;s,pr gov.h,-C:N(U 76.255.-55-0ÜÜI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTIU.TÜAL

■ Parágrafo Único - Integram e completam o presente Contrato para otdos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA; o

instramento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de

serviços, cronograma íisico-financeíro, anexos e pareceres que fomiam o processo,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Cínico - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
, . em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS Al.;rElG\ÇÕES

■; Parágrafo Úaíco - Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações
■ ’ ■ nos projetos, nas especificações técnicas, aos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou nos valores,

' ■ decon-entes das obrigações assumidas peia CONTRATADA, com anuência expressa do PREFEITURA. .

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONHECÍ.MENTO OAS PARIÉIS

. Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo,
bem como dos demai.s documentos vinculados ao presente Contrato, - .

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fârágrâfo PriiHeir» - Havendo discrepância etitre os valores indicados aiimericameiite e por extenso, fica ■'.

desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.
Parágrafo Segando - Qualquer objeto de valor histórico, valor signifícativo que venha a ser descoberto, em '

qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a

Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

; CLÁÜSÜI,A YIGÉS1.M.A QUINTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - ,As partes elegem o foro da Comarca de Bandeíraiiíés, Estado do Paraná, para dirimir '
quaisquer dtfvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Parágrafo Segando - E assim, por estarenr justos e contratados assinam o preseute em duas vias de igual teor e

fomia, na presença das testemunhas abaixo. .

Bandeirantes, 06 de setembro de 2022. ■ ’ • , _
AD«t SILVA MORENO

FILHO:037040S098.S

IDE BANDEIRÂNTES-PR

on Ramalhü Matta

;feito Municipal

ROM€> - PAVIMENTÁDORA LTDA

Adir Silva Moreno Filho

Representante Legal

Rícardíj imé Silva Rivolli
Ruá Frei Rsfasl Proaa1457 Cx. !>ostet 281 CEP S6360000 Tei. 3542-452,5 E-inai; íiciím-atHf.kOTtteírarites.F.gyv.br CNPJ 76.235,753.'0ffl)1.48 ■ ■
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CRE.VPRN" ! 58.606/1)

Testemunhas:

Fabiana, de Souza .Meira Oliveira M&riÁs
CPF: 590

les

CPF; 010. 509-97

EXTRATO DO' CONTRAI

' COSTRÀTO N" 329/2022-P.MB

CONCORRÊNCIA: N" 06/ 2022-PM.B

■" / . PROCESSO A.i.)MfNÍSTRATlVO: 163/2022-PMB /

■ CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná ., ■ ; ' . ■ , . , ;

■ CONTRATADA; ROMO - PA VIMENTADORA LTDA ' ' ;

. OBJETO; CONTRATAÇÃO .DE PESSOA JUR.Í.DÍCÂ PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE R.ECÂPE. '
■ ■ ÂSFÁLTÍCO .EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO, .ACESSIBILIDADE E S.ÍN.A.U2:açÃO VIÂRJA

EM DIVERSAS .RUAS NA ZONA NORTE DO MUNÍCIPÍO DE BAN.DEIR,ANTES-PR . - ^ ■ .

: . VALOR: R$3.685.289,14 (três milhões seiscentos e oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e

' ■ quatorze centavos)

; '.POTAÇÃO:
DESPESA/

FONTE■
■ DOTAÇÃO 'FUNCIONAI.;

■PROGRAMATICA •
SECSETAR.IA IIESCRIÇÃO

OBRAS, SERVIÇOS E
■ DESENVOLVIMENTO

■' ■ .URBANO

I
51.49-000 OBRAS E -

INSTALAÇÕES'
06002115452042510064400000000

5149-815

■ FRAZO DE .E.XECUÇÃO: Será de 03 (três) meses, contado,s a,partir do 10" dia da publicação da Ordem 'dc
.' 'Serviços, podendo ser proixogado em igual período.

■ , , .. 'PRAZO, I»; VIGÊNCIA: Será de 08 (oito) meses, contados a partir'"'db"Kf dia da publicação da Ordem'de’ ' ■
;v Seraços, podendo serpromrgado em igual período, tendo eficácia- fegal no primeiro dia após'a'assinatura'do-'-

; ' contraio por ambas as partes. ,

Bandeirantes, 06 de setembro de 2022

ADIR SILVA MORENO

F1LHO;0370408098S
A

fo.' !Í6!íarKlXi05ií5í<>i,t:-ísrr><r

MUNlCÍpio D.E BANDEIRANTES-PR
. jflel.son Ramalbo Matta

Prefeito Municipal

ROMO - PAVMVSENTADORA- LTDA

Adir Silva M.oren.o Filho

Representante Legai ^

■Ç;'. .Rü« Frâ RafoeíProf«rl457 Cx. Postai 28! CEP 86360008 Tsl 3542-4525 E-mail; iicítac3B#ajKfc!CT!«.pr.gov.l'H- CN'P.Í 76.235,753/00!)i-48
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PREFEITURA. MUMICIFAL DE BANDEIEA,NTES

ESTADO ,DOPARANÃ ■ - ,„A
IA

A; A
AcíiA^ «ji

Ricardo Joèár'%ilva RivolH
CREA./PR. N° 158.606/D

A

A'

,,Rufí Frcí Riíiíici PjXjncrlTS? Ox. P<?/stíil 2SI (lEF B636000Í} Tcl, 3542-452^ íTsnaíE lk:iteací(%buodcií'aíiltís.p{'.gov,br CNFJ.76.2352/53/0001-48
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FMEFEITÜMA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÃ.

EXTRATO DO CONTRATO

CONXKATO W 32SÍ/2022-PMB

: . - ' CONCOKXÊMCIA! N“ 2022-PÜ'IB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Í63/2832-PMB

CONTRATANTE; Município de Bandeirajote». Estado do Paraná

COOT'iaATADA: ROMO - PAVIMENTADORA JLTDA

• OBJETO:' CONl'Rr\TAÇÃO DE PESSOA JUSÍDiCA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RBCAPE
ASFÂLTICO EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO. ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
EM DIVERSAS R0AS NA ZONA NORTE DO MUNICÍPIO DE BANDEÍRANTES-PR

VAEOM: R$3.683.289,14iM^.»dlhse§..scisceatos,,e,,o|team,ft.gÍ«.co.m.iI, diizentoseoitenta o nove reais c quatorze
ceatávos)

aOTACÃO:

DOTAÇAO FONCIONAC
PROGRAMATICA

DESPESA/

FOWTE
SECRETARIA DESCRIÇÃO

OBSU\S, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO

URBANO

5U9-ÍKI0 OBlU\SE

INSTALAÇÕES .
06í»ai.lS4S20425100644080000CX)

5149-815

PKAZO DE BIXECIIÇÃO: Será de 03 (três) meses, contados a partir do IO* dia da publicação da Ordem de
Serviços, pocieíKla ser prorrogado em ign.al período.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 08 (oito) meses, contados a partir do 10" dia da publicação da Ordem de
Serviços, podendo ser prorrogado em igual periodo, tendo eficácia legal, no primeiro dia após a assinatura do

contrata por ambas as partes.

Bandeirantes, 06 de setembro de 2022, .

munícIpio de b,wdeirantbs-pr
Jaelson Ramsdtio Matta

Prefeito Municipal

ROMO - PAVIMENTADORA LTIJÀ

Adir Silva Moreaó Filho

Representante I/Ogai

Ricardo .fo.sé Silva Rsvoltl

CREA/PR N” 158.606T»

• ' Raa Frei Rafael PronrarM-S? Cs. l»ostal 2K1 CBP «6360000 Tel, S542-452S E-iaál! Ecjt<SMo@b .deirautss.pi.gov.i»QüFJ 76.a3.5.7S3/0001-4S

aetronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
2,200-2, a«! 2001 ,

earantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
vtífW.bandeífantes.pf.oov.br/dBritFoficiai-sietrc-nic»

ãix9r
SfSBÍI

em conformidade com a MP n«
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CPUPrefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandeirantes.pr.gpv.br/diario-oficial-eletronito Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Ucitações e Contrates

Onient D» ijliUlá

PSEFEnmAMÜNICIPALDEBANDEIRANTES

ESTADO DOPARANÁ

ORDEM DE SERVIÇO

Referente à execução dos Serviços de Recape Asfáltico em CBUQ,

Urbanização de Passeio, Acessibilidade e Sinalização Viária em diversas ruas na

Zona Norte do Município de Bandeiranles-PR.

REFERÊNCIA

Processo Licitatório Concorrência - Edital n” 06/2022 - PMB;

Valor Estimado pelo Município de Bandeirantes-PR: R$ 3.734.210,02 (três

milhões, setecentos e trinta c quatro mil, duzentos e dez reais c dois centavos);
Contraio n" 329/2022-PMB;

Valor do Contrato: R$ 3.685.289,14 (três milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil,

duzentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos);
Contratada; ROMO PAVIMENTADORA LTDA - EPP

CNPJ; 27.737.464/0001-31

Prazo Contratual; 08 (oito) meses

Prazo Execução: 03 (três) meses
Fiscal da Obra: Ricardo José Silva Rivolli - CREA/PR N“ 158.606/D

Pela presente Ordem de Serviço, autorizamos a Empresa ROMO
PAVIMENTADORA LTDA - EPP, conforme contrato em referência, celebrado

entre o Município de Bandeirantes-PR e esta empresa a iniciar até a data de 14 de

julho de 2020 os serviços nele relacionados.

Bandeirantes-PR, 19 de setembro de 2022.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Pronor, 1 «57 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tal.: («3) 3542-«S2S Fax: (43) 3542.3322 CNPJ3I4F 76.235.753A)00 1 -48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Etetronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n«
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
iwww.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eíetronico

ICP .
Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

Na publicação da ORDEM DE SERVIÇOS da Concorrência 06/2022, publicado no Diário Oficial
Eletrônico da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, no dia 19/09/2022 na Edição n° 342, Ano 2022,

Página 19 de 22, pelo Município de Bandeirantes-PR.

ONDE SE LÊ:

14 de julho de 2020

LEIA-SE

29 de setembro de 2022

Bandeirantes-PR, 20 de ^tembro de 2022.

. i

MwCos 4?
Comissão (iá sjiações

V

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacacKgbandeirantes.gov.pr.br - CGC 76.235.753/0001-48
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APÓLIC

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura

do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da

Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
{juntoseguros.com).

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nàcar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 08/09/2022 15:05:53

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0378683

Proposta: 3573320

Controle Interno (Código Controle): 415045215

N« de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0378683.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ: 76.235.753/0001-48 RUA FREI RAFAEL PRONER 1457 - Bandeirantes

DADOS DO TOMADOR: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA - EPP

CNPJ: 27.737.464/0001-31 - R JOSE REZENDE 56 - APUCARANA - PR

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.204812-5 L A B CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

icp .í/ff, rcp
• Roque Jf. de H. Melo Eduardo de O. Nobrega

OocumBnlo eletrônico assinado digitaliiiente contorne MP n* Z200-2t2001 de 24/Oa'20O1. que
msôtuiu a Infra - eslnilura de Chaves Públicas Brasileira - tCP - Brasil por. Signatános(as) Eduardo
de Oliveira Nobrega N* de Serie do Certificado 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N*

de Serie do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532O0F6E57775OCFEADD8 7

Alt 1* - Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a vaiidade jurídica de documentosem forma eletrônica, das
apticaçôes de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apóiice ou endosso foi corretamente reglslrado no site «wrw susep.gov.br da SUSEP ■ Superintendência de
Seguros Privados, Autarquia Federal responsêvel ptea fiscalização, nomiatizaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, caprtalizaçâo. resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais i regulamenio deste produto protocolizadas pela sociedade f enadade junto à Susep poderão ser consultadas no site wwv* susep gov br. de acordocom o
numem de processo constante da apólics / pioposla A cerlidáo de legulaidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site wvwv.susep.gov br Este produto está

Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 en* 15414.90019612014-53.
iruu u. i.uuuiu esw

protocolado sfiravés do N.'de
Atendimenio SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301 .Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.



♦m

junco■F SEOUROS

t> N” Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0378683

S Proposta: 3573320

^ Controle Interno (Código Controle): 415045215
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0378683.000000

Ví

m

■x.

lli.n“.

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Limite Màximc de Garantia (L.M.G) Ramoivtooaiwaüe

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO
Executante Construtor R$ 184.264,45

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertara,Adicionai c.

Início Término

j

RS 184.264,45 06/05/2023Executante Construtor 06/09/2022

Demonstrativo de Prêmio:

1.942,50R$Prêmio Líquido Executante Construtor
Adicional de Fracionamento

I.O.F

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.942,50Prêmio Total

Valor(R$)
1.942,50

N^Camê

14444300

Parcela Vencimento

15/09/2022

f

1

Em atendimenlo a Lei 12 741,'t2in(onTBmos que incidem es aliquolas de 0.65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobie os prêmios de seguros, deduzidos do eslabeiecido em legislação
especifica 0(s) valorles) aorna descrilo(s). è(são) devido(s) no cenano desta contratação de cobetlura(s) FMe(m) sotrer alteraçâo(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

APÓLÍCEDIGITA
Página 1 de 16

royipia i lU
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N° Apólice Seguro Garantia; 01-0775-0378683

Proposta: 3573320

Controle Interno (Código Controle): 415045215

N° de Registro SUSEP; 05436.2022.0001.0775.0378683.000000

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Ot^eto da Garantia

garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos

Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos
329/2022,

Esta apólice, de riscos declarados
prejuízos causados pelo Tomador ao
serviços descritos no objeto do Contrato

í

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13.

lA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

OLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AOAP

MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

* * * * * * * * it * * •Ar Hr* ★ * ★ * ★

•*★ ★ * * * * * ■* * * * * * * * ★ ★ * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * *

* ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * *

* * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
i

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1, Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de;

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

•% -

i

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas

de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vinculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.

/
.X
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na |
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das ‘
obrigações cobertas pelo seguro.

I

2.8. Limite Máximo de Garantia; valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação; documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possiveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado; a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora; a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o seguradb, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não '
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, i
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. '

3.3.1. Caso 0 proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 1

i

,/
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará ,■
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. '

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa,

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, !
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ;
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perourar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de :
aceitação da proposta. I

1

uro

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. j

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no í
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor dá garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4,3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de i
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a '
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, i
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á seguradora por todo o prazo de :
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não i
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor :
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer ;
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. ;

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

/
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência;

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

A 6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da

I respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
^ e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjunta mente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

ser realizada durante o

8. Indenização:

8.1. Caracterizado 0 sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
maxirno de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuizo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não
termos da

obrigação, acarretará em:

pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no easo de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
á data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos á Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos á atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação;

APÓLICE
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradorasub-rogar-se-ános direitos e privilégiosdo segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice,
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se 0 segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

I

que tenham sido

I

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
Item 7.3. destas Condições Gerais:

APÓLICE
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i I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado !
i mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice; |
i

! II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
I

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da .
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os cíemais '
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
, Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4“ do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos te
73 da Lei n° 8.666/93.

ermos do art.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
' segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as

seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

í

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
1 máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo

curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%>do~

original para obtenção de prazo em dias—l~Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

«I

H - - -20%- - -1

H - - -27%- - -1

H - - -30%- - -1

-I - - -37%. - -1

^ . - ^o%- - -1

H - - -50%- - -1

^ . - -56%.. - I

H - - -60%- - -1

-|---70%---|

|---73%---

|.--7e%---

^--..83%-.-

^-.-85%---

^-..88%---

^ - -90%- - -

H - - -93%- - -

H - - -95%- - -

-I - - -98%- - -

|--100%--

-15/365---

-30/365- - -

-45/365- - -

-60/365- - -

-75/365- - -

-90/365- - -

105/365--

120/365--

135/365--

150/365--

165/365 - -

180/365 - -

--195/365--

--210/365--

- -225/365 - -

- -240/365 - -

- -255/365 - -

--270/365--

- -285/365 - -

- -300/365 - -

--315/365--

- -330/365 - -

- -345/365 - -

- -365/365 - -

I

5

I

1

!

t

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

/
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

r

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
L/r r .

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

; 1. Objeto;

: 1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
: pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no
I contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

^ 1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e

I indenizações devidas á Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo III deste Anexo.

2. Definições;

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n°
I 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95:

I- Riscos Declarados; Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II- Prejuízo; Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras;

I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de
obras, serviços e/ou compras;

II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso 11 do item 3.1., não se presumem, serão precedidas
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito ;
interesse na manutenção da garantia.

APOl ICE
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro,
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro

passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado á seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos

aue comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação
0 Sinistro,

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidâs pelo
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo seguradó e pelo
tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e cuiffinou na
rescisão do contrato assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, jqèíusive e-
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados á inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores reti^òs;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a
prévia notificação de Expectativa do Sinistro;

t

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item

4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação;

\
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5. Disposições Gerais:

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada

assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros

cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento,
desenvolvimento e programação oe qualquer tipo de software ou sistema, riscos
referentes às obrigações que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente

I ao seguro-garantia.
A" 5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
^ caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer

responsabilidade.

na mesma, nao

í

' 5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
)erdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação
lábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, )
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como

, atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgãoísl competente(s) para conceder a(s)
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para

j execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de
' indenização securitaria.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitaçâo/não oposição do
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta i
larantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos i
lo inciso Vl, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. j

6. Ratificação; ;

6. Ratificação;

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

í
* * * * -k ★ * ★ ★ ★ ★ * * -k * -k * k i, ir * *

k it it it lt ie ic it ir ir ir * * ir it it it it it * ie * it it it it k k * * * * * * * * * * ★ ★ *

* * * 4r * * * * ii * ii * ir k * * * ie 1k * * * ii it it ic * * 1t

* * * * k ir k k kk k k k k k k k k k k k k k k k

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

k k k k k k k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus i
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou t

divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

if

i

1^-

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento.

II

II
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01 N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0378683

Proposta; 3573320

^ Controle Interno (Código Controle); 415045215

0?®i|jí^ N" de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0378683.000000

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e

enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 01-0775-0378683

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Nome:

RG;

Cargo:

.if
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Propostas

Execu<;ào
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Acomp. e FtscaiÍ23(;âo

Prestação de Contas

Adminisíraçâo

TCE

Verificação de Regiitarídade

PrindoalConsultar ConvênioPaaamento a Favorecido com OBTV

Pagamento a Favorecido com OBTV

^looo - MINISTÉRIO DAS CIDADES
Convênio 895191/2019

Convênio Documento de Liquidação Detalhes do Pagamento Histórico Anexos

Dados do Documento de Liquidação

IT2 - ROMO - PAVIMENTADORA LTDA ^Documento de Liquidação *

Pagamento Total Pagamento Parcial
Tipo de Pagamento

R$ 87.312,05Valor Original

Valor Líquido Atual R$ 85.915,06

NOTA FISCALTipo

28/12/2022Data de Emissão

Favorecido

CNPJ/CPF/IG 27.737.464/0001-31

ROMO - PAVIMENTADORA LTDANome/Razào Social

Domicilio Bancário do Favorecido

Corrente/poupança - FavorecidoTipo da Conta

001Banco

0355Agência

843040Conta

Processo de Execução

006Número

CONCORRÊNCIAModalidade

https://discriclQnarias.transf6regov.sistema.gov.br/voiuntarias/obtv/ManterPagam8ntoConvenioOBTV/detalharPagamentoConvenioOBTV.jsf 1/2



20/06/2023'13; 19 Transferegov

Contrato Vinculado

5lS.1^Data de Assinatura

Itens de Despesa

Valoi

Unitário

(R$)

Valor

Total (R$)
Descrição Quantidade

Medição 1 - Execução de serviços de recape asfáltico em CBUQ, Urbanização de
passeio, acessibilidade e sinalização viaria em diversas ruas na zona norte do Município 87.312,05
de Bandeirantes-PR.

1 87.312,05

Rateio por Natureza de Despesa

Natureza de Despesa

44905199 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Valor Rateado (RS)

87.312,05

Tributos

Esfera

FEDERAL

MUNICIPAL

Tributo Alipuota (%) Valor (R$)

960,43

436,56

INSS 11,00

ISS 5,00

Contribuições

Não há registros a exibir.

Outras Retenções

Não há registros a exibir.

vottar

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/obtv/ManterPagamentoConvenioOBTV/detalharPagamentoConvenioOBTV.j sf 2/2
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Hãaina Principal
Programas

Propostas

Execução

inf. Gerenciais

Cadastros

Acomp. e Fiscalização

Prestação de Contas

Administração

TCE

Verificação de Regularidade

PrinclDalConsurtar ConvênioPagamento a Favorecido com OBTV

Pagamento a Favorecido com OBTV

00 - MINISTÉRIO DAS CIDADES

Convênio 895191/2019

•b

Convênio Documento de Liquidação Detalhes do Pagamento Histórico Anexos

Dados do Pagamento

Número 7817006

04/01/2023Data

Transferência Bancária para Crédito em Conta-CorrenteTipo

R$ 87.312,05Valor Original do Documento de

Liquidação

Valor Bruto do Documento de

Liquidação

R$ 87.312,05

R$ 1.396,99Total de Tributos Retidos

Total de Contribuições R$ 0,00

Total de Outras Retenções R$ 0,00

R$85.915,06Valor Pago ao Favorecido

Observação *

pagamento da la medição

Rateio dos Valores Pagos em Cada Meta/Etapa do Cronograma Físico

Valor Total Pago para Metas/Etapas R$ 87.312,05

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/obtv/ManterPagamentoConvenioOBTV/listarPagamentoConvenioOBTV.jsf 1/2
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Recurso de

Contrapartida (R$)

Recurso de ;S!to

(R$)
Meta Atendida Etapa Aíetidida Recurso de Repasse (RÇ)

3
Recapeamento
em diversas

ruas do

município de
Bandeirantes-

Recapeamento
em diversas

ruas do

município de
Bandeirantes-

l
39.250,50 48.061,55 0,00

PR PR

voltar

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/obtv/ManterPagamentoConvenioOBTV/lista rPagamentoConvenioOBTV.js f 2/2
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Página Principal
Programas

Propostas

Execução

Inf. Gerenciais

Cadastros

Acomp, e Fiscaiizaçâo

Prestação de Contas

Administração

TCE

Verificação de Regularidade

PrindoalConsultar ConvênioPaaamento a Favorecido com OBTV

Pagamento a Favorecido com OBTV

ÍI^OO - MINISTÉRIO DAS CIDADES
.■Convênio 895191/2019

Convênio Documento de Liquidação Detalhes do Pagamento Histórico Anexos

Dados do Documento de Liquidação

87 - ROMO - PAVIMENTADORA LTDAj^jDocumento de Liquidação *

Pagamento Total Pagamento ParcialTipo de Pagamento

Valor Original R$ 800.877,59

R$ 788.063,55Valor Líquido Atual

Tipo NOTA FISCAL

Data de Emissão 03/02/2023

Favorecido

CNPJ/CPF/IG 27.737.464/0001-31

Nome/Razão Social ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

Domicilio Bancário do Favorecido

Tipo da Conta Corrente/poupança - Favorecido

Banco 001

Agência 0355

843040Conta

Processo de Execução

Número 006

Modalidade CONCORRÊNCIA

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/obtv/ManterPagamentoConvenioOBTV/detalharPagamentoConvenioOBTV.j sf 1/2
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X
' Contrato Vinculado

Data de Assinatura

Cl

Itens de Despesa

Valor

Unitário

ÍR$)

Vdior

Total (R$)
QuantidadeDescricão

medição 02 execução de serviços de recape asfáltico em cbuq, urbanização de passeio,

acessibilidade e sinalização viária em diversas ruas na zona norte do Município de

Bandeirantes-PR

800.877,59 1 800.877,59

Rateio por Natureza de Despesa

Valor Rateado (RS]

800.877,59

Natureza de Despesa

44905199 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Tributos

Valor (R$j

8.809,65

4.004,39

Alíquota (%)

11,00

TributoEsfera

INSSFEDERAL

MUNICIPAL 5,00ISS

Contribuições

Não há registros a exibir.

Outras Retenções

Não há registros a exibir.

vottar

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/obtv/ManlerPagamentoConvenioOBTV/detalharPagamentoConvenioOBTV.i sf 2/2
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Cadastros

Aoomp. e Fiscalização

Prestação de Contas

Administração

TCE

Verificação de Requiaridade

PrincjpalConsuttar ConvênioPaqatnento a Favorecido com OBTV

Pagamento a Favorecido com OBTV

^DOO - MINISTÉRIO DAS CIDADES
Convênio 895191/2019

Convênio Documento de Liquidação Detalhes do Pagamento Histórico Anexos

Dados do Pagamento

Número 7876616

Data 06/02/2023

Tipo Transferência Bancária para Crédito em Conta-Corrente

Valor Original do Documento de

Liquidação

R$ 800.877,59

Valor Bruto do Documento de

Liquidação

R$ 800.877.59

Total de Tributos Retidos R$ 12.814,04

Total de Contribuições R$ 0,00

Total de Outras Retenções R$ 0,00

R$ 788.063,55Valor Pago ao Favorecido

Observação *

pagamento de parte da 2a. medição

Rateio dos Valores Pagos em Cada Meta/Etapa do Cronograma Físico

Valor Total Pago para Metas/Etapas R$ 800.877,59

https;//discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/obtv/ManterPagamentoConv8nioOBTV/listarPagamentoConvenioOBTV,jsf 1/2
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Recursü de

Conírnpdrtida (R$)

\

%Recurso de^ Meta Atendida Etapa Atendida Recurso de Repasse (RS)
(R$;

Recapeamento
em diversas

ruas do

município de
Bandeirantes-

Recapeamento
em diversas

ruas do

município de
Bandeirantes-

CPL

28.650,00 772.227,59 0,00

PR PR

vo irar
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Execução
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Cadastros

Acomp, e Fiscaiização

Prestação de Contas

Administração

TCE

Verificação de Regularidade

PrindoalConsultar ConvênioPaqamento a Favorecido com OBTV

Pagamento a Favorecido com OBTV

^000 - MINISTÉRIO DAS CIDADES
Convênio 895191/2019

Convênio Documento de Liquidação Detalhes do Pagamento Histórico Anexos

Dados do Documento de Liquidação

00001 - município de bandeirantes VDocumento de Liquidação *

Pagamento Total Pagamento Parcial
Tipo de Pagamento

R$342.116,56Valor Original

R$ 342.116,56Valor Líquido Atual

OBTV PARA O CONVENENTETipo

09/03/2023Data de Emissão

Favorecido

76.235.753/0001-48CNPJ/CPF/IG

município DE BANDEIRANTESNome/Razào Social

Domicilio Bancário do Favorecido

Corrente/poupança - FavorecidoTipo da Conta

104Banco

0382Agência

16Conta

Itens de Despesa

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/vQluntarias/obtv/ManterPagamentoConvenioOBTV/detalharPagamentoConvenioOBTV.J sf 1/2
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Valor

Unitário (RS'f

Valor Total
QuanticiaUeDescrição

Execução de serviços de recape asfaltíco em CBUQ urbanização de passeio,

acessibilidade e sinalização viaría em diversas ruas da zona norte do munldpio de
bandeirantes

(R$)

342.116,56 1 342.116,56

Rateio por Natureza de Despesa

iValor Rateado (R$)

342.116,56

Natureza de Despesa

44905199 - OBRAS E INSTALAÇÕES

CPL

Tributos

Não há registros a exibir.

Contribuições

Não há registros a exibir.

Outras Retenções

Não há registros a exibir.

2/2
https'.//discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/vQluntarias/obtv/ManterPagamentoConvenioOBTV/detalharPagamentoConvenioOBTV.isf
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Execução
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Cadastros

Acomp. e Fiscalização

Prestação de Contas

Administração
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Verificação de Regularidade

PrindoalConsultar ConvênioPaaamento a FavorecidP.com OgTV

- agamento a Favorecido com OBTV

^000 - MINISTÉRIO DAS CIDADES
Convênio 895191/2019

Histórico AnexosDocumento de Liquidação Detalhes do PagamentoConvênio

Dados do Pagamento

8104205Número

19/06/2023Data

Transferência Bancária para Crédito em Conta-CorrenteTipo

R$342.116,56Valor Original do Documento de
Liquidação

R$ 342.116,56Valor Bruto do Documento de

Liquidação

R$ 0,00Total de Tributos Retidos

R$ 0,00Total de Contribuições

R$ 0,00Total de Outras Retenções

R$ 342.116,56Valor Pago ao Favorecido

Observação *

Devolução de recurso que o Município havia pago antecipadamente, a

titulo de recurso próprio, tendo em vista que o Ministério nao havia

repassado o recurso à epoca da medição 2 -saldo remanescente.

Rateio dos Valores Pagos em Cada Meta/Etapa do Cronograma Físico

Valor Total Pago para Metas/Etapas R$ 342.116,56

1/2
https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/obtv/ManlerPagamentoConvenioOBTV/llstarPagannentoConvenioOBTV.js
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S.B*c

íRecapeamento
em diversas
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Recapeamento
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município de
Bandeirantes-

342.116,56 0,000,00
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21/06/2023 07:58 Roundcube Webmail :: NOTIFICAÇAO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR -

Assunto NOTIFICAÇAO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR
I

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO <licitacao(Q)bandeirantes.pr.gov.br>

Romopavimentadora <romopavinrientadora@gmail.com>

21-06-2023 07:51

Para

Data

• Notificação Instauração Processo Administrativo - ROMO.pdf(~2,0 MB) H*..

Prezados

Bom dia

Segue anexoj notificação e relatório de abertura de processo administrativo sancionador, referente à
processo Licitatório na modalidade Concorrência 06/2022.
At.te

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

Diretora de Licitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel:43-3542-4525t RAMAL224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_ uid=10480&_rnbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL PE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
e !»»•

. rt':, -

ROMO PAVIMENTADORA LTDA EPP

CNPJ: 27.737.464/0001-31

Rodovia PRC 466 KM 182

Pitanga -PR

Cep 85.200-000

Assunto: Notificação - Instauração de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade n” 163-2022

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, processo Protocolo n° 163/2022, de acordo

com 0 art. 87 da Lei 8666/93, referente à Concorrência n° 06/2022, tendo em vista o contido

nos autos do Processo Administrativo n° 163/2022, pelo descumprimento das obrigações

legais e contratuais, conforme descrito abaixo:

No dia 02 de agosto de 2023 foi realizado licitação na modalidade Concorrência com

Objeto CONIRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO, ACESSIBILIDADE E

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA NORTE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR no valor total de R$ 3.734.210,02 (três milhões, setecentos e trinta e quatro

mil. duzentos e dez reais e dois centavos), sendo R$ 2.865.000,00 (dois milhões oitocentos e sessenta

e cinco mil reais) repasse do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - através da

Caixa Econômica Federal e R$ 869.210,02 (oitocentos e sessenta e nove mil duzentos e dez reais e

dois centavos) de contrapartida do Município.

Que sagrou-se vencedora a empresa ROMO PAVIMENTADORA LTDA - EPP, com

CNPJ sob n° 27.737.464/0001-31, assinando o contrato em 06 de setembro de 2022 sob n°

329/2022, .e ordem de serviço emitida em 19 de setembro de 2022 publicada em diário oficial

do Município na mesma data onde a empresa contratada deveria iniciar os trabalhos em 29

de setembro de 2022.

Considerando que no dia 02 de dezembro de 2022 foi expedida pelo então fiscal da
obra o Sr. Ricardo José Rivolli e o Fiscal do Contrato Sr. Renato Aparecido Chagas Mazzini,

ambos nomeados para acompanhamento de tal obra, conforme consta em contrato, onde foi

concedido prazo de 05 dias úteis para que a empresa iniciasse a obra, vez que a mesma ainda

não havia se apresentado no local, ou que apresentasse manifestação de justificativa do atraso.

1.

2.

3.

4.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bancleirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PEEFEnVRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ OÔfs. í:*-..

Considerando que devido o atraso do início da obra, em fevereiro do presente exercício

foi necessário fazer aditamento de prazo de 90 (noventa) dias na execução, prorrogando o
contrato para 27 de maio de 2023.

Considerando ainda, que após tal notificação, a empresa iniciou os trabalho, no entanto

em 21 de março de 2023 mesmo a empresa tendo recebido os valores das medições pelos

serviços ora executados até então perfazendo um total em reais de R$ 1.230.306,20 (um
milhão duzentos e trinta mil trezentos e seis reais e vinte centavos) equivalente a 33,38% da
obra realizada.

5.

6.

Considerando que após assinatura do segundo aditivo , a empresa não deu mais

prosseguimento à obra, inclusive sendo notificada novamente pelos fiscais de obra e contrato

em data de 21 de março de 2023, e sem a devida explicação a empresa abandonou o local de
obra.

7.

Em que pese, a empresa inclusive não renovou a apólice de seguro garantia, findando

a vigência dessa em 06/05/2023.

Diante do exposto, nos termos da Lei n” 8.666/1993 e em atendimento as disposições

editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e

ampla defesa, NOTIFICAMOS V.S” para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa

aos fatos acima narrados em até 10 (dez) dias úteis do recebimento desta, comprovado do

seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados,

podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratarcom a União, Estados e

Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa.

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico

licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. no prazo estipulado em lei sob pena da defesa ser

considerada intempestiva. O documento poderá ser encaminhado também ao seguinte
endereço: R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86.360-000.

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de

Defesa, conforme art. 2, XII, da Lei 9.784/1999.

8.

9.

10.

Atenciosamente, Assinado de forma

digital por CIBELE
GUSMÃO FONTOLAN

CIBELE GUSMÃO

FONTOLAN DA

SILVA-00459454 da SILVA:00459454978
Dados: 2023.06.20

16:45:42-03'00'
978

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

Diretora da Divisão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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ROMO PAVIMENTADORA LTDA EPP

CNPJ: 27.737.464/0001-31

Rodovia PRC 466 KM 182

Pitanga -PR

Cep 85.200-000

Assunto: Notificação - Instauração de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade n" 163-2022

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, processo Protocolo n° 163/2022, de acordo

com o art. 87 da Lei 8666/93, referente à Concorrência n° 06/2022, tendo em vista o contido

nos autos do Processo Administrativo n° 163/2022, pelo descumprimento das obrigações

legais e contratuais, conforme descrito abaixo:

No dia 02 de agosto de 2023 foi realizado licitação na modalidade Concorrência com

Objeto CONfRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO, ACESSIBILIDADE E

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA NORTE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR no valor total de R$ 3.734.210,02 (três milhões, setecentos e trinta e quatro

mil, duzentos e dez reais e dois centavos), sendo R$ 2.865.000,00 (dois milhões oitocentos e sessenta

e cinco mil reais) repasse do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - através da

Caixa Econômica Federal e RS 869.210,02 (oitocentos e sessenta e nove mil duzentos e dez reais e

dois centavos) de contrapartida do Município.

Que sagrou-se vencedora a empresa ROMO PAVIMENTADORA LTDA - EPP, com

CNPJ sob n° 27.737.464/0001-31, assinando o contrato em 06 de setembro de 2022 sob n°

329/2022, .e ordem de serviço emitida em 19 de setembro de 2022 publicada em diário oficial

do Município na mesma data onde a empresa contratada deveria iniciar os trabalhos em 29

de setembro de 2022.

Considerando que no dia 02 de dezembro de 2022 foi expedida pelo então fiscal da
obra o Sr. Ricardo José Rivolli e o Fiscal do Contrato Sr. Renato Aparecido Chagas Mazzini,

ambos nomeados para acompanhamento de tal obra, conforme consta em contrato, onde foi

concedido prazo de 05 dias úteis para que a empresa iniciasse a obra, vez que a mesma ainda

não havia se apresentado no local, ou que apresentasse manifestação de justificativa do atraso.

1.

2.

3.

4.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Considerando que devido o atraso do início da obra, em fevereiro do presente exercício

foi necessário fazer aditamento de prazo de 90 (noventa) dias na execução, prorrogando o

contrato para 27 de maio de 2023.

Considerando ainda, que após tal notificação, a empresa iniciou os trabalho, no entanto

em 21 de março de 2023 mesmo a empresa tendo recebido os valores das medições pelos

serviços ora executados até então perfazendo um total em reais de R$ 1.230.306,20 (um
milhão duzentos e trinta mil trezentos e seis reais e vinte centavos) equivalente a 33,38% da
obra realizada.

5.

6.

Considerando que após assinatura do segundo aditivo , a empresa não deu mais

prosseguimento à obra, inclusive sendo notificada novamente pelos fiscais de obra e contrato

em data de 21 de março de 2023, e sem a devida explicação a empresa abandonou o local de
obra.

7.

Em que pese, a empresa inclusive não renovou a apólice de seguro garantia, findando

a vigência dessa em 06/05/2023.

Diante do exposto, nos termos da Lei n° 8.666/1993 e em atendimento as disposições

editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e

ampla defesa, NOTIFICAMOS V.S" para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa

aos fatos acima narrados em até 10 (dez) dias úteis do recebimento desta, comprovado do

seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados,

podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratarcom a União, Estados e

Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa.

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico

licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. no prazo estipulado em lei sob pena da defesa ser

considerada intempestiva. O documento poderá ser encaminhado também ao seguinte

endereço: R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86.360-000.

O processo será impulsionado de oficio independentemente de apresentação de

Defesa, conforme art. 2, XII, da Lei 9.784/1999.

8.

9.

10.

Atenciosamente, Assinado de forma

digital por CIBELE
GUSMÃO FONTOLAN

CIBELE GUSMÃO

FONTOLAN DA

SILVA-00459454 da SILVA:00459454978
Dados: 2023.06.20

16:45:42 -03'00'978

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

Diretora da Divisão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE COVERNO OGl

ot:

MEMORANDO N“ 199/2023-SEC. GOV. Bandeirantes, PR, 29 de junho de 2023

ASSUNTO: Encaminhamento de Protocolo sob n° 3480/2023, de 28 de junho de 2023, pela
empresa ROMO - Pavimentadora Ltda - Apresentação de Defesa Prévia ao Processo

Administrativo - Apuração de Responsabilidade.

Prezado(a) Senhor(a):

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, cópia do Protocolo sob n.°

3480/2023, de 28/06/2023, no sentido de ser analisado(a) pelo(a) Setor/Comissão responsável

a Defesa Prévia apresentada pelo Sr. Adir Silva Moreno Filho, DD. Sócio Gerente da

ROMO - Pavimentadora Ltda.

empresa

Renovo meus protestos com elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JAELSÒpí RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

llmo(a). Sr (a)
CIBELE GUSMÃO FONTQLAN DA SILVA

DD. Diretora da Divisão de Licitações
Bandeirantes, PR

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86 ,560-000 — Tel: (43) 3542^525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76J235.753/OOOM8



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Página: 1 / 1

Data: 28/06/2023

Comprovante Bandeirantes

Parâmetros: Numero processo: 000003480/2023

Número do 000003480/2023

Assunto: Requerimentos Diversos

Requerente: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA CPF/CNPJ do requerente: 27737464000131

Local de protocolização: 002006000 - Protocolo Data de protocolização: 28/06/2023 às 10:59:19

Observação: A/C GABINETE

SR PREFEITO JAELSON

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE N* 163-2022

DEFESA PREVIA

Protocolo: a09caf2a-84cd-4f78-ba60-9d5d07f0039a Usuário: adrianammunhoz Versão: 3 de 03/05/2023 13:03:14
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.

SECRETARIA DE OBRAS.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

Procedimento administrativo para apuração de responsabilidade n" 163-2022

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA. pessoa jurídica de direito

privado, regularmente inscrita no CNPJ n” 27.737.464/0001-31, com sede localizada na

Rodovia PRC 466, s/n, km 182, CEP: 85.200-000, na cidade de Pitanga-PR, representada por

seu sócio gerente ADIR SILVA MORENO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil,

portador do RG sob n° 7.897.577-6 SSP-PR e inscrito no CPF sob n” 037.040.809-85, podendo

ser localizado no mesmo endereço acima delineado, vem à presença de Vossa Senhoria

apresentar sua DEFESA PRÉVIA pelos fatos e fundamentos a seguir articulados, expondo e

ao final requerendo o que segue:

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA EPP.
CNPJ n° 27.737.464/0001-31 - Inscrição Estadual n° 90766487-24

Rodovia PRC 466, s/n°, km 182, Bairro Rio Batista, CEP 85200-000, Pitanga-PR

e-mail: romopavimentadora@gmail.com - Telefone (43) 4101-9645
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1-DO MÉRITO

Trata-se de questão pertinente ao atraso de entrega de obra, objeto do

contrato efetivado através da Concorrência 06/2022, confonne processo administrativo

n° 163/2022.

O recorrente recebeu uma carta eletrônica intitulada CARTA DE INTI

MAÇÃO - DEFESA PRÉVIA datada em 21 de junho de 2023, com o escopo de intimação para

apresentação de defesa prévia, por suposta falta contratual.

É a sintesc.

Primeiramente, que desde já, fique bem claro que a empresa notificada

deseja e pretende cumprir integralmente o contrato, porém, diante do que será abaixo exposto,

pede a prorrogação de mais 90 dias para a conclusão das obras.

Pois bem!

Destacamos que o início da obra ocorreu de forma normal, sendo a

primeira medição e pagamento no valor de apenas R$ 87.312,05 ocorrido em 05/01/2023.

Houve a segunda medição em fevereiro de 2023, com o pagamento de mais R$ 1.142.994,15,

totalizando R$ 1.230.306,20 com 33.38% da obra realizada.

De fato, em fevereiro de 2023, foi necessário pedido de prorrogação e

aditivo para a conclusão da obra, tendo o contrato sido prorrogado para 27/05/2023.

Não houve abandono da obra.

O que ocorreu, conforme laudo metereológico/pluviométrico que segue

em anexo, inclusive, sendo de conhecimento de todas as autoridades desta cidade, as intensas

chuvas ocorridas, as quais, inclusive, levaram o GOVERNO DO PARANÁ homologar

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de Bandeirantes, conforme decreto 781/2023,

veja-se:

T
ROMO - PAVIMENTADORA LTDA EPP.
CNPJ n° 27.737.464/0001-31 - Inscrição Estadual n° 90766487-24

Rodovia PRC 466, s/n“, km 182, Bairro Rio Batista, CEP 85200-000, Pitanga-PR.

e-mail: romopavimentadora@gmail.com - Telefone (43) 4101-9645
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Homologa situação de emergência no
município de Bandeirantes, em face da
ocorrência de Enxurradas

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições

que lhe confere os incisos V e VI do art. 87, da Constituição Estadual, tendo em

vista o que dispõe o contido no parágrafo único, do art. 15 do Regulamento do

Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo Decreto n° 9.557, de

06 de dezembro de 2013 e, considerando a Portaria do Ministério do

Desenvolvimento Regional n° 260, de 02 de fevereiro de 2022 (DOU n® 25 de

04/02/2022), bem como os efeitos adversos que culminaram no desastre ocorrido

no municíDio de Bandeirantes, causando danos e prejuízos, devidamente

documentados em formulário de informação de desastres - FIDE, conforme

contido no protocolado n° 20.174.483-0

Vejamos também, a reportagem do site G1:

(https://gl.globo.com/pr/norte-

noroeste/noticia/2023/03/12/temporai-atinge-bandeirantes-e-deixa-cerca-de-300-

familias-desabrigadas-neste-domingo-12-governo-decreta-situacao- de-

emergencia.ghtml):

T

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA EPP.

CNPJ n° 27.737.464/0001-31 - Inscrição Estadual n“ 90766487-24

Rodovia PRC 466, s/n“, km 182, Bairro Rio Batista, CEP 85200-000, Pitanga-PR.

e-mail: romopavimentadora@gmail.com - Telefone (43) 4101-9645



ROMO

globo.com gi ge ^c^pkiy

gi NORTE E NOROESTE RPC= MENU

Tque cor dentro Julgamento de Bolsonaro Crise na Rússia Crimes no Discord Concursos Pressão alta

C!í»ne

NOVONATURA

„ ESSENCIAL SAiBA MAiS

EwSísr* t

Temporal atinge Bandeirantes e
deixa cerca de 300 famflias

desalojadas neste domingo (12);
Governo decreta situação de
emergência
Foram cerca de 170 milímetros de chuva nas últimas 24 horas, segundo a prefeitura. Gabinete de

crise foi montado. Ninguém ficou ferido.

Assim, por circunstâncias alheias à vontade da empresa notificada,

conforme laudo em anexo, não houve tempo suficiente de estiagem para a conclusão das obras,

pois, se faz necessário de 03 a 04 dias sem chuvas para que o recapeamento asfáltico possa ter

máxima aderência e a obra ser concluída com excelência c garantia.

As chuvas praticamente foram incessantes, ocorrendo, no presente caso

fortuito ou força maior, no caso, intempéries, que impediram a conclusão das obras.

Não fosse suficiente, a empresa sempre manteve contato e haviam canais

de comunicação com os fiscais Sr. Ricardo José Rivolli e o Fiscal do Contrato Sr. Renato

Aparecido Chagas Mazzini, contudo, conforme documentos em anexo, estes foram exonerados,

sendo que a empresa não foi informada, oficialmente, nem da exoneração e tampouco da

nomeação de nos fiscais para acompanhamento da obra.

As exonerações inesperadas, causaram falha de comunicação, pois eram

repassadas informações aos fiscais, mas não se obtinham respostas.

t

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA EPP.
CNPJ n“ 27.737.464/0001-31 - Inscrição Estadual n“ 90766487-24

Rodovia PRC 466, s/n“, km 182, Bairro Rio Batista, CEP 85200-000, Pitanga-PR
e-mail: romopavimentadora@gmail.com - Telefone (43) 4101-9645
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A empresa procurou a Secretaria de Obras da cidade de Bandeirantes,

para proiTogação de prazos, porém, tomou conhecimento de que praticamente toda a secretaria

havia sido exonerada, restando praticamente impossível a comunicação. Não foi

disponibilizado outro canal de comunicação, na oportunidade.

No dia 26/05/2023 foi enviado um e-mail (com conotação de protocolo),

para a pessoa de Ricardo José Rivolli, mas também se obteve informação de que o mesmo foi

exonerado.

Recentemente, como é do conhecimento de todos os envolvidos,

inclusive do Prefeito Municipal, houve uma reunião presencial no dia 16/06/2023 para ajustar

a continuidade da obra, porém, além da empresa não obter resposta, recebeu a notificação que

ora se combate no dia 20/06/2023.

Vale destacar, ainda, que os recursos livres do Município foram

utilizados no inicio da obra, sendo que, os recursos da obra propriamente ditos, somente

chegaram e foram liberados no mês de Junho de 2023, logo, não há que se falar em atraso ou

causa suficiente para rescisão contratual.

No que tange ao seguro, de fato, findou sua vigência em 06/05/2023,

contudo, se tomou impossível sua renovação sem a apresentação da concessão da prorrogação

de prazo da obra com aditivo contratual.

Com a efetiva prorrogação, o seguro será restivado e as obras serão

concluídas.

Assim, além das Justificativas plausíveis, tendo em vista que a empresa

se compromete no prazo de 90 dias finalizar as obras (exceto se ocorrerem novos desastres

naturais ou chuvas constantes - mas será pedido prorrogação se necessário), se percebe que a

rescisão do contrato com 33,38% das obras já concluídas, trarão prejuízos ao Município, bem

como, a negativa de prorrogação será medida desproporcional aos poucos dias de atraso.

Mais uma vez, frise-se, a empresa notificada pretende cumprir o contrato

e finalizar a obra, restando demonstrado que, até o presente momento, os atrasos não ocorreram

por dolo ou culpa da empresa, sendo plenamente justificáveis os atrasos pelas intempéries, bem ^ ^

T

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA EPP.
CNPJ n“ 27.737.464/0001-31 - Inscrição Estadual n“ 90766487-24

Rodovia PRC 466, s/n°, km 182, Bairro Rio Batista, CEP 85200-000, Pitanga-PR.

e-mail: romopavimentadora@gmail.com - Telefone (43) 4101-9645
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como, 0 atraso no pedido de prorrogação de prazos pela exoneração e praticamente toda a

Secretaria de Obras do Município.

2 - DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer que se digne Vossa Senhoria a deferir o

recebimento da presente defesa prévia, para ao final dar provimento ao arquivamento do pro

cesso em tela, reeonhecendo a ausência de infração contratual grave, logo, a manutenção e

prorro£ação do contrato por mais 90 dias, sem que haja prejuízos maiores a parte recorrente

tendo em vista a ocorrência de evento impeditivo do eumprimcnto da obrigação, por intempé

ries e desastres naturais, além da exoneração de funcionários, no qual o recorrente não contri

buiu para sua efetivação, conforme devidamente justificado acima.

3-DAS PROVAS

Protesta por provar o alegado por todos os meios admissíveis em direito,

inclusive, oitiva de testemunhas, juntada de documentos, perícias e vistorias, e tudo o mais que

0 controvertido dos autos exigir.

Termos em que, pede deferimento.

Apucarana, 27 de junho de 2023.

ROMO - PAVÍMENTADORA LTDA

por seu sócio gerente ADIR SILVA MORENO FILHO

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA EPP.

CNPJ n“ 27.737.464/0001-31 - Inscrição Estadual n“ 90766487-24

Rodovia PRC 466, s/n°, km 182, Bairro Rio Batista, CEP 85200-000, Pitanga-PR.
e-mail; romopavimentadora@gmail.com - Telefone (43) 4101-9645
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Homologa situação de emergência no
município de Bandeirantes, em face da
ocorrência de Enxurradas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe confere os incisos V e VI do art. 87, da Constituição Estadual, tendo em

vista 0 que dispõe o contido no parágrafo único, do art. 15 do Regulamento do

Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo Decreto n° 9.557, de

06 de dezembro de 2013 e, considerando a Portaria do Ministério do

Desenvolvimento Regional n° 260, de 02 de fevereiro de 2022 (DOU n° 25 de

04/02/2022), bem como os efeitos adversos que culminaram no desastre ocorrido

no município de Bandeirantes, causando danos e prejuízos, devidamente

documentados em formulário de informação de desastres - FIDE, conforme

contido no protocolado n° 20.174.483-0

DECRETA;

Art. 1° Fica homologado o Decreto Municipal n° 3.517, de 09 de março

de 2023, exarado pelo Prefeito de Bandeirantes, o qual declara Situação de

Emergência nas áreas do município em face da ocorrência de Enxurradas.

Art. 2° Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação,

que os atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os

critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Vssinatura Qualificada realizada por: Darci Piana em 09/03/2023 18:08. Inserido ao protocolo 20.174.483-0 por: Mareia Daniela Pinto Brunet em: 09/03/2023 18:07.

locumento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n« 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Art. 3° Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil

ficam autorizados a prestar o apoio suplementar aos municípios afetados pelo

desastre, mediante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa

Civil.

Art. 4“ Este Decreto de homologação entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos à data do decreto municipal anteriormente

citado, devendo vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data

de ocorrência do evento.

Curitiba, em HMAU de 2023, 202° da Independência e 135° da

República.

JOÃO CARLOS ORTEGA

Chefe da Casa Civil

DARCI PIANA

Governador do Estado em exercício

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG

Coordenador Estadual da Defesa Civil

CRA/MGS*

Assinatura Qualificada realizada por: Darci Piana em 09/03/2023 18:08. Inserido ao protocolo 20.174.483-0 por: Mareia Daniela Pinto Brunet em: 09/03/2023 18:07.

locumento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n» 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
...
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©PROTOCOLO
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Documento: 781.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Darci Piana em 09/03/2023 18:08.

Inserido ao protocolo 20.174.483-0 por: Mareia Daniela Pinto Brunet em: 09/03/2023 18:07.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n^ 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

52374b21ca91711b0fef729979ec8b2b.



ROMO .omri. A

À

Secretaria de Obras do Município de Bandeirantes

A/C.: Sr. Eng. Ricardo José Silva Rivolli - Diretor de Planejamento

Ref.: Contrato n. 329/2022 - PMB

Através do presente solicitamos a v. Exma. prorrogação no prazo de

execução dos serviços do contrato supramencionado para mais 90 (noventa) dias e

0 prazo de vigência para mais 180 (cento e oitenta) dias, face a alteração devido a

grande quantidade de chuvas, as condições climáticas instáveis e desfavorável para

bom andamento das execuções da referida obra neste período, sendo que a

qualquer momento devido as intemperes causara interrupção das obras alternado os

dias de trabalho, assim impossibilitando os serviços para a conclusão da obra no

tempo determinado.

0

desde já antecipamos nossosSem mais para o momento,

agradecimentos.

Bandeirantes-PR, em 26 de maio de 2023.

ROMO - Pavimerítadora Ltda.

Adir Silva Moreno Filho

Sócio Administrador

Eng. Civil - CREA SP 520.120/D

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA EPP.
CNPJ n“ 27.737.464/0001-31 - Inscrição Estadual n“ 90766487-24

Rodovia PRC 466, s/n“, km 182, Bairro Rio Batista, CEP 85200-000, Pitanga-PR.

e-mail: romopavimentadora@gmail.com - Telefone (43) 4101-9645
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Tecnologia e Informaç^óes Ambientais

Curitiba, 23 de junho de 2023

LT 397/23

DADOS METEOROLÓGICOS

Solicitante: ROMO Pavimentadora Ltda.

Seguem, na tabela em anexo, os dados diários de precipitação (mm)

registrados na estação meteorológica do Simepar localizada em Cornéiio Procópio,

a mais próxima e representativa de Bandeirantes.

Os dados são referentes ao período compreendido de 20 de outubro de 2022

a 22 de junho de 2023.

Atenciosamente,

Lizandro Oliv9«

Meteorolofli:
CRE

Jacóbsen

SIMEPAR

117842/D

Sistema de Tecnoiogia e Monltoramerito Ambiental do Paraná • Simepar

Centro Politécnico da líFPR - Caixa Postal 19,100

Curitiba • PR - Brasil - Cf P S1531-980

fonê;f#55 41) 3120.2001

www.slmepar.br

1
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23/11/2023

Página:

Data:ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
081

Comprovante Bandeirantes

Parâmetros: Numero processo: 000007194/2023
\i

000007194/2023Número do

Assunto: Requerimentos Diversos

Requerente: Ti lAYANE FRANCYELLE CUNI IA MARTINS

Local de protocolização: 002006000 - Protocolo

Observaçã«^«^AÇAO CIBELE ASFÁLTICO EM CBtJQ, tJRBANlZAÇÃO DE PASSEIO, ACESSIBILIDADE E
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CPF/CNPJ do requerente: 08824259944

Data de protocolização: 23/11/2023 às 13:56:16

Protocolo: 50c6cd0a-4070-43fe-9696-94ae68e86aa3 Usuário: btluciana16 Versão: 3 de 03/05/2023 13:03:14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Fiscalização de Obras Públicas

RELATÓRIO DE ABANDONO DE OBRA

ASFÁLTICO EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO,OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA NORTE DE BANDEIRANTES-PR
ACESSIBILIDADE E

DATA REALIZAÇÃO; 23/11/2023

PROCESSO LIClTATÓRtO; CONCORRÊNCIA 06/2022 - PMB

NÚMERO DO CONTRATO: 329/ 2022 ■ PMB

EMPRESA EXECUTANTE: ROMO PAVIMENTADORA LTDA

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: ADIR SILVA MORENO FILHO CREA: 101413/D - CREA/PR

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: THAYANE FRANCYELLE CUNHA MARTINS CREA/PR: 164589/D

1

Prezados Senhores

Vimos pelo presente, apresentar o relato final do andamento do Prazo de

Execução da obra acima citada e ao final solicitar que seja aberto Processo

Administrativo para a aplicação das Penalidades devidas, conforme Cláusula Décima

Quarta do Contrato firmado.

Através do chamamento em epígrafe, o Município e a Empresa assinaram

data de 06 de Setembro de 2022, com de 08 (oito) meses de Prazo de

do Prazo de Execução, ambos contados a partir
contrato na

Vigência de Contrato e 03 (três) meses

do 10° dia da publicação da ordem de serviço. A Ordem de Serviço foi publicada em

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail; diretordeobras@bandeirantes .pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização He Obras Públicas

data de 11 de Novembro de 2022, dando inícioDiário Oficial Eletrônico do Município na

assim, a contagem de 10 dias para início destas obras.
de dezembro de 2022, após uma notificaçãoA mesma iniciou apenas no dia 12

data de 02 de Dezembro advertindo que a obra
pelo fiscal da obra, esta realizada na

sido iniciada até aquele momento, conforme Diários de Obra.

necessidade da conclusão da obra com os Prazos previstos iniciais.

Contratada, foi aditado ainda, 90 dias de Prazo de

ainda não havia

Diante da

em acordo entre a Fiscalização e a

Execução sob Solicitação da Empresa, justificando a
necessidade devido aos dias

chuvosos que decorreram ao atraso.

A Contratante, também notificou a empresa pela segunda vez, que recebeu o

de 21 de Março de 2023, informando que a obra ficouciente deste, na datamesmo,

paralisada por 71 dias, que desde então a obra não
foi retomada.

Decorrido alguns dias, o prazo de execução e vigência de contrato venceu

contato com a Contratante. Em

2
e a

Contratada não fez questão nenhum de entrar em
Contratada foi solicitada a comparecer a

Prefeitura Municipal de
seguida a

Bandeirantes para uma reunião de esclarecimento dos fatos.

foi finalizado na data de 27 de Maio deDesta forma, informamos que o prazo

2023, sem que a empresa solicitasse um

Contratante tivesse a intenção do mesmo, visto que,
ainda conforme Fiscalizaçao e

não apresentava determinação e afinco para conclusão do

novo aditivo dentro do prazo e sem que a

Diários de Obra, a empresa

Objeto dentro dos prazos.

Feito 0 sucinto relato, pela necessidade e urgência, apresentamos em anexo a

citados e solicitamos o

Administrativo para a aplicação das
documentos de comprovação dos acimacópia dos

encaminhamento para Abertura de Processo

Penalidades devidas, conforme Cláusula Décima Quarta do Contrato firmado.

Até 0 momento fora realizada 3 medições, equivalente aos serviços realizados,

valor total de R$1.629.661,13 (um milhão.correspondente a 44,22% da obra, num

seiscentos e vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e um reais e treze centavos).

Rua Frei Rafael Proner 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax. (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail; diretordeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Fiscalização de Obras Públicas

disposição para eventuais esclarecimentosSem mais, colocamo-nos a

Atenciosamente,
Bandeirantes, 23/11/2023

J ^Wa\ÍT/yiÂ
THAYANEFRANCYELLE CUNHA MARTINS

Engenheira Civil CREA PR 164589/DMARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE
Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento
Urbano

Arquiteta e Urbanista - CAU A 15478-4

Fiscal de Obras
3

Maria de L. A. Marcone
Secretária Obras, Serviços

e Des. Urbano

Portaria; 13.910/2023

A

DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Rua Frei Rafael Proner 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax. (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail; diretordeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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:B$TADG DO PARANÁ

EXTKAtO^ DO PtolÉIRÓ XERMÓ.ADlTr^^^ ÀO CONTRATO Ç.” 329/2022-l*AÇí
. - ■ CONCORRÊNCIA N.” 06/2023-RMB .

CGNTRÂTANTÉí MUNlCÍI^lO OE BANDEÍRANTESí ESTíVDODO PARÀnA. '

- CGNTTlATADÃnRÒMOPA^TIMDEN^^^

■ ORÍRTÓ- ÊONTRATÁeÃO. DE PESSOA JURÍDICA PÁRA ÈXÉCUçÃQ DE SÈRMÇOS DE

aseáUtico^eN' esm URBÁ^mcAo
SÍNAUÍZAÇÃÒ VIÁRm EM DlATERSAS RUAS NA ' ZONA NORTE »Os MUNICÍPIO BE

BANDEIRANTES-PR. ■

#

OBJETIVOS

CLÁUSUEA^P^g^^^^ no, memoranaç) n.‘’69/2023 com Parecer TéçiiicÔ. memorántlp

nsBisaorando n.^SS/iOTS com ani^os, da Secretaria Mimicipiil de Oferas, Serviços e Descnvolwjwnlo U^aüo,
K com fimelamento no ariigfi ÁZjS./-JfecÁo Wf do O CONTRATANTE dçCide P razo

apÊxecaçáoem90(rioven(Ájâiaus/ajpartàrdad{»tafir>íd%t®Wi>'''gnnte. _
Gatie ressàlto: que a jastíficaüva paxti a formiOízàçao do presente aditivo enepatm-se anexa,

preenchendo o. mówsito do aitígç SupramcneintiadQ.

: CLÁÜSUL-A.SEGÜNDÀ-
As deináis cláusulas não serão âlteradas.

Bandeirantes PR. 27 de efvereiro de 2023.

ROMO - PÃyiMENTADGRA ETDA
Ãdsr Silva í»íí»i=«áõ Fílliô

■' . RepTejséníántè Leg'»!; ■

mUnic&ío de bandbirantes-pr
Jaelsâsj Kassallio

PrefcSl» Mtmíclpià

l^«^JTOItIUiaPIO^«.^<S7.ç£Ifela!ígla3a>}te3®.lH»-■rta:3S«.4j25• .
- . ■

Dltòip OFlÓALELÊTitÔNlCO-Assinado Betronfcamenie com Getttícado Padrão ICPBrasli, em confomidaciecom a .^P tfi

r-'^.l^-ÍitSSi2!00l
■^ Gárantímos a autentiçidade: deste documento, desde que visualizado através do site .

v/víW.bandêlrantésjpr.sov.br/diario-oÇclal-Gíecrónico
; Sr^r :
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PHEFEITUBÂ MUNICIPAL DE BANDEIEANTES
ESTADO DO PAMANÁ

NOTIFICAÇÃO DE OBRA

recape asfáltico em cbuq, urbanização de
VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA

Obra: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃOPASSEIO.

NORTE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Contrato: 329/2022-PMB

♦ Edital n": 06/2022 - PMB - Concorrência

Empresa: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA
CNPJ n**: 27.737,464/0001-31

Contratante: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

CNPJ n“; 76.235.753/0001-48

Filho, representante legal da Empresa ROMO -
últimos 10 dias,

Prezada Senhor, Adir Silva Moreno

Pavimentadora LTDA, após as vistorias realizada pela fiscalização nos

Novembro de 2022, de publicação da Ordem de Serviço em

serviços não se iniciaram conforme
contados apartir da data, 22 de

Diário Oficial no site do Município, foi constatado que os

Cláusula Quarta, Parágrafo Segundo, do Contrato Vigente entre ambas,

necessidade de que a obra seja feita
Considerando que, a CONTRATANTE tem enorme

conforme contrato e prazos determinados, visto que
a mesma é referente ao Contrato de

Repasse OGU n” 895191/2019/MDR/CAIXA - RECAPEAMENTO
EM DIVERSAS RUAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR (ZONA NORTE DO MUNICÍPIO), para que haja correta

execução e completo recebimento deste Convênio.
Considerando que, um possível atraso pode acarretar perca do repasse destena

Convênio, prejudicando radicalmente a CONTRATANTE.
Considerando que, não foi dado início aos serviços até esta data, será concedido a

empresa o prazo máximo de 5 dias úteis para que seja
iniciado a Obra e exigindo também desta

manifestação justificável do atraso, sob pena de encaminhamento para
forma a apresentação de

procedimento administrativo e rescisão contratual

CEP 86.360-000 -Tel: (43 ) 3542-4525 - Fax3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

contraditório e ampla defesa do RepresentanteO prazo, acima citado, corresponde ao

Legal da empresa.

Bandeirantes, 02/12/2022

RICARDO JOSE

SILVA

RIVOLLI:08911 778 Dados: 2022.12.01
09:05:10-03'00'

Assinado de forma digital

por RICARDO JOSE SILVA
RiVOLUf)8911778923

Atenciosamente,

923

Ricardo José Silva Rívolli

Fiscal da Obra

Assinado de forma digital por
RENATO APARECIDO CHAGAS
MAZZINI06058567963

RENATO APARECIDO

CHAGAS

MAZZINI:06058567963 Dados. 2022.12.01 09:06:18.03'00'

Renato Aparecido Chagas Mazzini

Fiscal do contrato

#

- CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753.'0001 -48
Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281



088
«»«iuu«ru

I PHEFFJTUHA municipal DF BANDFIKANTFS
Ix ESTADO DO PARANÁ
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NOTIFICAÇÃO DE OBRA

asfáltico em cbuq, urbanização de
DIVERSAS RUAS NA ZONA• EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE

E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM
Obra:

PASSEIO, ACESSIBILIDADE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTESNORTE

Contrato; 329/2022 - PMB

• Edital n»; 06/2022 - PMB - Concorrência
Empresa; ROMO - PAVIMENTADORA LTDA
CNPJ n**; 27.737.464/0001-31

Contratante: Prefeitura Municipal de Bandeirantes
CNPJ n“; 76.235.753/0001-48

prezado Senhor, Adir Sllv, Moreno Filho, representante lega, da '

Pavimen«dora LTDA, apOs as vistorias realizada peia
.iscai.açâo nos uitimos das,

Diário de Obra desta, foi
09 de Janeiro de 2023, anotados emcontados apartir da data

constatado que os serviços nào se
encontram em andamento,

necessidade de que a obra seja feita conforme contrato,
Contrato de Repasse OGUConsiderando que, há enorme

mesma é referente ao

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
determinados e aditados. visto que a

RECAPEAMENTO EM
prazos

n° 895191/2019/MDR/CAIXA -
haja correta execução eNORTE DO MUNICÍPIO), para queBANDEIRANTES-PR (ZONA

completo recebimento deste Convênio. perca do repasse destepossível atraso pode acarretar naConsiderando que, um

prejudicando radicaimente a CONTRATANTE,
de pagamento devido a

Convênio, falta de repasse conforme
Considerando ainda, os atrasos

contabilizado nos últimos dias
convênio. Porém, com o mesmo

Contrato restante é de 47 dias. na dataPrazo de Vigência do

, em caso de haver a necessidade de demais prazos
Justificativa pláusivel e comprovação dos motivos de

atraso

Considerando ainda, que o
, deverá ser solicitado junto a

de hoje, e que

Administração com

.IÍ4’-.M22 cfM'J T(, TV»-l «T
. Cl.I’

Kim rrci R»l«vl Ih.mcr if I4.'T L »is»



PHEFEITUHÂ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Considerando que, mesmo após a realização dos pagamentos, os serviços nâo se

realizados até esta data, será concedido a empresa o prazo máximo de 5 diasencontram sendo

úteis para que seja retornado a Obra e exigindo também, desta forma, a apresentação de

como a comunicação da data de regresso, sob penamanifestação justificável do atraso, assim

de encaminhamento para procedimento administrativo e rescisão contratual.

O prazo, acima citado, corresponde ao contraditório e ampla defesa do Representante

Legal da empresa.

Bandeirantes, 21/03/2023
« Assinado d»* form.i

dKJiIal por HK AHIX)
lOSE SILVA

HIV()LUfl«'Jn77H')21

Dados-202 ÍOÍ 21

07:56:38 03W

RICARDO JOSE

SILVA

RIVOLLI:089117

78923

Atenciosamente

Ricardo José Silva Rívolli

Fiscal da Obra

ío Chagas MazzinI

Fiscal do contrato

Renato Api

Ias ■’!> M5 7Sl«ooi.4ltIclMltl34;-4S23Kiia 1 rei Kataal fruici ii" 11'7 fots» 1'ostol 781 CM'8(i Ir.iUMH)
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PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS PLE - PLANILH>Grau de Sigilo

ffUBUCOOGU OGU

|N* OPBRAÇAO N*SICONV

895191

PROPONENTE TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL

lAPEUOO EMPREENDIMENTO

Irecape zona norte
INOME DA EMPRESA

IrOMO • PAVIMENTADORA LTDA
N« CTEF PROPONENTE TOf

329/202? i PREFEITURA MUN

: irai'

serviços preliminares2

3 URBANISMO

~4—recapeasfAlticó
6 SINALIZAÇÃO DE TRANSITQ
6 SERVIÇOS FINAJS
7 ENSAIOS TECNOLÓGICOS

0

9 0

10 0

PM»*»

13/1 ?/?Cg21 10/^1/20?? T 13^2/2022 '

gjpns M«<WCÍ0 12

0,00%% o.ocn» 0,00% 0,00% 0,00% 1.00% 0,00% 0,00% O.OtWo % 2,37%

87.312,05 I
2,37%

37.312,05

Ptrtodo:

% 44,22%

1.6«.661,13

44,22%

1.629.661.13

44.22% 44,22%

1.629.661,13

44,22%
1.62g.661.13

44,22%
1.629.661.13

44.22%

1.626.661.13

44.22%

1.629.661.13

44.22%

1.629.661.13

%2,37%
87.312,06 1

33.38% ■

.230.306.20 [ 1.
Acumulado:

RS RS1.629.661,13

BANDEIRANTES/PR

Loori ResponsôvM Técrico pela Fiscalização
Nome:

Profissão: Engenheira Dvil
CREATCAU; 164589/D

ART/RRT: 1720225157938

Thayane Francyeüe Cunha Martins THAYANE
FRANCYELLE

CUNHA

Assinado de forma

digtui porTHATANE
FRANCVaLE CUNHA

MARhNS;088242S9944

Dados: 2023.10.24

lli)2-.S1 -0300’

segunda-feira, 23 de outubro de 2023
Data

MAflnNS«882425

9944

PMV3.0.4 1 12



\

CAÊXA
\ DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS Grau de Sigifo

*PUBLICO

N» OPERAÇAO N"SICONV

895191

OCR APEUDO EMPREENDIMENTO

RECAPE ZONA NORTE

NOME DA EMPRESA

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

N»CTEF

329^0220

2 SERVIÇOS PREUMINARES

3 URBANISMO

4 RECAPE ASfALTKX3

sinauzaçAo de trânsito5

6 ‘ SERVIÇOS FINAIS
7 ENSAIOS TECNOLÓGICOS
8 0

0

10 Q

DA;
T1001/2023

MSI aas» MXIdo»TH ±

I
31.02%

1.142.0a4.t8

0,00% 0.003- C.00% 0,00% 0,00% 0,00%Período: 0,00%

44.22% 44,22%

1-629.661,13

33,38%

1.230 306 20 h.mWl.ld 1.628.661.13
44,22%

1.628.661,13

44,22% 44,22%
1.628.661.13

44,22%

1.629J61.13

44,22%

1.629.661.13 1 1-629.661,13] 1.629 661,13
44.22% 44,22%Acumidedo:

1.629 661,13

BANDEIRANTES/PR

Respcmôvd Técnico pela Fiscalização
Nome:

Profl&slo: Enger^eira Civil
CREA/CAU: 184588fl3

ART/RRT; 1720225157838

Local

Thayane FrancyaBe Cunha Martins
segunda-feira, 23 de outubro de 2023
Dala

PMV3.0.4 2/2
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[PUBLI8] NOTÂ m íMPíNNO COM lTiN8
BSTADO DÒ PARANÁ
Ç.riP,4.:

gsuápip; 00142438907 1

17/11/2023 \
«ío Bmpenho: 10407/20^3

OReiNARiO

Datp dp Etnpenho;

70,238.783/0001-48

, MMpíeiplp; lANPeiRANTES

V SPCJRETARJA PE SAÚDE ■ ' V
DÍVISAo Di AQENDAIyi|NTO DA SAÚDE
MANUTENÇÂ© QA ATENÇÃD SÁSIQA

MANUirlNçAQ DA ATENÇÃQ BÁSIDA ,

SERVipeRESEFEflVQS'^ ; , ■■'v
SAÚDE - REOilTAS VINeUUDAS (E,®, 29/00 - 1S%)

MâNUTENÇAQ DA ATENÇÃO ÍÂSIÇA

Ófeãoí :

Unidade:

Puncipsisl;

PFQjets/Ãiiyidade:

NatMrSíS de-PsspQsa:

B6(>ur§p!
Deap9?a:

v;;-, 41,00Q‘:', ■

V- '-; 11.006-''■
.10.301.1001

.■'■'.6083,-

3.3.90,14.14,01,QO,00

O9ã03/00303.

3,60

209,232,10Ernp.enha? dntePÍereg;

yaldF de ônipephd;

Valer íiamN?!

:■ ,1^.025,00.
. ,?|5:,BgS,0O

. ãl§,02S,Q0

VaioF Ôolaçãçii

yai@rúetaç|e • 49,00

0,09If

9ea.|T|,@0

rnmm

FERNANDO VIEIRA BAREOSA

^PF/e.r#0; 319.134-4§6-60
EndeFOfe;

Panepi

Agênsls!

õredorí

Teiefene; (43) asooo-osaoInecF.EsUldent,

UF:<?!##!

qiílpp d@ Dertíg!
^S!«3SSSS«3-*S5^

gspeeif,i.paçÃo: ^ ■ :•
REFÉRE-'áE'A DIÁRIA 3610/2023, DIA 17/11/2023, LONDRINA E REGIÃO,'TRANSPORTE DE PACIENTES PARA CONSULTAS E TRATAMENTOà
ALTÃ, INTERNAMENTO .É -HEMODIALÍSE.A

“

/'•. ■■

Fontédo Recurso: Vipoulaclo Vaíor óefél:

NOmpresp: ■■rs

: ; í.
1

\TO:

m inferniaçõea:

Del 17/ii/2oa§-

!SS*

;-^'íi'!!
itans do Empenho:

;];,Q,u,9P,tida,ds VIr. Unitário TotalDescrição

.%'/ • «vi

.Í- .Ai.

'•vííU-á:

■4‘

m0'V

ippifèiís pi|.i|íi4i%éH

' a''.AV ’^v, >4'>4'4V'V;;
;. .r- .

í'í'A

■7,.

A|&?íiS^ ' .r-' ■ i'; ;; ■

■-'/fÃ••TO;vVrAvy;K

IpSIIWÍsÍèI^s:
-T: ^

•-. -■-:

■■!í i-y-,AÍ'
fl-ryy; ::à

% '■.' - '

4- :•■: •^■ '.■ Á
V •• -

:■' .-ii

,. .'/À',,; '■ ,%3l
V -Lí-v,.' ::VA R(^ite.M®iíí!R?L .

' ' '

; ■■

JACIANI CARQLINA MlLANl 0ELLA MURA

Contadpra.

JAELSON G
:- ;

•1í:’; .A ; ■



■V'-'/--,• •:
i .

• = .V-

•->-

OM
t

... .;

pâaiPSl.i /. ' .I:ra

UsMárlQi 061424Í8I9?

20/11/2023

N” do imponhe: 104i4/202|
eRPiNASiS

; V ESTÁPO DQ PARANÁ
e.N.P.O,; 76:235,783/000148

ivlM.nlçípiQ: gAMPÜRANTES

Bata do Empenho: ‘

5EÇ^iTARIABg’SA0M' ; 11,000

11,006

1O,3O1,1O01 ■

Orgãp: --

Unidade:

Pytiaianali

PfOjDtõ/AtlvIdade!

NãtMtesa de Bespesa:

risGursÉi!

MANyTENÇAQ PAATINÇAQ BÁSICA .

MAI^UTENÇÂQ DA AT|NeA^ lASIÇA
@ERVÍ0QRP.|PETÍVD.@

SA^Di - RpCpiTA§ VIlSiÇÜLÁDAS.íE.C,; 29/00 > 15%)
MANUTENÇÃ© CA ATENÇÁ© SASiCA

6083

3,3,90,14.14.01.00,00

. 00303/00303. ■

380

109,272,50
- 40:00

Brnpenhes antepisresi

, Valpr dp et;n(5enhQi

, Valof gnuladd!

TstsHB): .

■i7§,sg5,og

’ 225,525,00

VbIof Betaçlp!

Valor Cnteçâs

Total (A): Q.OO

|QS.31g,30
16.S1S.50’«Í!@1

^^SK^’Xc>‘S-ari,..a^£^KS>

Aiba.Marip De,,9livelra

; 667,§1S;3ipr?2'
CrcdoP!

Ippp/CNRJ:
indeíSfe:

ÂoSiJsias

, Tflafçna:ln6íçr.E?{./!çi@nt.

OdtlÍR!

Tipp ds ^QOlS!
aí» SSpM

Espeeifleapão;
REFERE-SE A DIÁFtIA 3639/2023, DIA 20/11/2023, CQRNÉUIO BRpCÓPIO E REQlAOi TRANSPORTE DE PACIENTES PARA :C0NSULTAS g

TRATAMÈ^pS ALTA,'INTERI^AMENTO. E HEMODIALISE.

Fonte de Recurso: Viricuiado^ vv «
■tV> A ■'

Valpf geral: .\^.-/.i0,.00

Wúmefo SF:

■aQlIÍFííS SíiíOlsIlQCÕíSS!

'f-A : , ,'íí. -i»!
'•' ■ yh 'í* á'?-"'

i'íl. ■!'

Dat 20/11/2023
.y«,?.

r. 1-:

<A:'

^f.

Itonç do grnpefihe:

|.,. ..NOni-oro ^"rOu^dade ] ™VÍr7tin^^^^ TotalPesprlção

PXí

teSi
í?í^yív.' *

. .

MM

M {;

y.,yí p

mIÍIílMÍ||Í
isflííçí:

■;

> /Vi; V 7

:v^-: -M,

L . •

:s-.

-S':í\y.-ví t-L ■r b ^ r> 7 1 / y
y .' r- T -, #■ "} íy:

'.;

MMiM i>. -•

■ ;-i . ? :

;■ - ■'

CARQLINA MlUANi PELL^ MURA

Contadora

íii.Êiíífsíi! a»!

y y---.sY-ri ■^'i.-y-v.

JAEySQN RAMAUHC lyiATTA
X

:
{ ■.■

• •/..
••vn Av : '• -1

': :•
:yí,'

í■'•;



#



C •' •
«I.

•v;
‘.V .'•

■ :■ -r ■-

-í'

©ríiu c!q Sipiisa
teP

'A;
i

Oftoií?

:

' OAÍHA BOOnÒmOA PÊDCRAL
QKSQV : '

■. 1

‘f

S3 Solicitação Bf^biociugiO'#
. Contraio d®

AasuntSi, ‘{

®|3era|lo n’
■ :*•

mri
r

-; .

,• ,:-;

V

IfS.

Prúpenotlté / . '-V '•

;PRgPiTURÂ PUNiÇiPAL
# Tornidor;

SoR^Qir Strontt' ' . - ' . ; •

1, Vímog pelo presente, solloitar à Caixa geonômldà :Fader:aí ãütorízaçSo: para desbloíiuelo da pareela da

recMP05 feíâtiva ao Contrato de Repaaae em réferlnciàv eonformã Yálores abaixo disorliTiinadQs e, para^

tanto, anexartTos a documentação necessária ao pieitoi
" ■ ■ '

Acumulados:
1,266.8^3,41

^TiÍQi^N^ígeiifesW^
to/cr:

g^Bdg. 500,00:

Evalução ,da; 3® Mèdiçâo
5

§10.464.61 m'' Rapasser M
S82,7&7.yg:8§.8B0.32 R$:R|820.289.18, ÇontrQpattída' Fín anoeira

mm '■R$Outros:;
Investimento:
fC'r

1.829,661,13399.3'5.4.9'3- R$8.6SS.|S9,Í8
44,22%Êxegugão Física:

\

.3. Encaminhamos ainda a documentação reíatíva à prestação de contas da etapa físico-financeira

'ânísfior. - ■■ .

oportunidade, informamos que a exeouç.âo financeira da parcela anierior está devidamente

comprovada no SiCONV,

’.4í Informamos também a manutenção da F^laca ds.Obra em iocsI-visfvsL e de acordo com padrão

estabelecido peia Presidência da República, constante do Manual Visuai de Placas e Aaesivos de Obra.

r'V

l-t'

Aiühciosameníe.

*' í í;

: í- í •

;S:Ú#Í

ç:?í .íf■ JaELSON RAMALHO

i iV3ATTA:4860ó1.579õ8 Dftdw 3Cii!3.iff;?01
jãêlíoíT^ií^hoI^
PRCFEITO MUNtCiPAU

;

r-í-

>'•

:.v

V' -'-r. í--;;
?-

1/1
P|íiya^9v4;

;;-feyá';íf'?:í.S{:f'í ’/'-yí» -:? v'4r Í-V

r

-7-

■V .. -A.-'
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pm-ááWiiHa DÉ LEV^TlMe^Ô; DE5E\®^IiOS:í:f5;
ÕGÜ .

PLE-PLAmi»0rèi)'tíe Siglo
K-'

íj-’-
V

■-■'i-pPSKOgtf , |HOMEDÀ'Èâ?>RESÃ
'u ;-« Róiò-pMni«ÈMãD0RfeBOÂ

ít4“CíH'- ■ PROPOríEKÍETOí
32BG022 FEÈEErrURA í/vJR

: PR0PG«EtírE,T0MM30R

.: ■ =:PR£EHTUf?AftaüMiaRAL
APEÍ-IBD EMEF^flDKJlQiTO

RECAEE.ZOMA:«ÒRTE
f'

Q

■<>-•

%-fea!tedo Ac«Bu} 44^% :|y.ReâfetdoFeTOdo^| 10,54%3y

•'X.

\ JJMíiíí! ?Ã4S?8ÍS
:;m.s

9}

msm 23*

'r':2vr
■ yS:.\

SEfiV!Ç^Sff?EUK«RES ; :
m8ÃWísMò..L ,,; '
BEêAre ASFffl-Tíaa •'. ■
Si^CCACÃÓ-OE^pí^sm:
SERVigOS FWS ■ ’ . , V
EWsSiOS.TEGMQEeácOS.

mtíSÊím
>®’.; f“fíi;A ~ 2í 52 f:

1

.

"

-••íí;.".;'-:;.'
i*KK

i#

>5, ■«

çêym
agiáaa mí&mí

:!se!S*' ' '7-;
y-é-'-

-

s ‘ . ;■ 58

s9 ' 'M;:' gs
msmm. ■■A'0/.8'i

Ü

a?g«wsáÉsig#gg^iÉM»iaiasagesaifesa!art»Bas^Sfegtg5^iWaa5gíMa»gsa^
13/12aa22 ÍÒ/0ÍãD25 ' ■'

:i!!»<ajaijHHigÍ^bg]:^edtegoL3tg»^ggagjiãgojE»8^^^ 4têagS3Sgjáge^6lsaa«!aja^Sjgaa^
■ 5.2,37% . ' v;3i;o2%- ,o.cQa'.; i :rs,à?%^ f 0,03% .0,00% j o.s»% 1 o;cõ%. 5o,SO% ’
87.312.05 1.i4ZS9<í,1S

E
isnmam'

■fiam-í Z-„ jjggffigisaaj&sti^aag
. O.OOÍt 0.(K5%

síl m

% 5iQ.eQa 5 .0,09% ■2;37%
87:312.05.1
2.37%.

8t^£,m..

Periotte:
R$ fS

% ■2,37%
'B7:3'Ía;8S

.3338ÍS

■1:Z30i30S,20

■■■'m'22.%:'
l:S2S;^r;t3 l-.l :KS^31:13 l.t'.S2a OC i .13
■44:22%; ; .44,22% 44;22%: 44,22%. 5

-Í..623.SS1.-13
"44i22% •4432%

í.629.esi.i3;

;-■ .4432% !

1i:Szsg^il3
.4432%

1.S2a.6S1.13
í,cuíiwtosfD:

RS .K$:}■■■
v

;BaRBBRa?j7ES/PR

Eocaí ■ Responsável Técntco ps!affesá(2ag&>
JloKScs thayafté39a.riá'e&CuR!!s'M2i®ís THAVjWK
Rfolissão; Bs^eiíSeirs GÍãi
CREABAÜ: 154588/0

Amssmi 1723225157^

/'.SBÍnadS de forma. ,

;■ diEHaipQiTtóiVÁJC
RWKCiraiEctíKHA

MftlintíSOÊSMJSMIÍ

--Sgnünfe.feiia, 23 de oufeilzicute 2323
•íJafca ■

HWscyaiE

ÇUfaHA

MMnMS3B8S2425 •■ri3âSi203;ió:24
9944 f niasi^awr

%

waB4'
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.v:

SíãU de Sigilo
%BÈÍ,e^a!FíT«íiílf@ DE EySÍTCS

1 W-CISF

j 32qp022
•' koiaE:DA.KapRÍÊSÂ

~...: jBOMa^pMà?i<iBilT@KilRAlTDÃ
, ÀFÈLiDO EMPREEHCStóÓ^
REGÃPSZOKÃMORTE'

í5'OPERfl^ÃQ
as?a

■f :•

g; ■^RWCOSfiRBJiWAREÇ..
‘CRBjWSMÒ; ' '

' ' 4 ' ■■ ■ il$C3#Ê‘í@FW31G0; ■
‘ B' .'SÍNAUZí^ÃqMT^SKO

- B' sEHvicaèni^^
BlSSfOSTEGWOtQSÍCOS' , ' .

3

-7

•'Ts.‘

4:iço :
d R4j

SiggiçãóiSMaiiSãcf^OI
■fPSC;., MISIS f0,00%i0j00%fiÇQ* :fr'.0,00%'0^%31,02%::

1.14ZSS4.ÍS

33.38% V
1:230.3SS30

PerfCfáo:

4<,22% i 44^2% i
1.625.651.13:1:1;E2R^'13l

;44Í22%A4iZS(x
1.S2SJ6S1.1S1.g25SS1.13

^22» J 43^-
i1^6^.13Í 1aEa9:SSi.t3I 4432%

j' i,iS2asst.i3
:ftcumu!ado: ijsBsisias

'í

iBA^ÉKaSliESiPfi
.Réspre^á Técnico p^aFiacífe.^
ISon^i
Prt^ssáp:' Engenhara .Ci'i§
CR^ÍCÃlf: 1S4S8S©
íiffliaST: 1720225153^

tcscdi- .'.li,'

lliavans farneiíoSé CiMiiffl etSSs
P.

seáimâajfssa::^ dg cutufarods 2G23
Sàfe

i’-.'

-ms

-ífms&4.
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• , :r'

■

.'i -

•áf:
:t'J.

\
■:j. ■

mji

■ iiORei«Âiy«icfALBi'0sgâs f.
iptK

\
< ^ tj^ /<

ElgBi!i^jasJã:^m£ÉMtsa

.RetâTêBie pgrogRAFieQm

, RiWÓ!?iÔ FdTÔGRÁ^fGO.RpP|RÈNTi A P/iSDIgÃO RiÃLIZABA mm CÔNTRA^ÇÃO Di
DEiíi

PASSEIO, ACgSSlBlüpADÊ ê SINALIZÍAÇÃO VIÂRlA Êi DlVÉRSÂS RUÂS NA ZÓNA NORTE DO iUNifíÍPIO

- DE:BANPElRÂNT|Sm s . ^
«

Om: RIGAPE AiFlllieO»NORTf

DATA REAÜZA0ÃOr24/1|)»

. PRQGISSO UCITATÒRl(D:;GQ^4G0RRÊNCIA q0@/20l2- PPIB

NÚMERO DQ CONTRATO:: 32g/ 2022 - PÍB

IMPRESA: EXIÇUTANTE; ROWO - PAVIIIIIENTÂDORA !^DA

RESPONSAVEUPEUMEeÚÇAO! ADIR SlLVÁlORÊNO FILHO GREA: 101413/0-^.CBE»R.

;. BESPONSÁVEL PILA PISGALIZAÇAQ;; THAYANi;FBANCY|LLI GONHAÍÂRTINS GREA/PR: 164.q8§/D

1 i
'i

;í

•-í^v.
:-^TTv

Relatório fotográfico rsíoreníe a 3^ medição da referida empresa contratada, que

çorresponde a axeeuçâo dos serviços de limpeza; de ruas e meios-flos, reçape asfáiíico,

çajçamentò em conGretQj -aç^ssibifid^^^ urbana, sinalização vertical e horizontal de

trânsito e ensáios dos írabaihos: reíacíonados. Recordando que os serviços que serão

;pagosme3ía medição foram executados. durantes .aTisGalizaçâo do, Fiscal Ricardo J. S.
#

Rívojli e que a Fiscal Thayan© F. C. Martins analisou: apenas os ensaios e aqbra (in-

iOGQ^tapósfa^axecuçâq, Ds serviçosTesiizadps nestash^djçãottóratri:

;S|! ■ P-T^iaca de obra;

^ Recapeamento finaíi^ido;

:

: -T; •

HT.;
:V:

;>

■i

Rui Frei Rafaei proFisr, 1,4ST:t DxPPstal 281 ©iP B63|@4SQ; T^I.: (M â64g4§2S FaXí .(48) 8S424322
GNPü/MF:76.23S.763/0OO1»48 - E^mai!r,#@terdedbr4s0bándeirantS4-pf-gpV.br

; - .í,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES K

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Obras Públicas

Figura 10 - Recapeamento Asfáitico
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN
ESTADO DO PARANÁ

S

RELATÓRIO FINAL EM PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE MULTAS E SANÇÕES

CONCORRÊNCIA N° 06/2022

RECORRENTE: ROMO PAVIMENTADORA (CNPJ 27.737.464/0001-31)

CONVÊNIO: CONTRATO DE REPASSE OGU N° 895191/2019/MDR/CAIXA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECAPE ASFÃLTICO EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO, ACESSIBILIDADE

E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA NORTE NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR

Trata-se o presente RELATÓRIO FINAL acerca dos fatos imputados à empresa ROMO

PAVIMENTADORA (CNPJ 27.737.464/0001-31), em consequência da análise de vistoria de obra

(recape asfáltico), qual seja: ruas pertencentes à zona norte do Município, todas INDICADAS NO

PROJETO, PLANILHA E CRONOGRAMA DA OBRA, indicadas no processo licitatório Concorrência

06/2022.

RELATÓRIO

No dia 02 de agosto de 2023 foi realizado licitação na modalidade Concorrência com

Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE

ASFÁLTICO EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA

EM DIVERSAS RUAS NA ZONA NORTE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR no valor total de R$

3.734.210,02 (três milhões, setecentos e trinta e quatro mil, duzentos e dez reais e dois centavos), sendo R$

2.865.000,00 (dois milhões oitocentos e sessenta e cinco mil reais) repasse do MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL através da Caixa Econômica Federal e R$ 869.210,02 (oitocentos e

sessenta e nove mil duzentos e dez reais e dois centavos) de contrapartida do Município.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: iicitacaor^bandeirantes.pr.gov.br \V
CNPJ 76.235.753/0001-48 AX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Que sagrou-se vencedora a empresa ROMO PAVIMENTADORA LTDA - EPP, com

CNPJ sob n” 27.737.464/0001-31, assinando o contrato em 06 de setembro de 2022 sob n° 329/2022, .e

ordem de serviço emitida em 19 de setembro de 2022 publicada em diário oficial do Município na mesma

data onde a empresa contratada deveria iniciar os trabalhos em 29 de setembro de 2022.

Considerando que no dia 02 de dezembro de 2022 foi expedida pelo então fiscal da obra

0 Sr. Ricardo José Rivolli e o Fiscal do Contrato Sr. Renato Aparecido Chagas Mazzini, ambos

nomeados para acompanhamento de tal obra, conforme consta em contrato, onde foi concedido prazo de

05 dias úteis para que a empresa iniciasse a obra. vez que a mesma ainda não havia se apresentado no

local, ou que apresentasse manifestação de justificativa do atraso.

Considerando que devido o atraso do início da obra, em fevereiro do presente exercício

foi necessário fazer aditamento de prazo de 90 (noventa) dias na execução, prorrogando o contrato para

27 de maio de 2023.

Considerando ainda, que após tal notificação, a empresa iniciou os trabalho, no entanto

em 21 de março de 2023 mesmo a empresa tendo recebido os valores das medições pelos serviços ora

executados até então perfazendo um total em reais de R$ 1.230.306,20 (um milhão duzentos e trinta mil

trezentos e seis reais e vinte centavos) equivalente a 33,38% da obra realizada.

Considerando que após assinatura do segundo aditivo , a empresa não deu mais

prosseguimento à obra. inclusive sendo notificada novamente pelos fiscais de obra e contrato em data

de 21 de março de 2023, e sem a devida explicação a empresa abandonou o local de obra. ^

Em que pese, a empresa inclusive não renovou a apólice de seguro garantia, findando a

vigência dessa em 06/05/2023.

Notificada a Empresa em 20 de junho de 2023 acerca dos fatos narrados acima pela então

diretora de licitação, a empresa se defendeu alegando que a princípio “NÃO HOUVE ABANDONO NA

OBRA”, e que o início da obra se deu de forma normal, e o primeiro pagamento ocorrera em 05/01/2023

no valor de R$ 87.312,05 com a primeira medição da obra executada, e o segundo pagamento em

fevereiro se deu com a segunda medição finalizada no valor de R$ 1.142.994,15, totalizando obra

executada em percentual planilhado 33,38%, conforme alegado pelos fiscais do Município.

Alegou ainda, a recorrente que o que ocorreu foi instensas chuvas, inclusive essas levaram

o Governo do paraná a homologar Situação de Emergência no Município de Bandeirantes-PR, conforme
R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

) E-mail: licitacao^bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANíÍIeí;
ESTADO DO PARANÁ

kj

V

decreto 781/2023 (acostado à defesa), e notícias de mídia tais como do portal G1 norte e noroeste RPC

com a seguinte manchete; Temporal atinge Bandeirantes e deixa cerca de 300 famílias desalojadas neste

domingo (12), reporta ainda , que as chuvas no mês de março de 2023 foram incessantes, ao qual

considera caso fortuito ou força maior, interpéries, que impediram a conclusão da obra.

Alega ainda a empresa Romo, que sempre manteve contato em canais de comunicações

com os servidores Ricardo José Rivolli e Renato Aparecido Chagas Mazzini ambos fiscais da obra supra,

e estes forma exonerados pelo Município, sendo que a empresa não foi informada oficialmente sobre tal

fato, e nem quem eram os novos nomeados para acompanhamento da obra e contrato.

Ao final a empresa pediu em sede de defesa preliminar que fosse recebida acolhida suas

justificativas e lhe fosse ainda concedido, mais 90 (noventa) dias de prazo para que pudesse ser concluída

a obra para que não houvesse prejuízo as partes envolvidas.

Após esse breve relato, a Comissão de Licitação continua a expor os fatos, a empresa

Romo, em sua defesa em nenhum momento requereu a reanálise da Planilha de eventos de obras, explico,

em nova fiscalização a Engenheira Civil, nomeada para Fiscal da obra em substituição ao Sr. Ricardo

José Rivolli, analisando a obra de recape, concluiu o seguinte: que a Empresa Romo realizou 44.22% da

obra. e que havia uma terceira medição não executada pelo fiscal anterior, ou seja, a empresa, não tinha

sequer um controle sobre seus serviços realizados?

Ao Final, foi expedido a terceira medição pendente, para que fosse registrado junto ao

Convênio, e enviado à empresa Romo para que a mesma pudesse então emitir Nota Fiscal de tal serviço

realizado, tendo essa terceira medição o equivalente a 10,84% em reais R$ 399.354,93 (trezentos e

noventa e nove mil trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e tres centavos), totalizando assim

pela obra realizada pela empresa Romo R$ 1.629.661,13 (um milhão seiscentos e vinte e nove mil

seiscentos e sessenta e um reais e treze centavos).

FUNDAMENTAÇÃO

A Lei de Licitações e Contratos (Lei N° 8.666/93), em seu art. 87, dispõe acerca das sanções

aplicáveis, pela Administração, nos casos de inexecução total ou parcial de contratos firmados com os

vencedores dos certames licitatórios. Vejamos:
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“Alt. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções; I - advertência; II - multa, na forma prevista no instrumento

convocatório ou no contrato; III - suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não

superior a 2 (dois) anos; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que 0 contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. §
1°- Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou

cobrada judicialmente. § 2°-As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV

deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada

a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis. § 3° - A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é
de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou

Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo
a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.”

Conforme se observa da análise do dispositivo supracitado, as penas elencadas nos incisos

I a IV são graduais e vão desde a advertência do contratado até a declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar com a Administração Pública, sendo a “advertência” a penalidade cabível nos casos de

infrações ou condutas irregulares leves; diametralmente oposta, está a “declaração de inidoneidade”, que

deve ser imposta quando o contratado praticar condutas demasiadamente gravosas, tendo violado normas

da Administração ou cláusulas contratuais. '

E cediço que todos aqueles que optam por participar de licitações devem observar os

preceitos que regem esse tipo de procedimento administrativo. Dentre eles, destacam-se as cautelas

necessárias quanto à fíabilidade dos preços ofertados nas propostas - e ratificados após a adjudicação

dos itens ao vencedor - bem como a certeza de que conseguirá prestar os serviços para os quais ofertou

proposta, nos prazos previstos no edital, em evidente cumprimento às obrigações pactuadas.

As consequências da inobservância dos cuidados acima especificados, como ocorreu no

presente caso, frustra a efetividade de todo o procedimento licitatório, desperdiçando inúmeros recursos

públicos (pessoal, material e financeiro) em um processo que não alcança a finalidade perseguida.
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Soma-se a isso, todo o tempo decorrido no curso da licitação, que será novamente dispendido

com a realização de novo processo licitatório para satisfazer a necessidade da Administração pelos

produtos e/ou serviços que não foram fornecidos ou prestados.

Dessa forma, a imposição de multa pecuniária, e sua aplicação como penalidade

administrativa, guarda a devida proporcionalidade com a gravidade dos fatos ocorridos.

Sua aplicação, alcança as finalidades da sanção, inerentes à sua própria natureza, quais

sejam: a repreensão pela violação das normas, a reparação dos danos causados e a dissuasão da prática

de condutas semelhantes.

Em verdade, a penalidade de multa atingiría tão somente a finalidade de reparação dos

prejuízos advindos da conduta irregular.

Assim, a pena de multa só se mostraria factível se cumulada com alguma das outras sanções

previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, conforme permissivo instituído pelo parágrafo segundo do

supracitado artigo legal. Nesse contexto, vale destacar a lição do ilustre doutrinador Hely Lopes

Meirelles', que ao tratar das consequências da inexecução dos contratos administrativos, preleciona que

a “suspensão provisória ou temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Administração é sanção administrativa com que se punem os contratados que culposamente

prejudiquem a licitação ou a execução do contrato, embora por fatos ou atos de menor gravidade. Se o

infrator age com dolo ou se a infração é grave, a sanção adequada será a declaração de inidoneidade

Destarte, considerando-se que a conduta perpetrada pela licitante contratada é grave, a

penalidade aplicável deverá ser aquela prevista nos incisos II - multa, na forma prevista no instrumento

convocatório ou no contrato; e III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Primeiramente quanto a multa, o contrato assinado pela licitante prevê expressamente o

seguinte na Cláusula Décima Sétima:

“- DAS PENALIDADES Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA

serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas

na forma a saber: a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo

contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista para

' MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 36^ edição. São Paulo- Malhei
Editores, 2010, p. 248/249 ^

iros
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conclusão da obra; b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo

contratual por dia consecutivo de atraso na colocação de placas,

conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir

do 10° dia da data da assinatura do contrato; c) Multa de 1% (um por

cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a

CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações

contratuais; d) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual

quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no todo ou em parte, a

pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE,

devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais; e) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual

quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido na

Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; f) Suspensão do direito

de participar em licitações/contratos advindos de recursos do

CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou

indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da

CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de

inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em

conformidade com a gravidade da infração cometida pela

CONTRATADA; Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo

CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação

pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa

devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do^^
valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do

valor da garantia de execução e adicional se houver. Parágrafo

Terceiro - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o

montante das multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do

valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão

Parágrafo Quarto

CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos

itens ou serviços previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de

executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese

mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de

glosas de créditos, garantias e/ou pagamento direto, inclusive será

declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de

até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.”
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Nesse sentido, o percentual da multa deve ser aplicado conforme estabelece o Parágrafo

terceiro, ou seja pela ordem da cláusula contratual acima citada;

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que

exceder à data prevista para conclusão da obra; R$ 5.535,00 - (Cinco mil, quinhentos

trinta e cinco reais) ; c) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por

ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais

obrigações contratuais; RS 36.852,89 - (Trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e dois

reais e oitenta e nove centavos) e) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual

quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido na Cláusula Décima Nona,

Parágrafo Primeiro; RS 737.057,83 - (Setecentos e trinta e sete mil, cinquenta e sete reais

e oitena e três centavos), totalizando RS 779.445,72 - (Setecentos e setenta e nove mil,

quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos, a títulos de multas

compensatórias.

E ao final não menos importante, sugere-se ao gestor a aplicação da pena de suspensão

de licitar do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do

CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2

(dois) anos conforme estabelecido na alínea f) da referida clausula e o inciso III do artigo 87 da

Lei 8.666/93.

Haja vista, a decisão é mérito do gestor, e após a aplicação ou não da pena imposta, deverá

ser aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a Empresa Contratada ROMO tenha direito

pedido de reconsideração da decisão final, conforme previsto no artigo 109 da Lei 8.666/93.

Ademais, todos os atos concernentes ao presente processo devem ser enviados aos TCE/PR.

e da mesma forma o Ministério Público desta Comarca.

ao

Notifíque-se.

Cumpra-se, nos termos da lei.
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoria Jurídica

Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO 3623/2023

JAELSONRAMALHOMATTA, Prefeito Municipal de Buiideiraiites, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, c

Considerando que a empresa vencedora do certame licitatório, na modtdidade

Coueorrência n“ ()()fi/2()22 - PMB - Proce.sso Administrativo iC 168/2022,

praticou a inexecução contratual,

CoiLsiderando Memorando sob n." 1.16/2028, de 02/06/2028, que o Chefe do
Executivo solicitou aliertura de Processo Admiitistrativo Sancionador, quando

da ciência dos fatos (Inexecuçào Contratual), dando o devido cumprimento aos

|>rincipios do contraditório e ampla defesa.

Considerando (jue cm Icv.intamcnto rctilizado pela Secretaria Municip.al de

Obnas, constatou-.se íjuc a empresa, descumpriu os ditames contratuais, devido

.iliiuidoiio da obr.a, ou seja, exetaição de serviços de recape .xsfáltico cm CBUQ,

urb.anizaçào de passeio público, acessibilidade c sinalização viária em diversas

ruas da Zona Norte do Município (Convênio de Re))asse (JCLl n"

89.1191/2019,'MDR/C.\1X.\),

Considerando Relatóiio Final, às tis. 113-116, do Pi ocedimento Administrativo

11° 163/2022, em que apresenta fatos, fundamentações e sugestões às

[lenalidades a serem aplicadas.

Considerando, as razões de interesse público, que é o principio inafastável que

norteia a aplicação das penalidades no Pi ocesso Administrativo, nos lermos do

üipuiào arts. 87, e incisos JI, III, da lati ;i° 8.666, de 21/06/199,3,

DECRETA

Alt. 1 ° - Fica suspenso, tle licitar corn o Município de Bandeirantes, PR,

a empresa ROMO PAVIMENTADORA, inscrita no CNPJ sob n“ 27.737.464/0001-31,

jaelo prazo de 02 (dois) anos, em razão da Inexecufâo C/ontratual, nos termos do art. 87,

III, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como a aplicação das multas estabelecidas na

Cláu.sula Décima Sétima, alíneas “a”. e “e” do Contrato zVdministraüvo n“. ,329/2022.c
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§1° Referente a alínea “a” da Cláu.sula Décima Sétima, do pre.sente

contrato em epígrafe, con.sidera-.se o período compreendido entre o prazo final do
contrato, sendo 26/ÜÓ/2Ü23 a 02/06/2023 (data da abertura do Proces.so Administrativo),

perfazendo a multa de 0,1% (zero um por cento) do saldo contratutd por dia consecutivo
ciue excedeu a data prevista para a conclusão da obra, na f|uantia de R$/)..53.5,OÜ (cinco mi),
quinhentos e trina e cinco reais).

§2" Referente a alínea c” da Cláusula Décima Sétima, do presente
contrato cm epígrafe, considera-se 1% (um por cento) do valor contratual, quando por
ação, omissão ou negligência, a contratada infringiu as obrigações contiatuais, jieifazendo
a multa na (}Uíinüa de R$36.8.52,89 (tiinta e sei.s mil, oitocentos e cinquenta e doi.s reais e
oitenta e nove centavos).

§3- Referente a alínea e” da Cláu.sula Décima Sétima, do presente
contrato em ejugrafe, considera-se 20% (vinte juir cento) do valor contratual, por ter
ocorrido a rescisão do contrato conloraie estabelecido na Cláusula Décima Nona do

Contrato, perfazendo a multa na quantia de R$737.ü.57,83 (setecentos e trinta e sete mil e

cintiuenta e sete reais e oitenta e três centavos).

Al t. 2" - Peifaz a somatéiiia das multas compensatiirias na totalidade de

R$779.445,72 (setecentos e setenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e cinco mil e

setenta e dois centav'os), contomie aponta os paiági afbs acima.

Art. 3^ - Nos termos do art. 109, I, “e” da Lei n®. 8.666/93, fica

assegurado ampla defesa e contraditório aos interessados e decorrido o prazo legal sem
manilestação, apeiieiçoa-se o presente ato.

.\i t. 4® - ELste Decreto entiiuá em vigor na data de sua publicação,
revogada as disixisições em contrário.

Edilidü da Prefeitura Municipal de Baiideiraiiles, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de
2023.

.I.aelson Ramalho Matta

Piefeito Municipal
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NOTIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Romopavimentadora <romopavimentadora@gmail.com>

29-12-2023 12:17

Assunto

íaUnúoüoBDe

Para

Data

• NOTIFICAÇÃO - PROCESSO SANCIONADOR.pdf(~54 KB)
• RELATÓRIO FINAL.pdf(~5,l MB)
• DECRETO NO 3623.2023 - APLICAÇÃO DE SANÇÃO.pdf(~2,0 MB)

Prezados,

Bom dia

Segue anexo, notificação, relatório final de processo administrativo sancionador, referente à processo
Licitatório na modalidade Concorrência 06/2022 e Decreto sancionador N2 3623.2023.

At.te

Weslley Rodrigo Ramos Pires
Diretor do Departamento de Licitação

^DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

^REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
^el.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?Jask=mail&_safe=0&_u id=10962&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



ROMO PAVIMENTADORA LTDA EPP

CNPJ: 27.737.464/0001-31

Rodovia PRC 466 KM 182

Pitanga -PR

Cep 85.200-000

A/C sr. Adir Silva Moreno Filho

Assunto: Notificação - Manifestação quanto ao Relatório Final em Processo

Administrativo Sancionador e Decreto h" 3623/2023 de 28 de Dezembro de 2023.

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos comunicá-lo quanto ao Relatório Final em Processo Administrativo

Sancionador e Decreto n” 3623/2023 de 28 de Dezembro de 2023 referente ao

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE,

processo Protocolo n° 163/2023, de acordo com o art. 87 da Lei n° 8.666/93, referente à

Concorrência n° 06/2022, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo

Sancionador, instaurado junto a essa municipalidade.

Considerando que a empresa vencedora do certame licitatório, na modalidade

Concorrência n° 006/2022 - PMB - Processo Administrativo n° 163/2022, praticou a

inexecução contratual.

Considerando Memorando sob n.° 156/2023, de 02/06/2023, que o Chefe do Executivo

solicitou abertura de Processo Administrativo Sancionador, quando da ciência dos fatos

(Inexecução Contratual), dando o devido cumprimento aos princípios do contraditório e ampla
defesa.

1.

2.

3.

4. Considerando que em levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Obras,

constatou-se que a empresa, descumpriu os ditames contratuais, devido abandono da obra, ou

seja, execução de serviços de recape asfáltico em CBUQ, urbanização de passeio público,

acessibilidade e sinalização viária em diversas ruas da Zona Norte do Município (Convênio

de Repasse OGU n° 895191/2019/MDRyCAIXA).

Considerando Relatório Final, às fls. 113-116, do Procedimento Administrativo n°

163/2022, em que apresenta fatos, fundamentações e sugestões às penalidades a serem

aplicadas.

5.

6. Considerando, as razões de interesse público, que é o princípio inafastável que norteia
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a aplicação das penalidades no Processo Administrativo, nos termos do Caput do arts. 87, e

incisos 11, III, da Lei n“ 8.666, de 21/06/1993, a Autoridade Competente, no uso de suas

atribuições legais, exarou decisão, por meio do Decreto n° 3623 de 28 de dezembro de 2023,

publicado no Diário Oficial do Município de Bandeirantes, Edição n” 684 de 2023.

Em que pese, a licitante/contratada deverá ser notificada para apresentar defesa no

prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, em conformidade com o

disposto nos artigos 3°, inciso II; 56, § 1°; e 59, da Lei n° 9.784/1999.

poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico

licitacao@bandeirantes.pr.gov.br ou poderá ser enviado por correio ou protocolado junto a

esta Instituição, sob pena da defesa ser considerada intempestiva. O documento poderá ser

encaminhado ainda, ao seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner, n° 1457, Cx. Postal: 281,

CEP 86.360-000.

O processo será impulsionado de oficio independentemente de apresentação de

Defesa, art. 2, Xll, daLei 9.784/1999.

Atenciosamente,

7.

8. Tal manifestação

9.

Bandeirantes-PR, 29 de dezembro de 2023.

Weslley Rodri^ Ramos Pires

Diretor da Divisão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao(aJbandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



Roundcube Webmall:: Re: NOTIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR03/01/2024, 08:39

Re: NOTIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONADOR

ROMO - Pavimentadora Ltda ROMO

<romopavimentadora@gmail.com>

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
Sandra Silva <sandraadv30@hotmail.com>

02-01-2024 12:11

Assunto

/oüfjdcüba
De

Para

Cópia

Data

• Requerimento pocesso integraL2024.01.02.pdf(~354 KB)

Sr. Wesiley Rodrigo Ramos Pires

Ciente da notificação visualizada nesta data 02/01/2024.

Anexo requerimento solicitando cópia integrai deste processo.

Desde já agradeço.

Adir Moreno Filho

Engenheiro civil

^^PARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Prezados,

Bom dia

ndeirantes.Dr.aov.br> escreveu no dia sexta, 29/12/2023 à(s)

Segue anexo, notificação, relatório final de processo administrativo sancionador, referente à processo
Licitatório na modalidade Concorrência 06/2022 e Decreto sancionador Ne 3623.2023.

At.te

Weslley Rodrigo Ramos Pires

Diretor do Departamento de Licitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542^525 - RAMAL 224

1 n" nr n ;

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=26410&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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ROMO

Ao

Exmo. Senhor Prefeito do Município de Bandeirantes - PR.

Sr. Jaelson Ramalho Matta.

A/C: Sr. Wesiley Rodrigo Ramos Pires - Diretor do Departamento de Liictação.

Ref.: Contrato n. 329/2022 - PMB - Concorrência n. 06/2022 - PMB

Através do presente solicitamos ao V. Exmo., a cópia integral do processo
para a elaboração de defesa, sob pena de cerceamento de defesa.

Sem mais para o momento, desde já antecipamos nossos
agradecimentos.

Bandeirantes-PR, em 02 de janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por ADIR SILVA MORENO
FILHOÍQ704080985

,DN: c=BR, o=íCP-Br3slL ou=SecretarÍa da Receita Federal do Brasil

-BFB, ou=RFB e-O^F Al. ou=(EM BRANCO),ou=76085d20000132.
ou=presenc[al, cn=ADIR SILVA MORENO FILHO:03704080985
Dados: 2024.01.0212:10:03 -OS^OO’

ADIR SILVA MORENO

FILHO;03704080985

ROMO - Pavimentadora Ltda.

Adir Silva Moreno Filho

Eng. Civil - CREA SP 520.120/D

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA EPP.
CNPJ n“ 27.737.464/0001-31 - Inscrição Estadual n° 90766487-24

Rodovia PRC 466, s/n“, km 182, Bairro Rio Batista, CEP 85200-000, Pitanga-PR.
e-mail: romopavimentaclora@gmail.com - Telefone (43) 4101-9645



pvRoundcube Webmail:: Re: NOTIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR03/01/2024, 08:50

Re: NOTIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONADOR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
ROMO - Pavimentadora Ltda ROMO

<romopavimentadora@gmai!.com>

03-01-2024 08:50

Assunto

/oLíndcuba
De

Para

Data

• PROCESSO ROMO - COMPLETO.pdf(~17 MB)

Em 02-01-2024 12:llj ROMO - Pavimentadora Ltda ROMO escreveu:

Sr. Weslley Rodrigo Ramos Pires

Ciente da notificação visualizada nesta data 02/01/2024.

Anexo requerimento solicitando cópia integral deste processo.

Desde já agradeço.

Adir Moreno Filho

Engenheiro civil

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao(5lbandeirantes.pr.gov.br>

Jpscreveu no dia sexta^ 29/12/2023 à(s) 12:17:
Prezados,

Bom dia

Segue anexo, notificação, relatório final de processo
administrativo sancionador, referente à processo Licitatório na

modalidade Concorrência 06/2022 e Decreto sancionador Ns

3623.2023.

At.te

Weslley Rodrigo Ramos Pires
Diretor do Departamento de Licitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

Bom dia,

^||bgue em anexo o Processo na integra, conforme solicitado.

Weslley Rodrigo Ramos Pires

Diretor do Departamento de Licitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10963&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



i2SRoundcube Webmáil:: Re: NOTIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR03/01/2024, 14:48

Re: NOTIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONADOR

ROMO - Pavimentadora Ltda ROMO

<romopavimentadora@gmail.com>

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
03-01-2024 14:27

Assunto

De

Para

Data

• PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO FINALpdf(~680 KB)

Sr. Wesiley Rodrigo Ramos Pires

Atendo ao prazo, anexo pedido de reconsideração da decisão final.

Desde já agradeço.

Adir Moreno Filho

Engenheiro civil

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO <licitacaotabandeirantes.Dr.aov.br> escreveu no dia quarta, 3/01/2024 à(s)
08:51:

Em 02-01-2024 12:11, ROMO - Pavimentadora Ltda ROMO escreveu:

> Sr. Wesiley Rodrigo Ramos Pires
>

> Ciente da notificação visualizada nesta data 02/01/2024.
>

> Anexo requerimento solicitando cópia integral deste processo.
>

> Desde já agradeço.
>

> Adir Moreno Filho

> Engenheiro civil
>

> DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licÍtacaO'
> escreveu no dia sexta, 29/12/2023 à(s) 12:17:

ir.

>

>> Prezados,
>>

>> Bom dia

>>

>> Segue anexo, notificação, relatório final de processo
>> administrativo sancionador, referente à processo Licitatório na

>> modalidade Concorrência 06/2022 e Decreto sancionador N°

>> 3623.2023.

>> At.te

>>

>> Wesliey Rodrigo Ramos Pires

>> Diretor do Departamento de Licitação
>>

>> —

>> DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
>> PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

>> Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

Bom dia.

Segue em anexo o Processo na integra, conforme solicitado.

Wesliey Rodrigo Ramos Pires

Diretor do Departamento de Licitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

htfps://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=26415&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1



MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.

SECRETARIA DE OBRAS.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

Procedimento administrativo para apuração de responsabilidade n" 163-2022

ROMO — PAVJMENTADORA LTDA. pessoa jurídica de direito

privado, regularmente inscrita no CNPJ n° 27.737.464/0001-31, com sede localizada na

Rodovia PRC 466, s/n, km 182, CEP: 85.200-000, na cidade de Pitanga-PR, representada por

seu sócio gerente ADIR SILVA MORENO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil,

portador do RG sob n° 7.897.577-6 SSP-PR e inscrito no CPF sob n® 037.040.809-85, podendo

ser localizado no mesmo endereço acima delineado, vem à presença de Vossa Senhoria

apresentar, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93, PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA

DECISÃO FINAL, pelos fatos e fundamentos a seguir articulados, expondo e ao final

requerendo o que segue:

1



/-DO MÉRITO

Trata-se de questão pertinente ao atraso de entrega de obra, objeto do

contrato efetivado através da Concorrência 06/2022, conforme processo administrativo

n” 163/2022.

O recorrente recebeu uma carta eletrônica intitulada CARTA DE INTI

MAÇÃO - DEFESA PRÉVIA datada em 21 de junho de 2023, com o escopo de intimação para

apresentação de defesa prévia, por suposta falta contratual.

É a síntese.
■! ■ - , - '

Prímeiramente, o relatório final aduziu que em momento algum a

empresa solicitou a reanálise da Planilha de eventos de obras.

Ocorre, no entanto, que tal pedido é implícito, ao passo que conforme foi

vastamente mencionado, a empresa pretende cumprir o contrato, logo, haveria necessária

reanálise da planilha de obras.

A empresa possui, sim, controle sobre as medições de obras, mas este

procedimento sofreu atrasos por parte da Prefeitura, pois não foi realizada pelo fiscal anterior e

. como os canais de comunicação foram cortado repentinamente, o que causou, fiise-se o atraso

até mesmo para a empresa receber os valores. Ora, qual seria o interesse na empresa em atrasar

os próprios recebimentos

A empresa informa, mais uma vez, que deseja e pretende cumprir

integralmente o contrato, porém, diante do que será abaixo exposto, pede a prorrogação de mais

90 dias para a conclusão das obras.

Pois bem!

Destacamos que o início da obra ocorreu de forma normal, sendo a

primeira medição e pagamento no valor de apenas R$ 87.312,05 ocorrido em 05/01/2023.

Houve a segunda medição em fevereiro de 2023, com o pagamento de mais R$ 1.142.994,15,

totalizando R$ 1.230.306,20 com 33.38% da obra realizada.

2
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A terceira medição, somente agora lançada, com mais 10,84% da obra,

com 0 pagamento de mais R$ 399.354,93, ou seja, 44.22% da obra realizada e R$

1.629.661.13 tum milhão e seiscentos e vinte e nove mil e seiscentos e sessenta e um reais e

treze centavosl.

De fato, em fevereiro de 2023, foi necessário pedido de prorrogação e

aditivo para a conclusão da obra, tendo o contrato sido prorrogado para 27/05/2023.

Não houve abandono da obra.

O que ocorreu, conforme laudo metereológico/pluviométrico que segue

em anexo, inclusive, sendo de conhecimento de todas as autoridades desta cidade, as intensas

chuvas ocorridas, as quais, inclusive, levaram o GOVERNO DO PARANÁ homologar

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Municipio de Bandeirantes, conforme decreto 781/2023,

veja-se:

il ' I 1
«•

llfiili® i.t fm-í

Homologa: situação de
município qf Bandeirantes.
ocortèntíà:dè'Enxurradas:. ■

emergência no
em.' face da -■

:0v(30VÊRNA©Ó:R;:DQ/ÊSmDQ DO‘PARANÁ, ,...riõ;:tisO: d.á'S' athbüíções:

■í|Ue.':Íhe-G.ortteré..;.os:.;jncís.os-:V' e^Vl::dó,..arti:S7i 'da-eonstituIçãò^íEstadüãl,atendo

vista d què dispõe b òorttidó rio parágrafo único, do art. 15 do Regulamento do

^:S!SterrjaíEstádyàI de.Proteção\e-Defesa Civil, aprovado pelo Decreto n° 9.557, de

06 de dezèrilbró de 2013 e, considerando a Portaria do Ministério do

■ em^

-Desenvolvimento Regional n° 260, de 02 de fevereiro de 2022 (DOU n“ 25 de

berti-cpmo: os;.;:ef©Ííos^:açiverc.0s.:dW©;Culrn!naram no desastré.-oeorfidô:

■no: rnuniclpio de Bandeirantes,- causando --danos e prejuízos, devidarnente:

í;,—-’ FIDÉ^;.Conforme:

*■ .

documentados em formulário: de. informa:cão^ de 'desastres,
contido no protocolado n” 20; 174.483-0

Vejamos também, a reportagem do site Gl:



(https://gl .globo.com/pr/norte-

noroeste/noticia/2023/03/12/temporal-atinge-bandeirantes-eTdeixa-cerca-de-300-

familias-desabrigadas-neste-doraingo-12-governo-decreta-situacao-de-

emergencia.ghtml):

gíclio.í»m Ql { -sb ^ gioôopkiy

i jmHij

rianero

■"NOiÂL
■

Temporal atinge Bandeirantes e
deixa cerca de 300 famílias

desalojadas neste domingo (12);
Governo decreta situação de
emergência

#

foí'c<m de 1 *>0 oe chuva nas,4itl^V3s:24;hor5s;;^segund^ prefeítüraMaèimteds
Cf íse foi montado. Nípgüemfícoii fe ido- , ^

Assim, por circunstâncias alheias à vontade da empresa notificada,

conforme laudo em anexo, não houve tempo suficiente de estiagem para a conclusão das obras,

pois, se faz necessário de 03 a 04 dias sem chuvas para que o recapeamento asfáltico possa ter

máxima aderência e a obra ser concluída com excelência e garantia.

As chuvas praticamente foram incessantes, ocorrendo, no presente caso

fortuito ou força maior, no caso, intempéries, que impediram a conclusão das obras.

Não fosse suficiente, a erhpresa sempre manteve contato e haviam canais

de comunicação com os fiscais Sr. Ricardo José Rivolli e o Fiscal do Contrato Sr. Renato

Aparecido Chagas Mazzini, contudo, conforme documentos em anexo, estes foram exonerados,

sendo que a empresa não foi informada, oficialmenfe, nem da exoneração e tampouco da

nomeação de nos fiscais para acompanhamento da obra.

As exonerações inesperadas, causaram falha de comunicação, pois eram

repassadas informações aos fiscais, mas não se obtinham respostas.
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A empresa procurou a Secretaria de Obras da cidade de Bandeirantes,

para promogação de prazos, porém, tomou conhecimento de que praticamente toda a secretaria

havia sido exonerada, restando praticamente impossível a comunicação. Não foi

disponibilizado outro canal de comunicação, na oportunidade.

No dia 26/05/2023 foi enviado um e-mail (com conotação de protocolo),.

para a pessoa de Ricardo José Rivolli, mas também se obteve informação de que o mesmo foi

exonerado.

Recentemente, como é do conhecimento de todos os envolvidos,

inclusive do Prefeito Municipal, houve uma reunião presencial no dia 16/06/2023 para ajustar

a continuidade da obra, porém, além da empresa não obter resposta, recebeu a notificação que

ora se combate no dia 20/06/2023.

Vale destacar, ainda, que os recursos livres do Município foram

utilizados no inicio da obra, sendo que, os recursos da obra propriamente ditos, somente

chegaram e foram liberados no mês de Junho de 2023, logo, não há que se falar em atraso ou

causa suficiente para rescisão contratual.

No que tange ao seguro, de fato, findou sua vigência em 06/05/2023,

contudo, se tomou impossível sua renovação sem a apresentação da concessão da prorrogação

de prazo da obra com aditivo contratual.

Com a efetiva prorrogação, o seguro será restivado e as obras serão

concluídas.

Assim, além das justificativas plausíveis, tendo em vista que a empresa

se compromete no prazo de 90 dias finalizar as obras (exceto se ocomerem novos desastres

naturais ou chuvas constantes - mas será pedido pron-ogação se necessário), se percebe que

rescisão do contrato com 44,22% das obras já concluídas, trarão prejuízos ao Município, bem

como, a negativa de prorrogação será medida desproporcional aos poucos dias de atraso.

a

Mais uma vez, frise-se, a empresa notificada pretende cumprir o contrato

e finalizar a obra, restando demonstrado que, até o presente momento, os atrasos não ocorreram

por dolo ou culpa da empresa, sendo plenamente justificáveis os atrasos pelas intempéries, bem

5
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como, o atraso no pedido de prorrogação de prazos pela exoneração e praticamente toda a

Secretaria de Obras do Município.

Frise-se também que o maior atraso na conclusão das obras está

ocorrendo pela demora no julgamento do recurso, pois caso tivesse sido prorrogado o eontrato,

as obras já estariam concluídas.

Fica a impressão de que a administração pública não deseja solucionar o

impasse (que se deu sem culpa da empresa), mas sim, impor penalidades e multas visando o

enriquecimento ilícito.

Destacamos fielmente acima os motivos dos poucos dias de atraso para

a conclusão das obras, sendo a maior morosidade o presente recurso que simplesmente visa a

possibilidade de cumprimento do contrato.

2-DOSPEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer que se digne Vossa Senhoria a deferir

recebimento do presente PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO FTNAT.

ao final dar provimento ao arquivamento do processo em tela, reconhecendo a ausência de i:

fração contratual grave, logo, a manutenção e prorrogação do contrato por mais 90 dias.

sem que haja prejuízos maiores aparte recorrente tendo em vista a ocorrência de evento impe

ditivo do cumprimento da obrigação, por intempéries e desastres naturais, além da exoneração

de fimcionários, no qual o recorrente não contribuiu para sua efetivação, conforme devidamente

justificado acima.

0

para

in-

Termos em que, pede deferimento.

Apucarana, 03 de janeiro de 2024.

ADIR SILVA MORENO

FILHO:03704080985,,

I Assinado de formàdigitzlpoi ADIRSILVAMORENO
V RLHO:03704080985'

ON:c=BR. o=tCP-BrasiUu=S€cretarla da Receita Federal do Brasl -

^ çu=RFS e<PF Al, ou^(EM BRANCO), ou=76CI85â20000132,
VuÍpresend3l,çn=ADIR SILVA MORENO FILHO:0370408098S
Dados: 2024.01.0314:1 S:30 -03’00’

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

por seu sócio gerente ADIR SILVA MORENO FILHO

6



ESTADO DO PARANÁ

, PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Página: 1 / 1

Data: 04/01/2024

Comprovante Bandeirantes

Parâmetros: Numero processo: 000000052

Número do 000000052

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Requerente: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA CPF/CNPJ do requerente: 27737464000131

Local de protocolização: 002006000 - Protocolo Data de protocolização: 04/01/2024 às 14:08:02

Observação: A/C LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE N° 163-2022

Protocolo: d195c126-d436-4e94-b8df-f75a3637d10d Usuário: btluciana16 Versão: 3 de 03/05/2023 13:03:14



MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.

SECRETARIA DE OBRAS.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

% Procedimento administrativo para apuração de responsabilidade n“ 163-2022

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA. pessoa jurídica de direito

privado, regularmente inscrita no CNPJ n° 27.737.464/0001-31, com sede localizada na

Rodovia PRC 466, s/n, km 182, CEP: 85.200-000, na cidade de Pitanga-PR, representada por

seu sócio gerente ADIR SILVA MORENO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil,

portador do RG sob n“ 7.897.577-6 SSP-PR e inscrito no CPF sob n“ 037.040.809-85, podendo

ser localizado no mesmo endereço acima delineado, vem à presença de Vossa Senhoria

apresentar, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93, PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA

DECISÃO FINAL, pelos fatos e fundamentos a seguir articulados, expondo e ao final

requerendo o que segue;
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1-DO MÉRITO

Trata-se de questão pertinente ao atraso de entrega de obra, objeto do

contrato efetivado através da Concorrência 06/2022, conforme processo administrativo

n” 163/2022.

O recorrente recebeu uma carta eletrônica intitulada CARTA DE INTI

MAÇÃO - DEFESA PRÉVIA datada em 21 de junho de 2023, com o escopo de intimação para

apresentação de defesa prévia, por suposta falta contratual.

É a síntese.

Primeiramente, o relatório final aduziu que em momento algum a

empresa solicitou a reanálise da Planilha de eventos de obras.

Ocorre, no entanto, que tal pedido é implícito, ao passo que conforme foi

vastamente mencionado, a empresa pretende cumprir o contrato, logo, haveria necessária

reanálise da planilha de obras.

A empresa possui, sim, controle sobre as medições de obras, mas este

procedimento sofreu atrasos por parte da Prefeitura, pois não foi realizada pelo fiscal anterior e

como os canais de comunicação foram cortado repentinamente, o que causou, frise-se o atraso

até mesmo para a empresa receber os valores. Ora, qual seria o interesse na empresa em atrasar

os próprios recebimentos

A empresa informa, mais uma vez, que deseja e pretende cumprir

integralmente o contrato, porém, diante do que será abaixo exposto, pede a prorrogação de mais

90 dias para a conclusão das obras.

Pois bem!

Destacamos que o início da obra ocorreu de forma normal, sendo a

primeira medição e pagamento no valor de apenas R$ 87.312,05 ocorrido em 05/01/2023.

Houve a segunda medição em fevereiro de 2023, com o pagamento de mais R$ 1.142.994,15,

totalizando R$ 1.230.306,20 com 33.38% da obra realizada.

2



A terceira medição, somente agora lançada, com mais 10,84% da obra,

com 0 pagamento de mais R$ 399.354,93, ou seja, 44.22% da obra realizada e R$

1.629.661.13 fum milhão e seiscentos e vinte e nove mil e seiscentos e sessenta e um reais e

treze centavos).

De fato, em fevereiro de 2023, foi necessário pedido de prorrogação e

aditivo para a conclusão da obra, tendo o contrato sido prorrogado para 27/05/2023.

Não houve abandono da obra.

O que ocorreu, conforme laudo metereológico/pluviométrico que segue

em anexo, inclusive, sendo de conhecimento de todas as autoridades desta cidade, as intensas

chuvas ocorridas, as quais, inclusive, levaram o GOVERNO DO PARANÁ homologar

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Munieípio de Bandeirantes, conforme decreto 781/2023,

veja-se:

[íli
i

miiii i-i

Homologa situação de emergência no
município de Bandeirantes, em face da
ocorrência de Enxurradas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DÒ PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe confere os incisos V e VI do art. 87, da Constituição Estadual, tendo em

vista o que dispõe o contido no parágrafo único, do art. 15 do Regulamento do

Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo Decreto n° 9.557, de

06 de dezembro de 2013 e, considerando a Portaria do Ministério do

Desenvolvimento Regional n° 260, de 02 de fevereiro de 2022 (DOU n° 25 de

04/02/2022), bem como os efeitos adversos que culminaram no desastre ocorrido

no município de Bandeirantes, causando danos e prejuízos, devidamente

documentados em formulário de informação de desastres — FIDE, conforme

contido no protocolado n° 20.174.483-0

Vejamos também, a reportagem do site G1:

3



J3^

(https://gl.globo.com/pr/norte-

noroeste/noticia/2023/03/12/temporal-atinge-bandeirantes-e-deixa-cerca-de-300-

familias-desabrigadas-neste-domingo-12-governo-decreta-situacao-de-

emergencia.ghtml):

^óto.eom gl «e ' gJQbofNtqr

g1

fique por dentro Julgamento de Bofsonaro Crise na Rússia Crimes no Discord Concursos Pressão alta

susmseQ

jD natura _
NC 'V.

Temporal atinge Bandeirantes e
deixa cerca de 300 famílias

desalojadas neste domingo (12);
Governo decreta situação de
emei^gência
Foram cerca de 170 milímetros de chuva nas últimas 24 horas, segundo a prefeitura. Gabinete de

crise foi montado. Ninguém ficou ferido.

Assim, por circunstâncias alheias à vontade da empresa notificada,

conforme laudo em anexo, não houve tempo suficiente de estiagem para a conclusão das obras,

pois, se faz neeessário de 03 a 04 dias sem chuvas para que o recapeamento asfáltico possa ter

máxima aderência e a obra ser concluída com excelência e garantia.

As chuvas praticamente foram incessantes, ocorrendo, no presente caso

fortuito ou força maior, no caso, intempéries, que impediram a conclusão das obras.

Não fosse suficiente, a empresa sempre manteve contato e haviam canais

de comunicação com os fiscais Sr. Ricardo José Rivolli e o Fiscal do Contrato Sr. Renato

Aparecido Chagas Mazzini, contudo, conforme documentos em anexo, estes foram exonerados,

sendo que a empresa não foi informada, oficialmente, nem da exoneração e tampouco da

nomeação de nos fiscais para acompanhamento da obra.

As exonerações inesperadas, causaram falha de comunicação, pois eram

repassadas informações aos fiscais, mas não se obtinham respostas.

4
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A empresa procurou a Secretaria de Obras da cidade de Bandeirantes,

para prorrogação de prazos, porém, tomou conhecimento de que praticamente toda a secretaria

havia sido exonerada, restando praticamente impossível a comunicação. Não foi

disponibilizado outro canal de comunicação, na oportunidade.

No dia 26/05/2023 foi enviado um e-mail (com conotação de protocolo),

para a pessoa de Ricardo José Rivolli, mas também se obteve informação de que o mesmo foi

exonerado.

Recentemente, como é do conhecimento de todos os envolvidos,

inclusive do Prefeito Municipal, houve uma reunião presencial no dia 16/06/2023 para ajustar

a continuidade da obra, porém, além da empresa não obter resposta, recebeu a notificação que

ora se combate no dia 20/06/2023.

Vale destacar, ainda, que os recursos livres do Município foram

utilizados no inicio da obra, sendo que, os recursos da obra propriamente ditos, somente

chegaram e foram liberados no mês de Junho de 2023, logo, não há que se falar em atraso ou

causa suficiente para rescisão contratual.

No que tange ao seguro, de fato, findou sua vigência em 06/05/2023,

contudo, se tomou impossível sua renovação sem a apresentação da concessão da prorrogação

de prazo da obra com aditivo contratual.

Com a efetiva prorrogação, o seguro será restivado e as obras serão

concluídas.

Assim, além das justificativas plausíveis, tendo em vista que a empresa

se compromete no prazo de 90 dias finalizar as obras (exceto se ocorrerem novos desastres

naturais ou chuvas constantes - mas será pedido prorrogação se necessário), se percebe que a

rescisão do contrato com 44,22% das obras já concluídas, trarão prejuízos ao Município, bem

como, a negativa de prorrogação será medida desproporcional aos poucos dias de atraso.

Mais uma vez, frise-se, a empresa notificada pretende cumprir o contrato

e finalizar a obra, restando demonstrado que, até o presente momento, os atrasos não ocorreram

por dolo ou culpa da empresa, sendo plenamente justificáveis os atrasos pelas intempéries, bem

5
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como, o atraso no pedido de prorrogação de prazos pela exoneração e praticamente toda a

Secretaria de Obras do Município.

Frise-se também que o maior atraso na conclusão das obras está

ocorrendo pela demora no julgamento do recurso, pois caso tivesse sido prorrogado o contrato,

as obras já estariam concluídas.

Fica a impressão de que a administração pública não deseja solucionar o

impasse (que se deu sem culpa da empresa), mas sim, impor penalidades e multas visando o

enriquecimento ilícito.

Destacamos fíelmente acima os motivos dos poucos dias de atraso para

a conclusão das obras, sendo a maior morosidade o presente recurso que simplesmente visa a

possibilidade de cumprimento do contrato.

2-DOSPEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer que se digne Vossa Senhoria a deferir o

recebimento do presente PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO FEVAL, para

ao final dar provimento ao arquivamento do processo em tela, reconhecendo a ausência de in

fração contratual grave, logo, a manutenção e prorrogação do contrato por mais 90 dias,

sem que haja prejuízos maiores a parte recorrente tendo em vista a ocorrência de evento impe

ditivo do cumprimento da obrigação, por intempéries e desastres naturais, além da exoneração

de funcionários, no qual o recorrente não contribuiu para sua efetivação, conforme devidamente

justificado acima.

Termos em que, pede deferimento.

Apucarana, 03 de janeiro de 2024.
Ar>ir»fll\/A > Assinado de forma digitai por adir silva moreno

ADIR SILVA MORENO FILHO:0370408098S
□N:c=BR,o=ICP-Brasil,ou=Secfetatía da Receita Federal do Brasil-

■-II I 1.^ A ' RFB,ou=RFBe<:PFAl,ou=(EMBRANCO),ou=7608S620000132 .
Fll Hl J*ri^ /n4.nXnMXS ■ou=presencial. cn=ADIRSILVA moreno F1LHO;0370'1080985

I IL.I Dados-.2024.01.03 14;t8:30-03W

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

por seu sócio gerente ADIR SILVA MORENO FILHO
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prefeitura municipal de bandeirante^s
ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ii‘ 163/2022
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA

CONVÊNIO: CONTRATO DE REPASSE
RECORRENTE; ROMO PAVIMENTADORA

N" 06/2022

OGUN' 895191/2019/MDR/CAIXA

LTDA (CNPJ 27.737.464/0001-31)

Trata-se de

27.737.464/0001-31), I

aplicou a penalidade de

com

recurso interposto por ROMO PAVIMENTADORA
contra decisão administrativa do MUNICÍPIO

LTDA (CNPJ

DE BANDEIRANTES-PR,
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

esta Administração pelo prazo de 2 (DOIS)

que

contratar

anos e multas contratuais. Em suas razões de pedir, a

penalidades aplicadas á Recorrente, bem
recorrente arguiu a fím de que sejam desconsideradas as

como

contrato para que os mesmos
no

possam finalizar a obra
sem que haja prejuízos maiores, pugnou pelo

presente Recurso Admintstrativo, alegando que o atraso se deu por razões de situação
sua vontade, das chuvas ocotridas no Município, conforme Decreto de Situação

oraologado pelo Estado do Paraná, publicado em 05/02/2022, alega ainda

tezo„eraçaodosfu„c,„náriosdomun,ci,odaSecretariadeObraseServiços Uri,anos,Jrib:l
O atraso da refenda efetivação da obra questionada.

recebimento do

de declaração alheia

de emergência

a

que a

para

RELATÓRIO

PAVIMENTADot'rTDArcZ2™4/roT3r ^. era consequência do abandono

eriu, d administrar,vo da obra em local certo e sabido, qual seja: CONTRATAÇÃO DE
essoa jurídica para execução de serviços de RECAPE ASFÀLTICO

URBANIZAÇAO de PASSEIO. ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS

e posterior

EM CBUQ.

R r„i Rafael P„„„ ,457 c, p„,.j jg, ,,3 _
E-mail. licitacaoiaibandeirantes.pr.eov br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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prefeitura municipal de bandeirantes
ESTADO DO PARANÁ

ruas na zona norte do município de
licitatório modalidade CONCORRÊNCIA

BANDEIR ANTES-PR, em decorrência de do processo

N° 06/2022.

No dia 02 de
agosto de 2023 foi realizado licitação

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

EM CBUQ, URBANIZAÇÃO DE PASSEIO,
RUAS NA ZONA NORTE DO MUNICÍPIO

na modalidade Concorrência com Objeto

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE ASFÃLTICO
acessibilidade E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM
de BANDEIRANTES-PR

DIVERSAS

no valor total de R$ 3.734.210,02 (três

e dez reais e dois centavos), sendo R$ 2.865.000,00 (dois

repasse do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
e R$ 869.210,02 (oitocentos

milhões, setecentos e trinta e quatro mil, duzentos
milhões oitocentos

e sessenta e cinco mil reais)

através da Caixa Econômica Federal
REGIONAL -

e dez reais e dois centavos) de
e sessenta e nove mil duzentos

contrapartida do Município.

Que sagrou-se vencedora a
empresa ROMO PAVIMENTADORA LTDA - EPP, com

n^ 329/2022, .e

diário oifcial do Município na mesma
miciar os trabalhos em 29 de setembro de 2022.

CNPJ sob n» 27.737.464/0001-31, assinando o contrato em 06 de setembro de 2022 sob

ordem de serviço emitida em 19 de setembro de 2022 publicada em

data onde a empresa contratada deveria ini

Considerando

o Sr. Ricardo José Rivolli e
que no dia 02 de dezembro de 2022 foi expedida pelo enrão fiscal da obra

o Fiscal do Contrato Sr. Renato Aparecido Chagas
nomeados para acompanhamento de tal obra, conforme consta em contrato, onde foi

05 dias uteis para que a empresa iniciasse a obra,
V local, ou que apresentasse manifestação de justificativa

Considerando que devido

foi necessário fazer aditamento de
27 de maio de 2023.

Mazzini, ambos

concedido prazo de

se apresentado novez que a mesma ainda não havia

do atraso.

o atraso do início da obra, em fevereiro do presente
prazo de 90 (noventa) dias

exercício

na execução, prorrogando o contrato para

Considerando ainda, que após tal notificação. a empresa iniciou os trabalho, no entanto
em 21 de março de 2023 mesmo a empresa tendo recebido

os valores das medições pelos serviços
™ de R$ 1.230.306,20 (um milhão duzentos

rezentos e seis reais e vmte centavos) equivalente

ora

executados até então perfazendo
e trinta mil

a 33,38% da obra realizada.

Considerando que após assinatura do segundo aditivo ,

prosseguimento â obra, inclusive sendo notificada novamente pelos fiscais de obra

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
E-mail: licitacaoiSíbandeirantes.pr gov br

CNPJ 76.235.753/0001-48

a empresa não deu mais

e contrato em data
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
estado do PARANÁ

de 21 de março de 2023. e sem a devida explicação
Em que pese,,

vigência dessa em 06/05/2023.

a empresa abandonou o local de obra.

a apólice de seguro garantia, findando a
a empresa inclusive não renovou

Notificada a Empresa em 20 de j unho de 2023
acerca dos fatos narrados acima pela então

defendeu alegando que a pnncipio “NÃO HOUVE ABANDONO NA

e que o inico da obra se deu de forma normal,
no valor de R$ 87.312,05

diretora de licitação.

OBRA”,

e o primeiro pagamento ocorrera em 05/01/2023

e o segundo pagamento

no valor de R$ 1.142.994,15, totalizando obra
conforme alegado pelos fiscais do Municípi

com a primeira medição da obra executada,
a segunda medição finalizada

fevereiro se deu com

^ executada em percentual planilhado 33,38%,
em

o.

Alegou ainda,
, r ^ recorrente que o que ocorreu foi ínstensas chuvas, inclusive essas levaram
o Governo do paraná a homologar Situação de Emergêncí
decreto 781/2023 (acostado à defesa), e

no Município de Bandeirantes-PR, conforme
notícias de mídia tais como do portal G1 norte

la

e noroeste RPC

e deixa cerca de 300 famílias desalojadas
com a seguinte manchete: Temporal atinge Bandeirantes
domingo (12), reporta ainda ,

neste

março de 2023 foram incessantes, ao qual
ou força maior, interpéries, que impediram a conclusão da obra.

que as chuvas no mês de
considera caso fortuito

Alega amda a empresa Romo, que sempre manteve conia.o em canais de comunicações
serv,dores R.cardo fosé Rivolli e Rena,o Aparecido Chagas Mazzini ambos fisears da obra

Afalo e nlZ -a'
0fa.o, e nem quem eram os novos nomeados para acompanhamento da obra

com

supra.e estes

e contrato.

am sede de defesa prehminar que fosse recebida acolhida
jusuficanvaselhe fosse aindaconcedido.mais90(noven,a)dias de pmzo para que pudesse ser concluida
a obra pam que não houvesse prejuízo as panes envolvidas.

esseserconclu.da

suas

Apos esse breve mla.o, a Com.ssão de Licteçâo contmua a expor os fatos, a empresa
- - em nenhum momento requereu a reanálise da Planilha de eventos de obras exphco

™va seahz^o a Engenhe,m C,v„, nomeada para Pisca, da obra em subs„tu,ção ao Sr R,Z
ose Rivolh, analisando a obra de recape, concluiu

obra, e que havia

Romo, em sua defesa

em

o seguinte; que a Empresa Romo realizou 44,22% da
uma etrceira medição não executada pelo fiscal anterior, ou seja a empresa não tinha

sequer um controle sobre seus serviços realizados?

,ue fosse registrado
b-mail. licitacao(®bandeirantes.pr.aov br < /í

CNPJ 76.235,753/0001-48
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junto ao Convênio, e enviado à empresa Romo para que a mesma pudesse então emitir Nota Fiscal de

tal serviço realizado, tendo essa terceira medição o equivalente a 10,84% em reais R$ 399.354,93

(trezentos e noventa e nove mil trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e tres centavos),

totalizando assim pela obra realizada pela empresa Romo R$ 1.629.661,13 (um milhão seiscentos e vinte

e nove mil seiscentos e sessenta e um reais e treze centavos).

E o relatório, na essência.

FUNDAMENTAÇÃO

A Lei de Licitações e Contratos (Lei N° 8.666/93), em seu art. 87, dispõe acerca das sanções

aplicáveis, pela Administração, nos casos de inexecução total ou parcial de contratos firmados

vencedores dos certames licitatórios. Vejamos:

com os

“Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções. I - advertência; II - multa, na forma prevista no instrumento

convocatório ou no contrato; III - suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não

superior a 2 (dois) anos; IV - declaração de inidoneidade para licitar
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. §
r - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
cobrada judicialmente. § 2® - As sanções previstas nos incisos I, III e IV

deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, § 3° - A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é
de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual

Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo
a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.”

ou

ou

ou

no

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tei.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaoítíjbandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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prefeitura municipal de bandeirantes
estado do PARANÁ

Conforme se depreende da análise do
dispositivo supracitado, as penas elencadas nos

vao desde a advertência do contratado até a declamção de inídoneidade

incisos I a IV são graduais e

para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

É cediço que todos aqueles
paí^'cípar de licitações devem observar

P 1 os que regem esse tipo de procedimento administrativo.
os

As consequências da inobsetvância dos
no presente caso, frustrou a efeuvidade de

cuidados acima especificados,

todo o procedimento licitatório, desperdiçando inúmeros
e financeiro) já explicitados

como ocorreu

recursos públicos (pessoal, material

a finalidade perseguida. Nesse em todo processo que não alcançaram
mesmo sentido, o prejuizo que o Municipio teve cora a inexecuçâo

trouxe enormes dissabores e desgastes à administração municipal.
Em verdade, a penalidade de multa ati

prejuízos advindos da conduta irregular, contudo, nã
da sanção. Assim, a pena de multa só

contratual da recorrente.

atingiría tão somente a finalidade de reparação dos

nao surtiría efeitos em relação às demais finalidades
se mostraria factível se cumulada

com alguma das outras sanções

permissivo instituído pelo parágrafo segundo do
liÇÍ» do iiustre doutrinador

Meirelles , que ao tratar das consequências da

previstas no art. 87 da Lei n“ 8.666/93, conforme
supracitado artigo legal. Nesse

Hely Lopes

mexecução dos contratos administrativos, preleciona que

smpemao provisona ou temporária do direito de participar
de hcitaçao e impedimento de contratar com a Adniínistração
e sançao administrativa com que se punem os contratados
culposamente prejudiquem a licitação ou a execução do

contrato, embora por fatos ou atos de menor gravidade Se o

mfrator age com dolo ou se a infração é grave a sancãl
adequada sera a declaração de inidoneidade .(..) ”

que

Ainda que a Recorrente defenda
que a penalidade aplicada por meio da decisão

administrativa vergastada, pedindo a reconsideração do Município, constatamos que a referida decisão

atos administrativos
observou estritamente

esses preceitos norteadores dos

proporcional aos atos ora imputados. Conforme
e que a decisão foi

postulado por Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo^

Administrativo

^ alexandrino, Marcelo & PAULO
Método, 2012, p. 205.

Brasileiro. 36“ edição. São Paulo: Malheiros

Vicente. Direito Administrativo Descomplicado
R Fre. Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 35424525 -

E-mail: hcitacaoràbandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/000148

Editores, 2010, p.

20“ edição. São Paulo: Editora
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O postulado da proporcionalidade é importante, sobretudo, no controle dos

atos sancionatórios, especialmente nos atos de polícia administrativa. Com
eteito, a intensidade e a extensão do ato sancionatório deve corresponder,
deve guardar relação de congruência com a lesividade e gravidade dà
conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é intuitiva uma
intraçao leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve
corresponder uma punição severa.”

Importa salientar que nâo é crível a alegação da Recorrente de que as chuvas ocasronadas
deram causa ao atraso, visto. que a obra em questão ocorria na “zona norte” da cidade, e a situação de

caos gerado pelas chuvas deram-se em toda “zona sul”, em área diversa da construção, e desde o inicio
como relatado acima. a empresa demonstrou atrasos, independente da atuação dos fiscais do Município,
razao pela qual a mesma deve ser calculada pela sua totalidade, conforme preceitua

que versa sobre as sanções que lhe estão sendo impostas e suspende temporariamente e impede a
Empresa de contratar tão somente

o contrato no item

com esta Administração, especificamente com o Município de

Bandeirantes-PR, não obstando que a pessoa jurídica firme contratos com outras entidades das

Administrações Públicas Federal, Estaduais e Municipais.
Ressalta-se ainda, que por tratar-se de Convênio de repasse pelo Transferegov, no Âmbito

Federal, isso trouxe enorme prejuízo ao erário em razão da necessidade de apresentação das justificativas
perante o Ministério repassador da verba, além do Município ser obrigado a relicitar o remanescente da

obra futuramente, e ainda, dar satisfação à população residente naquele local.

DECISÃO

Recebo o recurso interposto e dele conheço, porque tempestivo;

provimento, consubstanciado nos fundamentos

condenou a ROMO PAVIMENTADORA

; no mérito, nego-lhe

ora expostos. Por conseguinte, mantenho a decisão que

LTDA (CNPJ 27.737.464/0001-31) à penalidade de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

pelo prazo de 2 (dois)
com esta Administração

e a manutenção da multa ora imposta.
anos

Notifique-se.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tei.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaoiS-bandeirantcs.pr.gov br
CNPJ 76.235.753/0001-48



prefeitura municipal
estado do PARANÁ

DE bandeirantes

Cumpra-se, nos termos da lei.

\

Jaelfi )n Ramalho Matta

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx.
Fm I I 86360000 Tel 43 3542-457<
E-mail. licitacaoíflibandeirantes.pr gov br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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DECISÃO - RECURSO CONTRA DECISÃO FINAL DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO - CONCORRÊNCIA 06/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
Romopavimentadora <romopavimentadora@gmail.com>
10-01-2024 08:39

Assunto

/oüfjdcüba
De

Para

Data

• DECISÃO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.pdf(~3,2 MB)

Bom dia

Segue decisão de recurso de reconsideração de decisão.

Wesiley Rodrigo Ramos Pires

Diretor de Departamento de Licitações

€DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃOIrEFEITURA municipal de BANDEIRANTES
Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224
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Informações

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTESEmitente:

Identificador 3786856/1

DecretoTipo Documento;

3623Número:

2023Ano;

Data da Assinatura; 28/12/2023

JAELSON RAM/ILHO MATTA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e Considerando que a

empresa vencedora do certame lidtatório, na modalidade Concorrência

n» 006/2022 - PMB - Processo Administrativo n” 163/2022, praticou a
inexecução contratual. Considerando Memorando sob n.” 156/2023, de
02/06/2023, que o Chefe do Executivo solicitou abertura de Processo

Administrativo Sancionador, quando da ciência dos fatos {Inexecução
Contratual), dando o devido cumprimento aos princípios do

contraditório e ampla defesa. Considerando que em levantamento
realizado pela Secretaria Municipal de Obras, constatou-se que a

empresa, descumpriu os ditames contratuais, devido abandono da

obra, ou seja, execução de serviços de recape asfálbco em CBUQ,
urbanização de passeio público, acessibilidade e sinalização viária em

diversas ruas da Zona Norte do Município (Convênio de Repasse OGU
n» 895191/2019/MDR/CAIXA),Considerando Relatóno Rnal, às fis,

113-116, do Procedimento Administrativo n“ 163/2022, em que

apresenta fatos, fundamentações e sugestões às penalidades a serem

aplicadas. Considerando, as razões de interesse público, que é o
princípio inafastávei que norteia a aplicação das penalidades no

Processo Administrabvo, nos termos do Caput do arts. 87, e incisos II,
ni, da Lei n» 8.666, de 21/06/1993.

Ementa;

Sanção; Suspensão;Assunto:

lados da Publicação

TituloData Número Páginas Unk

28/12/2023 Diário Oficia! Eletrônico do Munitíplo de Bandeirantes 684 2e3 Ver Publicação

Vigência e Produção de Efeitos

Data de Vigência; 28/12/2023

Data de Produção de efertos: 28/12/2023

Arquivo(s}

Prindpai/Anero Nome

Principal

Bdi/ar

DECRETO N° 3623.2023- SANCIONADOR.pdf

Usuário togado. JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Imitcnt* togndá! MUNICtPIO DE BANDEIRANTES

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoleca/Pagina/Vis ualizarLegislacao.aspx 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNU:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

27.737.464/0001-31 DUNS®: 944777733
ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência:

^^Motivo:
UASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção:
Prazo:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:
Número do Processo;

Art. 87, incisos II e III da Lei Federal n- 8.666/93

Art. 87, incisos II e III da Lei Federal n® 8.666/93
987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Município
Determinado Sim

28/12/2025

Impeditiva:
Prazo Final;28/12/2023

28/12/2023

163/2022 Número do Contrato: 329/2022

Descrição/Justificativa: Considerando que a empresa vencedora do certame licitatório, na modalidade

Concorrência n- 006/2022 - PMB - Processo Administrativo n- 163/2022,
praticou a inexecução contratual, Fica suspenso, de licitar com o Município de
Bandeirantes, PR, a empresa ROMO PAVIMENTADORA, inscrita no CNPJ sob
n- 27.737.464/0001-31, pelo prazo de 02 (dois) anos, em razão da Inexecução

Contratual, nos termos do art. 87, III, da Lei n- 8.666, de 21/06/1993, bem
como a aplicação das multas estabelecidas na Cláusula Décima Sétima, alíneas

“a”, “c” e “e” do Contrato Administrativo n®. 329/2022.

Emitido em; 10/01/2024 09:05
CPF; 063.XXX.XXX-27

Ide 1

Nome: WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES


